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RESUMO 
 
 
INCARNAÇÃO, Luzinete Rezende. O Trabalho dos Profissionais de Enferma-
gem: uma análise dos acidentes com material biológico - Goiás 2008-2012. Dis-
sertação de Mestrado em Serviço Social, Pontifícia Universidade Católica de Goiás, 
2014. 
O Processo de trabalho existe em qualquer atividade desenvolvida pelo homem, das 
ações mais simples às mais complexas. O Homem de alguma forma está inserido 
em algum tipo de atividade. A enfermagem, com histórico carregado de cuidado com 
o outro, desde seus primórdios até os dias atuais. No contexto brasileiro, a profissão 
é exercida por trabalhadores do sexo masculino e feminino, com proeminência signi-
ficativa para profissionais do sexo feminino. Considerando os três níveis de catego-
ria Enfermeiro, Técnico em Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem, é possível afir-
mar que estes profissionais ocupam uma porção significativa dos espaços laborais, 
em especial, na política de saúde. Essa categoria em alguns espaços de trabalho 
representam 40% dos trabalhadores, como por exemplo, nos hospitais. O objetivo 
deste trabalho se resume no interesse de conhecer a dimensão dos acidentes de 
trabalho com material biológico no Estado de Goiás, no período 2008-2012, em que 
os profissionais de Enfermagem são vitimados. No que se referem aos acidentes 
com material biológico, os profissionais de Enfermagem estão expostos a vários ti-
pos de doenças por meio de contaminação e a partir de lesão ou contaminação dire-
ta com substâncias orgânicas dos pacientes. Acidentes com material biológico po-
dem resultar em contaminação grave dos trabalhadores, como por exemplo, a con-
taminação pelo vírus Hepatite B, Hepatite C, HIV, entre outras doenças. Em muitos 
casos, os profissionais encerram sua vida laboral muito cedo. Quanto o método, à 
pesquisa pautou-se na metodologia descritiva qualiquantitativa e em fonte documen-
tal, tendo como fonte o banco de dados do CEREST do Estado de Goiás. Os dados 
foram extraídos da ficha SINAN, notificados aos CERESTs regionais de Goiás e en-
caminhados ao CEREST Estadual. No que se referem os resultados, no transcorrer 
do trabalho foi possível observar a existência de subnotificações dos acidentes com 
material biológico de maneira significativa, além das notificações incompletas. Esta 
situação é justificada de diferentes modos, ignorando a orientação que todos os aci-
dentes de trabalho, independente do afastamento das atividades laborais, deverá 
ser preenchido e notificado o evento por meio da CAT – Comunicado Acidente de 
Trabalho.  
 
Palavras- chave: Trabalho, Processo de Trabalho, Enfermagem, Acidente de Tra-
balho com material biológico. 

 



13 

 

ABSTRACT 
 

 
INCARNAÇÃO, Luzinete Rezende. The Work of Nursing Professionals: an analysis of 

accidents with biological material - Goiás 2008-2012. Dissertation in Social Work, University 
of Goiás, 2014. 
The working process exists in any activity performed by man, from the simplest to the 
most complex actions. The man is somehow inserted in some kind of activity. Nurs-
ing, carefully loaded history with each other, from its beginnings to the present day. 
In the Brazilian context, the trade is practiced by male and female workers, with sig-
nificant prominence to female professionals. Considering the three levels of Nurse 
category, Technical Nursing and Nursing Assistant, it can be said that these profes-
sionals occupy a significant portion of industrial spaces, especially in health policy. 
This category in some workspaces represent 40% of workers, such as in hospitals. 
The objective of this work is summarized in interest to ascertain the extent of occupa-
tional accidents with biological material in the state of Goiás, in the period 2008-
2012, in which nursing professionals are victimized. As they relate to accidents with 
biological material, the nursing workers are exposed to various kinds of diseases 
through from contamination and injury or direct contamination with organic substanc-
es of patients. Accidents involving biological material can result in severe contamina-
tion of workers, such as contamination by virus Hepatitis B, Hepatitis C, HIV and oth-
er diseases. In many cases, professionals terminate their working life very early. As 
the method, the research was based on the qualitative-quantitative descriptive meth-
odology and documentary source, having as source the CEREST database of the 
State of Goiás. The data were taken from SINAN record notified to regional 
CERESTs of Goiás and forwarded to CEREST state. In referring the results, in the 
course of the work we observed the existence of underreporting of accidents with 
biological material significantly, in addition to incomplete notifications. This is justified 
in different ways, ignoring the guidance that all workplace accidents, regardless of 
clearance work activities, must be completed and notified the event through CAT - 
Notice of Work Accident. 
 

Key words: Work, Process, Nursing, Accident Work with biological material. 
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INTRODUÇÃO 

 
 

Este estudo teve como objetivo analisar o trabalho do profissional de Enfer-

magem e a dimensão dos acidentes com material biológico que estão submetidos no 

âmbito da atividade profissional, tendo como tema: O Trabalho dos Profissionais 

de Enfermagem: análise dos acidentes de trabalho com material biológico – 

Goiás 2008-2012. 

 Segundo a Associação Brasileira de Enfermagem – ABEN (2006), a vulne-

rabilidade em que esses profissionais estão submetidos, o risco é significativo, con-

siderando que os trabalhadores de Enfermagem, em sua maioria, estão inseridos no 

campo da política de saúde, são prestadores de assistência ininterrupta, 24 horas 

por dia. 

Os profissionais de Enfermagem são os que executam cerca de sessenta 

por cento das ações em unidades de saúde, atuando na promoção, prevenção, re-

cuperação e reabilitação da saúde, desde a unidade básica de saúde, contribuindo 

em grupos por meio de orientações, palestras, atividades, seja no ambiente hospita-

lar, visando à recuperação ou reabilitação, desenvolvendo cuidados como higieniza-

ção corporal, administrando medicamentos, dietas, realizando curativos, entre outros 

procedimentos pertinentes ao cargo. 

A ABEN (2006) segue destacando que os trabalhadores de Enfermagem são 

uma categoria de profissionais da área de saúde que mais entra em contato físico 

com os doentes e, por excelência, é uma profissão eminentemente feminina, apesar 

de na atual conjuntura ser exercida por pessoas do sexo masculino e sexo feminino, 

sendo uma profissão bastante diversificada em sua formação. 

Observa-se no cotidiano quanto aos riscos ocupacionais, que essa categoria 

está exposta a agentes biológicos, físicos e químicos. Mas o risco que a Enferma-

gem está mais exposta é o risco biológico, devido a seu contato muito próximo. É 

um cuidar que envolve exposição constante a sangue e outros fluidos corporeos. 

Nesse contexto, a respeito do trabalho da Enfermagem, sua gênese, o processo de 

trabalho dos profissionais de Enfermagem, a política nacional de saúde do trabalha-

dor apresentou suas características organizacionais. Como ocorreu a inserção des-

ses profissionais nos espaços laborais, em especial no ambiente hospitalar. Elencou 

a dimensão dos acidentes de trabalho com material biológico ocorridos com essa 
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categoria de profissionais com vistas, ao ambiente de trabalho dos profissionais – o 

hospital.  

Este trabalho aponta a dimensão dos acidentes com material biológico ocor-

ridos com a categoria de trabalhadores da Enfermagem por meio de literatura e dos 

dados coletados. Os dados encontrados são apresentados por meio de tabelas e 

gráficos, e posteriormente foi feita sua análise de modo a contribuir para uma abor-

dagem mais precisa dos problemas de acidentes detectados na relação de trabalho 

dos profissionais de Enfermagem.  

 Nesse âmbito, a problemática que envolve: o acidente de trabalho com ma-

terial biológico ocorridos com os profissionais da Enfermagem ocorre deivdo a au-

sência efetiva de fiscalização do Estado, dos Conselhos Regionais da categoria, do 

próprio ambiente laboral? 

 Com base nessa problematização, cabe refletir sobre a dinâmica que envol-

ve o processo de trabalho dos profissionais de Enfermagem, em especial, no espaço 

hospitalar. Neste sentido, são elencados os seguintes objetivos específicos para a 

compreensão deste estudo: 

 
a) Compreender o processo de trabalho dos profissionais de Enfermagem na 

política de saúde; 

b) Analisar os dados de sinistralidade ocorridos em relação aos profissionais 

da área de Enfermagem; 

c) Identificar a incidência/prevalência de acidentes de trabalho com material 

biológico ocorrido com profissionais da Enfermagem; 

d) Verificar a existência de política de prevenção e os mecanismos de fisca-

lização do Estado para reduzir os índices de acidentes do trabalho em relação aos 

profissionais da área de Enfermagem. 

 
Discutir essa temática, bem como pesquisar a relação trabalho dos profissi-

onais de Enfermagem no contexto dos acidentes com material biológico, leva à ne-

cessidade de compreender, mesmo que de forma breve, a inserção dessa categoria 

como profissão, compreender o processo de trabalho, identificar os riscos que esses 

profissionais estão submetidos. Por outro lado, é necessário entender como está 

sendo desenvolvida a política de proteção do trabalhador de Enfermagem, quem são 

os entes responsáveis por essa proteção e como está sendo desenvolvida. 
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Quanto o interesse por essa temática, ele está relacionado diretamente com 

a inserção profissional da pesquisadora nessa categoria em ambiente hospitalar, 

considerando o alto índice de 1sinistralidade que ocorre no âmbito de trabalho des-

ses profissionais. São dados preocupantes que necessitam de uma análise mais 

acurada no sentido de observar as causas que levam a ocorrência de acidentes de 

trabalho dos profissionais de Enfermagem. 

Segundo a ABEN (2006), no que se refere à força de trabalho do profissional 

de Enfermagem, no Brasil, a mão de obra dessa categoria é constituida por mais de 

um milhão de pessoas. É composta por enfermeiros, técnicos de Enfermagem, auxi-

liares de Enfermagem e atendentes de Enfermagem. No que se refere às condições 

de trabalho ABEN (2006), entende-se que tais condições são capazes de ameaçar a 

própria manutenção da profissão, assim entende a ABEN (2006). 

A interpretação acima sinaliza que as condições de trabalho passam por um 

conjunto de fatores relacionados à organização, execução, remuneração e ambiente 

do trabalho. Esses elementos devem ser capazes de determinar a conduta dos tra-

balhadores, como a satisfação, o conforto e a carga de trabalho. Nesse sentido, infe-

re-se que as doenças ocupacionais e os acidentes de trabalho típicos são conse-

quências das más condições de trabalho. 

As condições de trabalho são elementos relevantes, pois são capazes de 

determinar a saúde do trabalhador. Segundo ABEN (2006), essas condições de tra-

balho marcam o corpo do trabalhador e essa marca para o trabalhador tem signifi-

cado negativo, que merece atenção e requer uma atuação especial do Estado.  

A esse respeito, a associação entende que os profissionais de Enfermagem 

têm como consequência desta precariedade, o envelhecimento precoce e a incapa-

cidade resultante de acidentes e de doenças profissionais, marcas expressivas em 

seu corpo físico. 

Já no aspecto psicológico, nota-se a dependência alcoólica e o uso indiscri-

minado de psicofármacos. Nas relações sociais, o corpo também não sai sem preju-

ízo, uma vez que as condições de organização do trabalho e a manifestação da tec-

nologia nesse campo tende a modelar os trabalhadores, impondo uma representa-

ção diferente de uma categoria para outra dentro da profissão. 

Percebe-se que o trabalhador de Enfermagem é duplamente penalizado no 

                                                           
1 Número de vezes que ocorre os acidentes.  
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exercício da profissão. Além de lidar com o sofrimento alheio, está exposto a vários 

tipos de agressões à saúde; o cotidiano profissional traz como resultantes marcas 

profundas e irreparáveis nos aspectos físicos, psico e social. 

No que concerne aos acidentes de trabalho de um modo geral: a cartilha do 

trabalhador de Enfermagem (ABEN, 2006) aponta que, no ano referido, cerca de 

270 milhões de pessoas sofreram acidentes de trabalho e 160 milhões contraíram 

doenças. É notório que o índice de acidentes e doenças ocupacionais são preocu-

pantes não só para a classe trabalhadora, mas para a toda a sociedade. 

De modo geral, a respeito das doenças ocupacionais, dos acidentes de tra-

balho e das mortes ocorridas relacionadas ao exercício do trabalho, para a ABEN 

(2006), os acidentes de trabalho e as doenças ocupacionais resultaram em 2,2 mi-

lhões por ano no mundo.  São mais de seis mil mortes por dia na América Latina e 

Caribe. O número de acidentes cresceu 33%. Nesse contexto, percebe-se o aumen-

to das chamadas novas doenças do trabalho: distúrbios psicossociais, violências, 

uso de álcool ou outras drogas ilicitas, estresse e AIDS. 

No que se refere ao mercado de trabalho, segundo Barbosa (2010), acredi-

ta-se que no Brasil, o mercado de trabalho formal do setor de saúde absorve 2,15 

milhões de empregados, o que representa quase 9% dos postos de trabalho na eco-

nomia formal. Discorre ainda que os empregados em profissões e ocupações de sa-

úde somam 47% deste contingente. Esta dinâmica, para a autora, está condicionada 

pelo processo mais geral de ajuste macroeconômico, marcado por uma tendência à 

precarização das relações de trabalho e flexibilização nas condições de trabalho.  

Nesse contexto, quanto à flexibilização dos direitos sociais, os trabalhadores 

da área de saúde não estão ilesos dessas particularidades como qualquer outro tra-

balhador. Nesse espaço também ocorrem as chamadas terceirizações, os trabalhos 

temporários, os contratos por tempo determinado, o que inviabiliza a segurança do 

trabalhador, o bem-estar em sua totalidade. 

Conforme observado anteriormente, o presente trabalho acadêmico partiu do 

pressuposto de que no âmbito do trabalho do pessoal de Enfermagem existe uma 

divisão social no processo de trabalho e de formação, sendo que os profissionais de 

nível médio e fundamental são os que lidam diretamente com o paciente, sendo os 

que mais se acidentam no cotidiano profissional. Além disso, entende-se que os 

equipamentos de proteção individual minimizam os riscos de contaminação, mas 

não impedem os acidentes em si. 
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A respeito da ocorrência de altos índices de acidentes registrado no ambien-

te de trabalho dessa categoria, foram levantados alguns questionamentos: os traba-

lhadores de Enfermagem que mais se acidentaram com material biológico são os de 

nível fundamental e de nível médio: auxiliar de Enfermagem e técnico em Enferma-

gem devido ao contato direto no cuidado do doente na maior parte da jornada de 

trabalho? O uso dos equipamentos de proteção individual – EPIs – não impedem os 

acidentes de trabalho com material biológico, apenas minimizam os riscos de con-

taminação? 

 O que jusficou a elaboração desse trabalho se dar por entender que o pre-

sente trabalho tem relevância tanto para os trabalhadores da área de saúde e, em 

específico, os trabalhadores de Enfermagem, como para os que contratam essa ca-

tegoria de profissionais, este busca contribuir de maneira significativa tanto com o 

empregador como também com o empregado. 

As categorias de análise foram: processo de trabalho, alienação, mais-valia, 

Enfermagem, saúde do trabalhador e doenças ocupacionais. 

A pesquisa realizada fundamentou-se em literatura direcionada à temática 

sobre a política de saúde do trabalhador de Enfermagem, o processo de trabalho 

desse profissional, acidentes de trabalho, acidente de trabalho com material biológi-

co, entre outras fontes que, no percurso, foram necessárias. Além das fontes biblio-

gráficas, foi utilizada fonte de pesquisa documental: Banco de dados do CEREST 

Estadual – Goiás (2008 a 2012). 

A fonte bibliográfica pautou-se na leitura de livros, revistas específicas escri-

tas e eletrônicas, tendo como fundamento teórico os autores: Ricardo Antunes, Ser-

gio Lessa, Marilda Iammamoto, Norberto Bobbio, Dayane Xavier Barros, Carlos Nel-

son Coutinho, Vicente de Paula Faleiros, Lúcia Maria de Barros Freire, Francisco 

Antônio de Castro Lacaz, Eva Maria Lakatos, Idelmina Lopes de Lima, Marta Julia 

Marques, Lilian Kelly de Oliveira Lopes, Karl Marx, Sebastião Geraldo de Oliveira, 

Potyara A. Pereira, Marluce Aparecida Souza e Silva, Edith Seligmann Silva,  Vera 

da Silva Teles, Vera Regina Waldow, entre outros autores. 

Segundo Deslandes (1994), a metodologia é mais que uma descrição formal 

dos métodos e técnicas a serem utilizadas, indica as opções e a leitura operacional 

que o pequisador faz do quadro teórico. A metodologia irá dizer qual o caminho o 

pesquisador fará para conhecer/desvelar a realidade que propõe.  

No que se refere à pesquisa utilizada neste trabalho – utilizou-se da descri-
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ção dos dados, fundamentando na pesquisa qualitativa. Entende-se que esta moda-

lidade de pesquisa possibilita aos pesquisadores se aprofundarem de maneira histó-

rica e social sobre os dados pesquisados e numa perspectiva dialética.  

A pesquisa qualitativa, por sua vez, deve responder ao objetivo proposto, re-

alizando a análise a respeito da temática de modo crítico e fundamentado. A pesqui-

sa qualitativa tem instrumentos norteadores para dar conta de uma análise mais a-

purada da realidade proposta. Sinaliza-se que a mesma pautou também na pesquisa 

quantitativa, quando subsidiou para demonstrar os dados em números que foram 

elencados e no que se refere às fontes de dados dos acidentes com material bioló-

gico, a fonte documental. 

Piana (2009) entende que a pesquisa documental apresenta algumas vanta-

gens por ser ―fonte rica e estável de dados‖, não implica altos custos. Para essa 

mesma autora, a pesquisa documental é bem parecida com a pesquisa bibliográfica, 

o que as diferencia é a natureza das fontes, sendo material que ainda não recebeu 

tratamento analítico, ou que ainda pode ser reelaborado de acordo com os objetivos 

da pesquisa.  

 Ainda a cerca dessa temática, para Pádua (1997, p. 62), 
 
 

Pesquisa documental é aquela realizada a partir de documentos, 
contemporâneos ou retrospectivos, considerados cientificamente  au-
tênticos (não fraudados); tem sido largamente utilizada nas ciências 
sociais, na investigação  histórica, a fim de descrever/comparar fatos 
sociais, estabelecendo suas características ou tendências [...].  

 
 

Nota-se que foi sinalizado pelos referidos autores que a pesquisa documen-

tal é aquela realizada a partir de documentos, com teor verídico, e tem sido utilizada 

como metodologia para conhecer a realidade de maneira ampla nos estudos das 

ciências sociais. 

Esta pesquisa, portanto, foi realizada em fontes bibliográficas e documental 

e seguiu uma dimensão descritiva qualiquantitativa, tendo como fonte o Banco de 

Dados do CEREST-Estadual-Goiás – Centro de Referência em Saúde do Trabalha-

dor. Os dados foram referentes aos trabalhadores de Enfermagem do Estado de 

Goiás que sofreram acidentes com material biológico nos anos de 2008 até o ano de 

2012, notificados e registrados na ficha do SINAN – Sistema de Investigação de In-

formação de Agravos de Notificação – os acidentes de trabalho com exposição a 

material biológico, ficha específica para esse tipo de notificação de acidente com 
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material biológico. 

O CEREST Estadual trabalha em parceria com os CERESTs regionais e 

municipais, procurando articular ação que garantam a vigilância em saúde do traba-

lhador. O CEREST Estadual, como o próprio nome diz, tem abrangência dentro do 

Estado, ou seja, todos os acidentes notificados nos CERESTs municipal e regional  

são responsáveis pela alimentação do banco de dados do Estado para repassar tais 

informações ao Ministério da Saúde, com foco na elaboração de políticas públicas 

para o segmento dos trabalhadores. 

Sabe-se que são algumas das ações dos CERESTs-Estaduais: desenvolver 

estudos e pesquisas na área de saúde do trabalhador, desenvolver estudo no senti-

do de formar, especializar e qualificar recursos humanos na área de saúde do traba-

lhador; proporcionar eventos técnicos na área de saúde do trabalhador; atuar em 

parceria com os CERESTs Regionais e Municipais. 

Além das funções elencadas, o Centro de Referência em Saúde do Traba-

lhador promove ações para melhorar as condições de trabalho e a qualidade de vida 

do trabalhador por meio da prevenção e vigilância. Nesse sentido, o CEREST tam-

bém atua, de certa forma, como um fiscal nos ambientes de trabalho. 

Quanto aos acidentes de trabalho ocorridos com materiais biológicos, enten-

de-se que são aqueles com material biológico, envolvendo sangue e outros fluidos 

orgânicos e passíveis de contaminação pelos profissionais da área da saúde durante 

o desenvolvimento do seu trabalho. 

Sabe-se que ferimento com agulhas e material perfuro-cortante, em geral, 

são considerados extremamente perigosos por serem potencialmente capazes de 

transmitir vários tipos de patógenos diferentes, sendo o vírus da imunodeficiência 

humana (HIV), o da hepatite B (HBV) e o da hepatite C (HCV), os agentes infeccio-

sos mais comumente envolvidos. 

Para análise dos dados foram incluidos todos os registros de acidentes com 

material biológico ocorridos com os profissionais de Enfermagem no Estado de Goi-

ás informado ao CEREST-Estadual entre os anos de 2008-2012.  Foram excluídos 

todos os trabalhadores de Enfermagem que se acidentaram fora do período citado e 

que tiveram outro tipo de acidente que não seja com material biológico. A apresen-

tação e análise dos dados serão realizadas e demonstradas mediante tabelas e gra-

ficos para melhor visibilidade e compreensão da temática e dos dados encontrados. 

A dissertação está dividida em três capítulos. No primeiro capítulo buscou-se 
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definir o que é o trabalho humano, sua dimensão e contribuição na vida dos sujeitos 

sociais, o trabalho do profissional de Enfermagem no Brasil e em Goiás, discorrendo 

sobre a sua construção histórica como profissão, o processo de trabalho dos profis-

sionais de Enfermagem, a dimensão do processo saúde e doença para o trabalha-

dor de Enfermagem, visto que este é um profissional que lida na maioria das vezes, 

com a dor do outro. Assim, é necessário manter-se saudável, com equilíbrio físico e 

emocional, para contribuir com o sujeito adoecido.  

No segundo capítulo foi possível demostrar teoricamente a Política Nacional 

de Saúde do Trabalhador, sua relevância, seu marco legal, as doenças ocupacionais 

mais frequentes em trabalhadores de Enfermagem e referência aos acidentes de 

trabalho com material biológico, os quais esses trabalhadores estão expostos com 

frequência e sobre os instrumentais legais que asseguram a proteção jurídica à sua 

saúde, bem como a fiscalização nos ambientes de trabalho.  

No terceiro e último capítulo forão elencadas as particularidades do CEREST 

Goiás, órgão que recebe dos CERESTs regionais e municipais as notificações de 

acidentes com material biológico, realizado por meio da ficha SINAN – documento 

formal para registro de acidentes de notificação compulsória, no caso, de acidentes 

com material biológico, entre outros dados relevantes – sendo demonstrados os da-

dos a partir da análise de tabelas e gráficos. 
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Fonte: Google Imagem 

http://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&docid=k3vfbzTrCPJxDM&tbnid=K3Wvdftk7D2SWM:&ved=0CAUQjRw&url=http://desertosedesertificacao.blogspot.com/2007_07_01_archive.html&ei=nr9VU5qQO-zNsQSUsoKoDA&bvm=bv.65177938,d.b2I&psig=AFQjCNEc6yL844sx7kq2zWQNih5WhE2hpA&ust=1398214899981519
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CAPÍTULO I - O TRABALHO HUMANO 
 
 
O trabalho produz maravilhas para os ricos, mas produz privação pa-
ra o trabalhador. Produz palácios, mas cavernas para o trabalhador. 
Produz beleza, mas deformação para o trabalhador. Substitui o tra-
balho por máquinas, mas lança uma parte dos trabalhadores de volta 
a um trabalho bárbaro e faz da outra parte máquinas. Produz espíri-
to, mas produz imbecilidade, cretinismo para o trabalhador (MARX, 
2004, P82). 
 

 
1.1 Trabalho 

 
 

Discutir essa temática é instigante, pois de uma forma ou de outra se perce-

be que a maioria dos sujeitos está inserida em algum tipo de atividade denominada 

trabalho, ocupação, labor, entre outras denominações conhecidas e dessa atividade 

retira o seu sustento ou mesmo a satisfação pessoal e ou profissional. 

Segundo Iamamoto (2012), ao privilegiar o tema trabalho, é necessário ex-

plicitar o significado do trabalho no processo de constituição do individuo social e na 

produção da vida material, isso nos marcos da sociedade capitalista. Assim, será 

importante sinalizar como se manifesta o modo de produção vigente. 

Sabe-se que anterior ao modo de produção vigente existiu outros modelos 

de produção e a sociedade se organizava conforme cada momento histórico. Nesse 

sentido, segundo Porto (2013), no transcorrer da história, as sociedades humanas 

se organizaram de diferentes formas com o objetivo de produzir bens e serviços fun-

damentais ao atendimento das suas necessidades. Para tal, surgiram as relações de 

trabalho, a forma como se organizam para modificar a natureza em benefício pró-

prio.  

Anteriormente ao modo de produção capitalista conhecia-se o modo de 

produção escravista e feudal2 este último, que se caracterizava pela relação de ser-

vidão dos trabalhadores que eram ligados a terra e deviam obediência aos proprie-

tários das mesmas, de modo que a produção dos trabalhadores era exclusivamente 

para o seu sustento. Existem diferenças entre o modo de produção baseado na 

mão-de-obra escrava e a servidão feudal. No escravismo, por exemplo, o sujeito era 

propriedade do amo, já no sistema feudal o servo pertencia a terra, estava ligado a 

ela. 

                                                           
2 - Ver GIDDENS, Anthony, 2005. 
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A esse respeito, Porto (2013, p. 30) assevera que ―o trabalho sempre este-

ve presente nas sociedades humanas organizadas, embora a sua forma de articula-

ção tenha variado ao longo do tempo‖. Este autor identificou os modos de produção 

que marcaram o ocidente, são eles: o escravismo, o feudalismo e o capitalismo. Em 

cada um deles os homens se organizam de modos diferentes objetivando a produ-

ção e havendo a distinção quanto aos meios de produção e à apropriação dos fru-

tos do trabalho. 

Quanto às relações de produção, para Porto (2013), no modo escravista, a 

apropriação do meio de produção se dava por uma classe – os senhores e a explo-

ração da classe de escravos. No modo de organização feudal, os meios de produ-

ção pertenciam a alguns membros da sociedade. 

 Já na sociedade capitalista, modelo este instalado a partir da Revolução 

Industrial nos séculos XVIII e XIX, traz para a arena de trabalho a máquina a vapor, 

o tear mecânico que, inseridas na indústria, culminou na alteração das relações de 

trabalho – empregador e empregado. Nesse contexto, a nova classe dominante é a 

classe burguesa. 

Para Faleiros (1985), o modo de produção capitalista destruiu o modo de 

produção feudal com base na produção de mercadoria rudimentar e com a implan-

tação da produção manufatureira industrial, justificada pela extração da mais-valia. 

No que se refere o modo de produção capitalista, 

 

O ponto de partida para Marx é a produção. O objetivo a que se 
propôs foi de investigar o regime capitalista de produção e as rela-
ções de produção e circulação que a ele correspondem, como forma 
de compreender o processo de acumulação e as crises da economia 
capitalista a ele inerentes (...). O modo de produção capitalista trans-
forma o bem econômico em mercadoria. Esta transformação do bem 
econômico em moeda, através da venda, permite a realização da 
mais-valia e a continuação do processo de reprodução e acumula-
ção do capital (...). A não realização da mais-valia cria um desequilí-
brio entre a produção e consumo, do qual germina um excesso de 
capacidade instalada, a que Marx se refere como a ―epidemia da 
sobre produção‖, quando a procura é insuficiente para absorver a to-
talidade da capacidade produtiva instalada a preços que garantam 
ao capitalista a taxa de lucro esperada (CARVALHO, 2004, p.525-
526). 

 

A instalação desse modelo econômico trouxe em seu bojo a divisão social 

de classe, a exploração do possuidor sobre os despossuídos, a justificativa pela 
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necessidade de obter mais-valia no desenvolver da produção. Com isso, tem como 

resultados trabalhadores desempregados, em condições precárias, com salários 

míseros, a terceirização da mão de obra, entre outros determinantes. 

A respeito do modo de produção capitalista, Porto (2013) compartilha do 

pensamento de Vita (1989), quando aponta que a implantação da sociedade capita-

lista na Europa Ocidental se concretizou no momento da Revolução Francesa de 

1.789 e da Revolução Industrial que se iniciou na Inglaterra no final do século XVIII. 

Entendem que o século que segue, o século XIX, foi marcado pela mudança do re-

gime de trabalho, ou seja, a implantação do sistema vigente, o desenvolvimento do 

capitalismo em nível nacional. 

Para Pereira (2000, p. 58), ―o capitalismo constituiu a primeira sociedade 

que, mediante a força e estrutura social, condena classes inteiras da população a 

lutar quotidianamente pela satisfação das necessidades existenciais puras e sim-

ples‖. Nesse sentido, observou a realização do trabalho ―forçado‖, pois se não obti-

ver salário não terá como se sustentar e sob esse olhar observa-se a liberdade par-

cial do trabalhador, porque não terá como escolher trabalhar ou não trabalhar. 

No que se refere às diversas ideologias a respeito da atividade laboral, para 

Japiassú e Marcondes (1996), em concepções e épocas diferentes, assim mencio-

nam, nas teorias econômicas do século XVIII, com Adam Smith, o trabalho passa a 

adquirir centralidade na economia política que, na concepção de Karl Marx, é condi-

ção indispensável à existência do homem.  

Marx (1974) entende que o trabalho é um processo que participa o homem e 

a natureza, transcorre no momento em que o ser humano com sua própria ação re-

gula e controla a relação com a natureza. Tem-se a natureza como elemento e parte 

de suas forças. O homem coloca em movimento as forças naturais de seu corpo, 

visando o uso dos recursos da natureza, como elemento útil para si. Atuando sobre 

a mesma, modificando-a e sendo modificado. Nesse processo, Marx entende que o 

sujeito trabalhador é capaz de ter despertado forças adormecidas. 

Japiassú & Marcondes (1996) afirmam que, na linguagem bíblica, a ideia do 

processo de trabalho está intimamente ligada ao sofrimento e punição. Esses auto-

res colocam que, para os povos gregos, o trabalho significava a hipossuficiência do 

homem, ou seja, os que trabalhavam não possuíam condições de manter o seu sus-

tento, a não ser por meio do trabalho físico. Sob a concepção dos filósofos moder-
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nos3, o trabalho torna o homem mestre e possuidor da natureza. 

A concepção filosófica reforça com veemência que é pelo trabalho que o 

homem aprende e apreende constantemente. Nesse sentido, entende-se que o ter-

mo trabalho tem dimensões e desdobramentos complexos de elencar e de dar conta 

das suas particularidades. 

Lautier (1999, p. 10) afirma que, ―a palavra trabalho vem do latim tripalium, 

tripé utilizado primeiramente para manter a pata do cavalo que está sendo ferrada, 

posteriormente para os prisioneiros que eram torturados‖. Essa pesquisadora enten-

de que o trabalho inicialmente significava a ausência de liberdade. Porém, é inegá-

vel dizer que o sujeito tem liberdade em sua totalidade, pois não tem outra alternati-

va a não ser vender a força de trabalho para obter o sustento na sociedade capitalis-

ta. 

Percebe-se que tanto Lessa (2012) quanto Lautier (1999) compartilharam do 

mesmo entendimento quando afirmaram que o trabalho é o núcleo da socialização, 

não apenas porque retira o sujeito da vida privada, mas porque lhe garante um es-

paço na sociedade, acesso ao mercado de trabalho e, ainda, por harmonizar a vida 

individual e coletiva. 

A respeito da produção e reprodução social ocasionada pelo trabalho, da 

ação laboral ter o poder de constituir alicerce para toda riqueza material, observe, 

para Marx (1974), elenca que o trabalho não produz apenas mercadorias, ele produz 

o operário como mercadoria, o que o coloca em condições desfavoráveis aos que 

possuem os meios de produção. 

Percebe-se que o trabalho no sentido mais geral, é a atividade por meio da 

qual o homem modifica o mundo, a natureza e de forma subjetiva, busca satisfazer 

suas necessidades básicas. Por outro lado, o trabalho tem a capacidade de colocar 

o sujeito na condição de mercadoria, produz o sujeito trabalhador e explorado em 

prol do enriquecimento de poucos.  

Para Iamamoto (2012, p.70), 

 

A força de trabalho é uma mercadoria que, ao ser colocada em ativi-
dade, aliada aos meios e instrumentos de produção, transforma-se 
em trabalho. Logo, ao ser consumida, sob o controle do capitalista, 
como parte se suas mercadorias adquiridas no mercado, exerce o 
específico papel de repor e fazer crescer o capital adiantado. 

                                                           
3 - Ver Chauí (2000). Convite à Filosofia. 
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O trabalhador é o construtor de objetos que, por sua vez, são apropriados de 

forma contrária à produtividade, ou seja, um pequeno grupo se apropria do que foi 

construído coletivamente. À medida que o trabalhador constrói objetos, dá vida a 

uma matéria, algo que está em constante construção, em contínua transformação do 

ser social e da natureza. 

Na interpretação de Johnson (1997) e Japiassú & Marcondes (1996) funda-

mentado em Karl Marx (1974), o trabalho é tanto o processo quanto o produto. Nes-

te sentido, o desenvolvimento de uma atividade que culminará em um resultado ou 

produto propriamente dito é trabalho, é uma relação entre o indivíduo, o processo de 

construção e o produto deste. À medida que constrói outros objetos, dá vida a uma 

matéria. É algo que está em constante construção, em movimento contínuo. 

Acredita-se que não se pode tomar a atividade laboral de forma isolada. É 

necessário avaliar todo o quadro histórico, o modelo de produção vigente – o capita-

lismo – uma vez que este é capaz de não apenas produzir mercadorias, mas de tor-

nar o ser humano uma mercadoria. Ao ser considerada a intensidade que o capita-

lismo se desenvolve, por um lado o trabalho é o responsável pela gênese da riqueza 

material, por outro lado priva o homem produtor do acesso na proporção que produz. 

De acordo com Silva (1999), os seres humanos estão sentenciados a produ-

zir sua própria existência, isso fica evidente quando um animal irracional age com o 

instinto apenas para manter sua sobrevivência de alimentação e manutenção da 

prole. Já a ação humana é direcionada por resultados conscientes, desafiando a na-

tureza em prol da sua sobrevivência e interesses. Ainda de acordo com o referido 

autor, o trabalho é uma atividade humana, que se desenvolve de uma maneira parti-

cular em relação a outros seres. 

 

O ser humano é, portanto, diferente de qualquer outro animal, pois 
enquanto o animal permanece apenas envolvido na natureza, a pes-
soa é capaz de transformá-la, tornando possível a existência da cul-
tura, sendo herdeira e criadora de valores, acumulando experiências 
que acreditamos serem realizadoras. Esta ação realizadora se dará 
pelo discernimento entre as diferentes experiências optando por 
aquelas que apresentam ‗favoráveis‘, convertendo-as em ideias e 
imagens, resultando daí um processo reiventivo (SILVA 1999, p.89). 

 

O homem tem a capacidade de criar e reinventar colocando a natureza a 

seu favor e objetivando um resultado. Nesse contexto se dá a idealização do resul-

tado, condição específica do homem, socializar com outros homens e com a nature-
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za, transformando-a e sendo transformado simultaneamente.  

Compartilham desse pensamento o autor Lessa (2012) e Johnson (1997), 

quando compreendem que o trabalho é o elo orgânico do homem com a natureza. É 

ele que justifica todos os outros complexos sociais. Este por si só justifica todas as 

relações sociais, no que diz respeito à tríade: trabalho, natureza e homem na produ-

ção e reprodução de bens. Karl Marx (1974) e Lessa (2012) compartilham do mes-

mo entendimento quanto ao trabalho: este é um processo entre o homem e a natu-

reza, um processo que o homem, por meio da sua própria ação, se defronta com a 

natureza bruta, põe suas forças em movimento e apropria da mesma para atender 

suas necessidades vitais. 

Percebe-se, que o homem tem uma relação de mediação e intenção com a 

natureza, transforma-a conforme sua necessidade e objetividade. Neste sentido, su-

põe uma intencionalidade do sujeito produtor de modo que, ao transformar a nature-

za, o homem também é transformado. Ao término do objetivo alcançado este indiví-

duo não será mais o mesmo, porque o processo de produção e reprodução permitiu 

aprendizado. 

A esse respeito Iamamoto (2012) manifesta que por meio do trabalho o ho-

mem afirma-se como ser criador, não apenas como indivíduo pensante, mas como 

agente que situa pelo consciente e racional, visto que o trabalho é atividade prática 

concreta. Este, por sua vez, resulta em mudanças também no sujeito humano e não 

apenas na natureza.  

Nessa construção afirma ainda que trabalhar é um direito de cidadania no 

atual modelo de economia, direito de quem vive em sociedade e, como se sabe, o 

trabalho é um direito social fundamental, é uma necessidade básica do ser humano 

no modelo econômico vigente. Pereira (2000) comenta que o homem é um animal 

social e sua essência não se dá apenas pela sobrevivência, soma-se a isso o traba-

lho, a sociabilidade, a universalidade e a liberdade. 

 Cabe mencionar a finalidade da natureza para os homens e para os ani-

mais. Os homens fazem uso da natureza já tendo planejado, idealizado, conforme 

sua necessidade, domina-a para lhe servir. Já os animais utilizam este recurso no 

sentido de apenas se manter nela, claro que, ao contrário dos seres humanos, pois 

não tem a dimensão da ideação, dos resultados das ações. 

Acerca do papel social fundamental que o trabalho desempenha na vida dos 

sujeitos, segundo Lessa (2012), o que faz do trabalho algo tão sublime além da or-
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ganicidade que existe entre homem e natureza é o fato do trabalho ser condição 

contínua da vida social. É a função social que este desenvolve no sentido de atender 

às necessidades básicas e necessárias dos sujeitos sociais. Para Pereira (2000), as 

necessidades básicas são objetivas e são universais porque a ausência dessas ga-

rantias trará consequências similares para todos os sujeitos e em qualquer cultura. A 

necessidade básica passa pela saúde física e pela autonomia do sujeito coletivo. 

Segundo Silva (1999), o trabalho é uma atividade relacional porque além de 

desenvolver as habilidades que levam à socialização dos sujeitos, proporciona a in-

teração entre os sujeitos coletivos. Culmina em aprendizagem e habilidade por meio 

do manuseio dos instrumentos, somado a isso, o conhecimento como resultado da 

afetividade das relações sociais. Nessa arena o homem conhece a natureza e a uti-

liza a seu favor de maneira pensada, objetivando um fim, um resultado.  

Ainda discutindo o processo de trabalho, ações capazes de transformar a 

natureza e o homem, como já sinalizado, convém mencionar o trabalho abstrato, 

forma de trabalho existente, dimensão que muitas categorias profissionais estão in-

seridas. Para Lessa4 (2012), o trabalho abstrato são todos os trabalhos desenvolvi-

dos por meio de troca salarial, visando uma autovalorização do capital, gerando 

mais-valia.  

Entende-se por mais valia a apropriação do trabalho não pago. Para John-

son (1997, p.137) a ―mais valia ocorre quando os empregadores exploram pagando 

aos trabalhadores apenas parte do valor do que eles produzem e conservam o res-

tante para si mesmo em forma de lucro‖. É a apropriação do trabalho não pago co-

mo mencionado. No que diz respeito à mais-valia, esta é a condição do trabalhador 

explorado, sob a forma de trabalho descrita como mercadoria,  

 

A força de trabalho dos operários é o único valor de uso capaz de 
multiplicar o valor. Ao vender sua força de trabalho ao empregador, 
em troca de um salário, ela se torna um valor de troca como qualquer 
outra mercadoria: o valor da força de trabalho é determinado pela 
quantidade de trabalho necessário à sua produção. Todavia, o em-
pregador prolonga ao máximo a duração do trabalho do operário. Es-
te sobretrabalho cria um sobreproduto, uma mais-valia que não é pa-
ga ao trabalhador, que lhe é subtraído e marca a sua exploração 

                                                           
3 - O trabalho abstrato é precisamente isso: o processo social pelo qual o capital, para a sua autova-
lorização, pode e de fato desconsidera as diferenças ontológicas entre as diferentes práxis sociais 
reduzindo-as, todas, àquilo que, para ele, é o essencial: as suas diferentes capacidades de produzi-
rem mais-valia (LESSA, 2012, p. 89). 
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(JAPIASSÚ; MARCONDES, 1996, p. 171). 

 

Nota-se que essa discussão vem confirmar o empobrecimento ou até mes-

mo a miséria de muitos trabalhadores e, sem dúvidas, o enriquecimento de outros, 

os detentores dos meios de produção, sem falar do lugar de destaque que o merca-

do ocupa por conta de quase tudo ter sido transformado em mercadoria. Necessário 

mencionar que esse tipo de ocorrência, a apropriação da mais-valia, se manifesta 

nas economias de produção capitalista.  

Ainda acerca da apropriação do trabalho não pago, observe o que Bernardo 

(2009, p. 22) aponta: 

 

(..) modelo da mais-valia é a de uma relação social entendida como 
movimento de tensão entre dois polos. Num extremo temos a sub-
missão da força de trabalho ao capital: o tempo de trabalho incorpo-
rado na força de trabalho é a formação e a reprodução dessa força 
de trabalho, mediante o consumo de bens materiais e serviços permi-
tido pelo montante da remuneração recebida; (...) No outro extremo 
temos a apropriação pelo capital do produto do processo de produ-
ção: o produto em que a força de trabalho incorpora tempo de traba-
lho é-lhe socialmente alheio, pertence ao capital (...). 

 

 

Nota-se que Johnson (1997), Japiassú & Marcondes (1996), Lessa (2012) e 

Bernardo (2009) compartilham do mesmo pensamento no que se refere ao processo 

de mais-valia no modo de produção capitalista, trabalho realizado e não remunera-

do, acumulação para os donos dos meios de produção, o contratante da força de 

trabalho. 

Para Antunes (2012), no que diz respeito à força de trabalho, essa está pos-

to na forma de mercadoria, com diferença no que se refere a existência de  liberda-

de, querer vender ou não vender a força de trabalho, tendo em vista que é por meio 

da força de trabalho que o sujeito subtrai recurso para sua subsistência. Nesse sen-

tido, o trabalhador ficará sem opção. Segundo este autor, no que se refere ao en-

tendimento de Marx, o trabalhador se transforma em mercadoria ao colocar sua for-

ça de trabalho à venda, torna-se um ser estranho, pois não tem outra opção a não 

ser a venda da força de trabalho, 

 

(...) por um lado o trabalho é uma atividade central na história huma-
na, em seu processo de sociabilidade e mesmo para a sua emanci-
pação. Por outro lado, com o advento do capitalismo, houve uma 
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transformação essencial, que alterou e tornou complexo o trabalho 
humano (ANTUNES, 2012, p. 9). 

 

No modo de produção capitalista (5) observa-se a complexidade da atividade 

humana na dimensão trabalho. Antunes (2012) afirma que, sob o capitalismo, o tra-

balhador rotineiramente não se satisfaz no trabalho, se deteriora, não se vê como 

humano, ocorre, portanto, a desumanização no trabalho. 

Para Domingues (2001), a sociedade capitalista assenta-se sobre um eleva-

do grau de desenvolvimento da divisão social do trabalho e no mesmo ritmo se en-

contra as relações de troca, em que deram espaço à universalização do dinheiro 

como mediador da vida econômica. Para Bobbio (2004), o modo de produção capita-

lista é um conjunto de comportamentos individuais e coletivos atinente à produção, 

distribuição e consumo de bens. Este pauta-se na dialética da coletividade relacio-

nada à produção, à socialização dos bens produzidos e consumidos. 

Nota-se, que há certa complexidade no processo de trabalho inserido no 

modo de produção vigente, algo que por meio da atividade laboral pode conceder 

liberdade, autonomia para o sujeito por um lado, mas por outro pode até desumani-

zar, degradá-lo. É no mínimo contraditório o fato de algo colocar os sujeitos sociais 

em tal dimensão, uma vez que, para muitos estudiosos como Antunes (2012), o tra-

balho é a condição essencial e fundamental de toda a vida humana. Neste caso, po-

demos afirmar que o trabalho é que instituiu o próprio homem, é condição para que 

o homem continue a viver em sociedade.  

Por meio desta explanação, percebe-se que há a necessidade de o homem 

estar inserido no mercado de trabalho, tendo em vista a necessidade de sua subsis-

tência, pela socialização com outros sujeitos e com a natureza, pela sua capacidade 

criadora, pela satisfação pessoal e profissional, pelo sentido do trabalho. É notório 

que os sujeitos sociais estejam inseridos em algum tipo de atividade laboral. Na sua 

maioria, os trabalhadores vendem sua força de trabalho6  para que seja possível o 

retorno monetário, tão necessário às suas necessidades básicas.  

No que se refere à organização do trabalho, essa ocorre por meio da divisão 
                                                           
5 - Para além de uma abordagem dualista, o capitalismo no Brasil continua crescendo ―por elabora-
ção de periferias‖. Os excluídos sociais, agora sediados nas grandes metrópoles, através dos baixos 
salários – por pressão do desemprego e pela redução dos direitos trabalhistas – dos empregos tem-
porários e do rebaixamento dos preços dos serviços e dos produtos cobrados pela multidão de traba-
lhadores autônomos, abrem novas formas de geração de excedente num momento em que o capital 
produtivo mostra-se engolfado pela dinâmica financeira (POCHMANN et al 2003, p.57). 
6 - FALEIROS, Vicente de Paula. Ver Cidadania e Política.   In: Sociedade Civil e Democracia: Ex-
pressões Contemporâneas. LUIZ, Danuta E. Cantoia (org.). Ed. Veras. São Paulo: 2010. 
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social do trabalho, do modo como são organizados os serviços. Esse modo de orga-

nização se dá na sociedade capitalista quando as tarefas são subdivididas a partir 

da especialidade de cada mercadoria produzida. Na Indústria ocorre a divisão nos 

ramos de produção, nos serviço por setores e ou atividades, o que impede o traba-

lhador de conhecer o processo de trabalho na sua totalidade. Nesse modelo, os tra-

balhadores sentem-se minorizados, pois não se apropriam do resultado da produção 

ao final do processo. 

Portanto, a inserção do homem em algum tipo de atividade laboral é históri-

ca e se dá pela objetividade e subjetividade dos sujeitos sociais. Nota-se que, com o 

passar do tempo esta atividade tornou-se necessária devido às demandas sociais, à 

institucionalização das diversas profissões para atender as necessidades sociais 

criadas, atendendo também demandas e direitos sociais7 da população. Nesse sen-

tido, a Enfermagem foi uma dessas profissões construída historicamente para aten-

der os acometidos das epidemias e doenças, porém, sob a determinação do modelo 

econômico vigente. 

Como afirma Marx (1974), o trabalho tem papel central na vida do homem, 

coloca-o numa dimensão superior aos animais, pois realizam suas tarefas pensadas 

e objetivadas, mesmo que não sejam alcançados os resultados anteriormente proje-

tados. Neste caso, é considerada a alienação a que são acometidos os trabalhado-

res por determinação do modo de produção capitalista. Para Engels (1952), o traba-

lho é a origem de toda riqueza, é a condição mestra de toda a vida humana. De cer-

to modo, é possível afirmar e reconhecer que o trabalho criou o próprio homem. 

Acerca do processo de alienação a que o trabalhador está submetido, Marx 

(1974), afirma nos Manuscritos Econômico-Filosóficos que o trabalhador torna-se um 

ser estranho; o que deveria ser fonte de humanidade se converte em desrealização 

do ser social, alienação e estranhamento dos sujeitos que trabalham.  

Esse processo de alienação8 do trabalho não acontece apenas no resultado 

na perda do produto do trabalho, mas também no próprio ato de produção, resultado 

da atividade produtiva já alienada. Assim, sob o modelo capitalista, o trabalhador 

não se satisfaz no trabalho, mas se degrada; não se reconhece (Marx, 2004). 

O processo de trabalho ocorre nas diversas atividades laborais e também 

possui uma historicidade, por isso, deve ser apreendido em sua totalidade, entre ou-

                                                           
7 - Ver TELLES, Vera da Silva. Pobreza e Cidadania. ed 34. São Paulo: 2001. 
8 - Ver Dejours (1998). 



33 

 

tros aspectos. É o que será problematizado no próximo subitem acerca do trabalho 

dos profissionais de Enfermagem. 

 
 

1.2 O Trabalho do Profissional de Enfermagem 
  
 

Ao afirmar que o trabalho não se esgota em si mesmo, significa dizer que o 

trabalho é algo que vai além das aparências no que se refere à atividade executada. 

De modo geral, o trabalho dos profissionais de Enfermagem é realizado com o sen-

tido de preservar a saúde por meio de atividade educativa e no âmbito da atuação 

preventiva, contribuindo para sua recuperação. Acredita-se que nesse caso, o pro-

fissional atua procurando garantir o mínimo de conforto ao sujeito adoecido.  

Ao mencionar o termo Enfermagem, não há como negar a associação ao fe-

nômeno doença, mas também ao restabelecimento da saúde, algo que está intima-

mente relacionado com o processo de trabalho dos profissionais de saúde das mais 

diferentes categorias, aqui em específico, dos trabalhadores de Enfermagem. 

Para Lancmam. & Sznelwar, (2004), o trabalho é mais do que o ato de traba-

lhar ou vender sua força de trabalho em busca de remuneração. Há um retorno so-

cial pelo trabalho, o trabalho como fator de integração a determinados grupos sociais 

com certos direitos sociais. O trabalho para este autor tem função psíquica porque é 

um dos alicerces de constituição do sujeito, elo com a identidade da subjetividade. 

O processo de trabalho está inserido na totalidade dos processos sociais. 

Está relacionado à constituição da identidade do sujeito. Para Lancmam & Sznelwar 

(2004), Lessa (2012), e Antunes (2012), no que refere a esse processo de constru-

ção, compartilham do mesmo pensamento quanto ao seu valor como algo determi-

nante para a constituição do sujeito. Durante toda a história da humanidade, a ativi-

dade laboral, onde quer que ela se desenvolva e de como se desenvolva, mesmo 

sob diferentes olhares9 e contextos históricos, sempre existiu.   

Para Waldow (2001), a atividade ocupacional no cuidado do outro, sempre 

existiu na história humana e essa ação se estabeleceu como forma de viver e de 

                                                           
9 - A categoria central da ontologia marxista – o núcleo (...) é o trabalho. O Trabalho, desde suas 
formas primária e imediatas até às mais complexas, é a chave da legalidade objetiva que se manifes-
ta na história. Ocorre no trabalho não apenas o laço essencial entre homem e natureza, mas também 
e, sobretudo, o tipo de determinação ontológica que é própria da vida social, enquanto formação on-
tológica mais complexa que a natureza. No trabalho, portanto, manifesta-se o ―ser homem do ho-
mem‖, o modo ontológico peculiar da especificidade humana (COUTINHO 2010, p.241). 
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construir relações sociais. Assim, cuidar é relacionar-se com o outro. De forma geral, 

na sociedade brasileira, o profissional de Enfermagem nos seus diversos níveis de 

formação e atuação laboral, o enfermeiro, o técnico em Enfermagem, auxiliar de En-

fermagem e o atendente de Enfermagem, estão inseridos nos diversos espaços 

ocupacionais com foco no cuidado humano. 

 No que diz respeito às atividades desenvolvidas, o técnico de Enfermagem, 

o auxiliar de Enfermagem e o atendente de Enfermagem trabalham sob a coordena-

ção de um profissional enfermeiro nos diversos espaços ocupacionais. Na atenção 

básica nas suas mais diversas especificações, nos espaços hospitalares públicos e 

privados, entre outras políticas. Sabe-se que nos espaços hospitalares os profissio-

nais de Enfermagem representam a maioria da força de trabalho e prestam assis-

tência ininterrupta.  

Segundo Lima (2006), no que diz respeito ao mercado de trabalho, dos (as) 

profissionais de Enfermagem, esses profissionais podem atuar em todas as esferas 

do setor público ou privado, nas organizações públicas de saúde e de ensino de En-

fermagem. A inserção desses profissionais ocorre de diversas formas, sendo por 

regime celetista, contratos, concurso e como plantonistas em espaços formais e in-

formais. 

No que se refere à gênese dessa profissão, sabe-se que suas bases estão 

ligadas à religiosidade, à caridade, além do quê, é notável o fato de ser uma profis-

são proeminentemente feminina, em especial, em ambiente hospitalar. Segundo Lo-

pes (1996), de modo geral, 70% dos trabalhadores hospitalares são mulheres e, se 

considerarmos algumas profissões, em específico, na saúde, o índice é mais eleva-

do, a exemplo dos trabalhadores da lavanderia, da alimentação, do Serviço Social, 

entre outros.  

Lopes (1996, p.77) aponta a Enfermagem em números nos espaços de tra-

balho: ―a enfermagem sozinha representa 40% do total de trabalhadores hospitala-

res‖. No que diz respeito ao contexto da proeminência do sexo feminino nessa cate-

goria profissional, Vera Waldow (2001) ilustra a relação mulher e cuidadora: 

 
Compreende o cuidar, estabelecem a relação enfermagem/mulher 
(mãe) cuidado. (...), o papel da enfermeira como mãe nutridora e 
educadora, amplia para o cuidado de doentes, idosos e necessita-
dos. Em adição a isso, eventualmente o cuidado compreende ou in-
clui também o sentido de afeição, preocupação, assim como o de 
responsabilidade pelas pessoas necessitadas (WALDOW, 2001, p. 
51). 
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A mulher, portanto, desde os primórdios foi incumbida desses cuidados. Infe-

re que essa profissão, até os dias atuais, tem em sua constituição a maioria dos pro-

fissionais do sexo feminino. No que se refere ao processo de construção da profis-

são Enfermagem, segundo Lima (1999), esta categoria passou por três fases distin-

tas: a empírica ou primitiva, a evolutiva e a de aprimoramento. 

Na fase empírica ou a primitiva, Lima (1999) assevera que não havia profis-

sionais, a assistência prestada aos doentes era realizada por pessoas leigas. Neste 

período, as ações das irmãs de caridade na Europa e as diaconisas na Alemanha 

lançaram as bases da Enfermagem. Acredita-se que, nestes períodos, as pessoas 

doentes eram expostas a riscos devido ao não conhecimento científico em relação 

aos cuidados, sem desconsiderar o fato de que o risco também sobrevinha para os 

que atuavam na prestação de cuidados sem as devidas precauções com dimensões 

mais amplas do que as de hoje. Assim, afirma a autora, a Enfermagem que se co-

nhece hoje tem bases religiosas, de caridade e de fortes influências americanas.  

Na segunda fase, denominada evolutiva, a Enfermagem iniciou um novo 

momento com a presença de ilustre personalidade, Florence Nighingale10, que con-

tribuiu grandiosamente para que tal atividade, além de ser uma arte (dito por ela), 

iniciasse a cientificidade em meados do século XIX. Relevante mencionar que, ape-

sar de todas as qualidades de Florence Nighingale, foi necessário que ela enfrentas-

se uma guerra para que a Enfermagem obtivesse as conquistas que se conhece ho-

je. 

Profissão reconhecida legalmente, com Código de Ética, Conselho Federal, 

Regionais, Associações e sindicatos. Segundo Lima (1999), após retornar da Guerra 

da Criméia, Florence fundou a Escola de Enfermagem do Hospital Saint Thomas, 

em Londres, que receberia o nome de Escola de Enfermagem Nightingale. Nesse 

espaço foram formadas as primeiras enfermeiras que, aliás, muito lutaram pelas 

conquistas atuais da profissão.  

Na terceira fase, denominada fase do aprimoramento, a profissão de Enfer-

magem apresentou uma relativa ascensão profissional. Neste contexto, observou-se 

que, com o passar do tempo, vieram as descobertas no campo das ciências físicas, 

                                                           
10 - ―A chamada Dama da Lâmpada era destemida, brava e ao mesmo tempo suavíssima. Tinha uma 
grande capacidade de agir e sentir. Inteligente, culta e de grande talento, levou a enfermagem, em 
cinco decênios, de 1854 a 1907, a alcançar elevados conceito, capaz de dignificar uma profissão tão 
incompreendida e combatida‖ (LIMA, 1999, p. 29-30). 
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biológicas e sociais, somando para a compreensão acerca dos conceitos de preven-

ção, cura e reabilitação.  

Segundo Lima Lima (2006) e Lima  (1999), a Enfermagem nigtingaleana va-

loriza o efeito do corpo sobre a mente, entendendo que o processo de recuperação 

de uma pessoa doente, depende do equilíbrio orgânico. Nesse sentido, com o avan-

çar da cientificidade, foram requeridos dos profissionais de Enfermagem, além da 

profissionalização, a necessidade de relevância da totalidade dos sujeitos sociais.  

Nota-se que a percepção desse profissional deve estar fundamentada no conceito 

de totalidade, pois o sujeito está inserido em grupos sociais. 

A Enfermagem desenvolveu a compressão do sujeito como uma célula, a 

partir dos cuidados individualizados, compreendendo a relação biopsicossocial e 

espiritual da pessoa humana. 

Para Gastaldo & Meyer (1989), a origem histórica da enfermagem é mencio-

nada como se toda a ação de cuidado dispensado a um doente, mesmo nos tempos 

mais remotos já fosse uma ação de Enfermagem. Assim, 

 

Lê-se a história da enfermagem como se a mesma tivesse surgido 
com o homem e suas enfermidades. Por conseguinte, os cuidados 
prestados pelas mães, esposas caridosas ou movidas por sentimen-
tos religiosos às crianças, velhos ou doentes tem sido tratados como 
sendo a origem da enfermagem (GASTALDO & MEYER, 1989, p.7). 

 

Compreende-se que a Enfermagem tem em sua história de construção um 

cunho religioso e de caridade, sem desconsiderar a presença da figura feminina, 

como mencionado. A Enfermagem por muito tempo atuou desenvolvendo suas 

ações profissionais sem conhecimentos científicos, mas por outro lado, sobretudo 

com os avanços científicos o mais diversos segmentos sociais, fundamentado no 

modelo econômico, houve a necessidade de profissionalizar as ações para cuidar do 

doente. Sua profissionalização veio também para atender uma necessidade do mo-

do de produção capitalista, pois esse em sua configuração coloca o trabalho no pa-

tamar de adequação às demandas socioeconômicas que, aliás, estão em constantes 

e ligeiras transformações sociais.  

Segundo Gastaldo & Meyer (1989), cada profissional neste sistema econô-

mico representa um investimento que deve ser preservado e a morte é algo que de-

ve ser evitada ou adiada ao máximo. Nota-se que para atender primeiramente o mo-

do de produção vigente, faz necessário formar profissionais com conhecimento cien-
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tífico para atender às demandas do mercado de trabalho. Não se pode negar que o 

cuidado de uma vida é de grande responsabilidade e não aceita ausência de conhe-

cimento técnico e científico, mas também por outro lado, não se pode omitir que a 

profissionalização da equipe de Enfermagem veio primeiramente para atender a 

uma demanda do modo de produção capitalista. 

Para Kirchof (2003), Florence Nigtingale e Ana Neri – as precursoras da En-

fermagem brasileira – definiam a profissão no século XIX como a arte de cuidar, mas 

ao longo da modernidade a Enfermagem avançou na sistematização das suas práti-

cas até a cientificidade das ações. Notadamente como qualquer outra profissão, os 

avanços e limites são construções que ocorrem gradativamente. 

Segundo Lima (2006), a Enfermagem é uma ciência humana de pessoas e 

vivências na área de conhecimento do cuidar dos seres humanos, que abrange do 

estado de saúde aos estados de doença. Estes cuidados atuam contribuindo na pre-

venção e na recuperação da saúde dos sujeitos, procurando garantir equilíbrio ao 

corpo humano. 

No que se refere ao conceito de saúde, Lima (1999), e Lima (2006), compar-

tilham da mesma perspectiva quando afirmam que a saúde é um fenômeno que vai 

além da ausência de doença no corpo humano. Lima (2006, p.24) escreve: ―a saúde 

é algo dinâmico, indivisível, que existe quando se mantém as condições de equilíbrio 

entre o estilo de vida de cada pessoa, as condições do meio ambiente e o acesso a 

um conjunto de ações que servem para garantir o estado de saúde‖. 

Segundo Lima (2006), a Enfermagem hoje tem como metas a redução ou 

evitar as tensões biofísicas e biopsicossociais das pessoas que buscam atendimen-

tos de saúde. A Enfermagem definida por Florence Nigtingale era sinônimo de saú-

de, tinha o olhar para o meio ambiente sadio, condições das habitações, educação 

das crianças e adultos. Para essa autora, na atual conjuntura a Enfermagem pode 

ser conceituada como ação social, atividade a ser realizada por pessoas que cuidam 

da vida. 

E mais, a Enfermagem tem como objeto de trabalho o cuidado humano, que 

tem em sua essência a preservação, manutenção e reabilitação da vida. Todas as 

suas ações se direcionam para que o corpo alcance o equilíbrio. Claro que a saúde 

como um todo, considerando o sujeito um ser biopsicossocial, não depende somente 

do profissional de Enfermagem. Além deles, existem outros que também estão aptos 

ao cuidado com o outro. Por meio das suas ações estão inseridos nas diversas polí-
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ticas públicas que poderão garantir saúde em sua totalidade. 

 
 

1.3 O Trabalho da Enfermagem no Brasil e no Estado de Goiás: sua dimensão 
social e histórica.  

 
 

É notório que o trabalho da equipe de Enfermagem ocorre diuturnamente ao 

atender os pacientes quando internados. O profissional de Enfermagem é quem 

mantém uma relação mais próxima e processual com os pacientes. Também são 

estes que geralmente percebem suas fragilidades físicas e psicológicas inicialmente. 

Nesse sentido, muitos se vêem na obrigação de apresentar soluções às demandas 

relacionadas à sua saúde. 

Para Pinto (2010), o trabalho não apenas se manteve, mas segue até a 

atualidade, é o fundamento da sobrevivência humana, o ato primeiro e requisito de 

toda a história, assumindo papel central na sociedade atual. Para Dejours (2004), a 

tese conhecida como centralidade do trabalho mostra que o trabalhador desempe-

nha papel essencial de formação nos diversos espaços públicos, porque trabalhar 

não é só produzir, é viver conjuntamente, construir uma relação de cuidado com o 

outro, relação de respeito mútuo, contribuição complexa de todos. O trabalho é o 

lócus em que se realiza o aprendizado. 

O trabalho da categoria de profissionais de Enfermagem é conhecido por to-

da a sociedade brasileira, tanto pela representatividade, no que se refere ao quanti-

tativo de profissionais, quanto pela dimensão social da profissão. Segundo Gastaldo 

& Meyer (1989) e Lima (1999), a Enfermagem profissional nos moldes atuais nasceu 

na Inglaterra no século XIX, com Florence Nightingale. 

Estes autores perceberam que a formação da Enfermagem profissional tinha 

duração de três ou quatro anos e baseava-se, segundo Florence Nightingale, na ca-

pacidade de executar fielmente ordens médicas e de autoridades, de modo que a 

profissão foi constituída como dependente e subordinada à prática médica.  

Muitos acreditam que atualmente continua essa subordinação, mas esses 

dados não representa a Enfermagem atual. Pelo contrário, a Enfermagem compõe 

sim a equipe da política de saúde e de outras políticas, mas detém certa autonomia 

amparada pelo Código de Ética, mesmo que a grande maioria delas seja prescrita 

pelo profissional médico. Observa-se que é cultural acreditar que o saber do enfer-

meiro é subordinado ao saber médico, mas isso é uma inverdade, porque cada pro-
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fissão tem o seu processo de construção.  

No Brasil, a profissionalização da Enfermagem, bem como do ensino superi-

or, datam do século XIX. No que se refere à profissão nos moldes brasileiros, obser-

ve o que Gastaldo & Meyer (1989) sinalizaram em seu artigo a esse respeito: ―Foi a 

vinda de 32 enfermeiras americanas e europeias, em 1921, que disseminou entre 

nós a enfermagem científica idealizada por Florence Nightingale no século XIX na 

Inglaterra‖ (GASTALDO & MEYER, 1989, p.9).  

Ainda segundo os autores, no Brasil como em outros países, parte conside-

rável dos atendimentos aos doentes eram realizados por religiosos, o sentimento de 

religiosidade marcou o percurso da Enfermagem brasileira. Lima (2006) também 

compartilha do pensamento de Gastaldo & Meyer (1989) quando menciona o cunho 

religioso da enfermagem brasileira que permaneceu por muitos anos sob as institui-

ções leigas e posteriormente religiosas. Foi sob as orientações católicas que Floren-

ce desenvolveu seus dons para a organização, pesquisa e tomada de decisões em 

ambientes hospitalares.  

Nesse sentido, a Enfermagem brasileira nasceu de um modelo americano 

para a América Latina. Para Lima (2006 P. 57) ―a enfermagem brasileira, organizada 

e estruturada pelo paradigma nightingaleano desde 1923, desenvolveu-se até o ad-

vento do vestibular unificado como uma profissão feminina, assim reconhecida em 

qualquer espaço da sociedade‖. Na atualidade, a enfermagem brasileira é exercida 

por pessoas do sexo masculino e feminino. 

O Conselho Federal de Enfermaem - COFEN (2011) compartilha da afirma-

ção de Lima (2006) ao afirmar que a profissão de enfermagem é exercida por pes-

soas do sexo masculino e feminino, claro que o maior contingente dos trabalhadores 

é do sexo feminino. Para o COFEN (2011), do total de 1.449.583, 1.264.461 são do 

sexo feminino e 184.942 são do sexo masculino. Quanto à faixa etária dos trabalha-

dores de Enfermagem no Brasil, a maioria tem entre 26 e 45 anos de idade. 

Para Waldow (2001), 

 

A enfermagem no Brasil por ser ainda considerada uma profissão 
nova e em vias de estudo constitui terreno fértil para incluir, em seus 
currículos, o cuidado humano. Da mesma forma constitui espaço pri-
vilegiado para discussão, estudo, e debate nos curso de pós-
graduação, atualmente em franca expansão no país. O Cuidado hu-
mano, com certeza, pode ser a base fundamental, independente do 
modelo utilizado, evidentemente acompanhado de seus aspectos 
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técnicos e científicos, assim como estético e ético (WALDOW, 2001, 
p. 55). 

 

Portanto, a Enfermagem brasileira é uma profissão relativamente nova. É 

notório em suas ações que seu foco seja o cuidado com o sujeito, com o outro, con-

siderando-o como um todo em suas dimensões biológicas, psíquicas e sociais. Sa-

be-se que na equipe de saúde, dentre os trabalhadores, a atuação dos profissionais 

de Enfermagem é decisiva na  11terapêutica do paciente, cujo resultado não só de-

pende da técnica empregada, mas também das relações interpessoais que envol-

vem a equipe da saúde, o paciente e a família. 

A respeito da relevância dessa profissão, 

 

Os agentes de enfermagem, ao exercer seu trabalho, se tornam ex-
tremamente importantes na vida da clientela, como ponto de referên-
cia, figuras humanas consistentes, assim consideradas ao estender 
suas mãos para trabalhar cada uma e todas as dificuldades. (...) O 
agente de enfermagem deve estar preparado (a) para se manter es-
tável e forte diante de uma pessoa que se sente sem forças ou de-
sesperado (a) na sua dor ou em suas necessidades (LIMA, 2006, p. 
48). 

 

Nesse contexto, a Enfermagem em suas ações de cuidado vai além de ape-

nas executar técnicas, é um trabalho que requer do profissional uma perspectiva 

crítica, resolutiva, que seja capaz de entender os momentos de vulnerabilidade rela-

cionada à demanda. Desempenha um papel social essencial no que diz respeito à 

proteção e melhoria da saúde da população que demanda serviços de saúde em 

especial, os serviços de Enfermagem. 

De acordo com Araújo et al (2012), a Enfermagem presta assistência contí-

nua, representando o maior grupo prestador de cuidados ininterruptos ao paciente, 

sendo responsável por aproximadamente 60% da execução de procedimento de sa-

úde. 

O profissional de Enfermagem12 atua na prevenção, na recuperação e na 

                                                           
11 - Tratamento e reabilitação do doente. 
12 - Ver Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, lei que regulamenta o exercício da Enfermagem. Art. 
2º - A Enfermagem e suas atividades Auxiliares somente podem ser exercidas por pessoas legalmen-
te habilitadas e inscritas no Conselho Regional de Enfermagem com jurisdição na área onde ocorre o 
exercício. Parágrafo único. A Enfermagem é exercida privativamente pelo Enfermeiro, pelo Técnico 
de Enfermagem, pelo Auxiliar de Enfermagem e pela Parteira, respeitados os respectivos graus de 
habilitação. 
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reabilitação do paciente, sem falar que os profissionais estão presentes nas diversas 

políticas públicas entre elas: na Saúde, na Educação, na Previdência Social, Assis-

tência Social, no Judiciário, no Meio Ambiente entre outros espaços, procurando ga-

rantir a manutenção da saúde e bem estar dos sujeitos. No que se refere à repre-

sentatividade dessa categoria em solo brasileiro, a Associação Brasileira de Enfer-

magem – ABEN (2006) – aponta que, 

 

No Brasil, a força de trabalho da enfermagem é constituída de mais 
de um milhão de pessoas. São enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem, atendentes e auxiliares operacionais de serviços diver-
sos assemelhados (...) à mercê de condições de trabalho capazes de 
ameaçar a própria sobrevivência da profissão (ABEN, 2006, p. 24). 
 

 

Percebe-se que esta categoria profissional tem relevância social no que diz 

respeito ao quantitativo de trabalhadores e à contribuição terapêutica, mas as condi-

ções de trabalho podem chegar a ser ameaça para este segmento de trabalhadores, 

porque o trabalho propriamente dito representa isso, o lidar cotidiano com a pessoa 

doente e os riscos relacionados às doenças pertinentes a essa profissão, sem contar 

os acidentes de trabalho. 

Segundo a ABEN (2006), a singularidade da Enfermagem atuante na política 

de saúde é complexa. Para cumprir seu papel social muito teve que avançar, tendo 

em vista a demanda posta nesse campo e considerando o processo de globalização, 

do avanço tecnológico e do modelo econômico atual. Aponta ainda que o trabalha-

dor brasileiro de Enfermagem, no domínio da sua prática, inclui: prestação de cuida-

dos diretos e a avaliação de seu impacto, defesa dos interesses dos pacientes e da 

saúde em geral, supervisão e delegação de tarefas, direção e gestão, ensino e pes-

quisa, elaboração da política de saúde, entre outras funções pertinentes ao exercício 

da função. 

Para Waldow (2001), no Brasil, a Enfermagem tem um aspecto diferencial 

no que diz respeito ao afastamento gradativo dos profissionais enfermeiros em rela-

ção ao paciente, pois são chamados para outras atividades. Devido a sua formação 

acadêmica e ao número reduzido de profissionais desse nível, são chamados para 

liderarem técnicos de Enfermagem, auxiliares de Enfermagem e atendentes de En-

fermagem, organizando e planejando as tarefas, coordenando as equipes e os gas-

tos, de modo a tornar o serviço prático, eficiente e econômico. 
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Lima (2006) compartilha da mesma perspectiva de Waldow (2001) no que se 

refere ao afastamento dos profissionais de nível superior do cuidado direto. Assim, 

tem-se observado que a maioria dos enfermeiros estão desenvolvendo seu papel 

profissional pautado na atividade de  exercer a chefia sobre os profissionais de nível 

médio, o u seja, técnicos de Enfermagem. Isso se traduz em números excessivos de 

enfermos para os profissionais de nível médio e fundamental, gerando cuidados in-

suficientes e insatisfação da equipe, culminando em tensão e pressão no ambiente 

de trabalho. 

Percebe-se que no processo de trabalho o cuidado direto passou a ser reali-

zado pelas categorias técnicas e auxiliares. Para as autoras, esta situação é um re-

trocesso para a categoria. É compreensível essa ocorrência pelo fato de diversas 

categorias terem avanços e retrocessos, vivenciarem um processo de construção 

contínua. Na Enfermagem não foi diferente, porém, sob a ótica do cuidado houve 

perdas, sim, pois o profissional enfermeiro detém conhecimento científico iniciada na 

formação acadêmica. Os técnicos e auxiliares de Enfermagem, por sua vez, possu-

em conhecimentos técnicos. 

Até um período curto de tempo, observa-se que a maioria das escolas de 

Enfermagem era de nível médio, com cursos técnicos. No momento atual ocorre o 

contrário. Segundo o COFEN (2011), o quantitativo de enfermeiros no Brasil nas 

próximas décadas tende a crescer devido ao número dos cursos de graduação e, 

sobretudo, pelos incentivos do governo, cada vez mais aproximando seu número ao 

quantitativo de técnicos de Enfermagem. Porém, no campo de trabalho ainda não 

tem ocorrido esse aumento de profissional enfermeiro na atuação direta com o paci-

ente doente. 

Os dados coletados no COREN-Goiás em 2013 vêm ao encontro do aponta-

do pelo COFEN (2011). Segundo o Conselho Regional de Enfermagem de Goiás, 

em pouco mais de três anos, os inscritos na categoria enfermeiro tiveram crescimen-

to de quase quarenta por cento (40%). 

Em território brasileiro, a Enfermagem construiu sua história e consolidou-se 

como profissão. Atualmente é regulamentada legalmente pela lei 7.498, de 25 de 

junho de 1986, que dispõe sobre a regulamentação do exercício da Enfermagem, e 

dá outras providências. 

O artigo 2º do Código citado dispõe que a Enfermagem e suas atividades 

auxiliares somente podem ser exercidas por pessoas legalmente habilitadas e inscri-
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tas no Conselho Regional de Enfermagem, com jurisdição na área onde ocorre o 

exercício. Assim,a Enfermagem é exercida privativamente pelo Enfermeiro, pelo 

Técnico de Enfermagem, pelo Auxiliar de Enfermagem e pela Parteira, respeitados 

os respectivos graus de habilitação. No que se refere à divisão dentro da categoria 

de enfermagem, entende-se que o enfermeiro é aquele que fez curso de graduação 

em Enfermagem, como determina a legislação: 

 

Art. 6º - São enfermeiros:  
I - o titular do diploma de Enfermeiro conferido por instituição de en-
sino, nos termos da lei;  
II - o titular do diploma ou certificado de Obstetriz ou de Enfermeira 
Obstétrica, conferido nos termos da lei;  
III - o titular do diploma ou certificado de Enfermeira e a titular do di-
ploma ou certificado de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz, ou 
equivalente, conferido por escola estrangeira segundo as leis do pa-
ís, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revali-
dado no Brasil como diploma de Enfermeiro, de Enfermeira Obstétri-
ca ou de Obstetriz (Lei Nº 5.905/73). 

 

O profissional Técnico de Enfermagem e Auxiliares de Enfermagem inte-

grantes dessa categoria são os que estão elencados a seguir. 

 

Art. 7º - São Técnicos de Enfermagem:  
I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfermagem, 
expedido de acordo com a legislação e registrado pelo órgão compe-
tente;  
II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido por es-
cola ou curso estrangeiro, registrado em virtude de acordo de inter-
câmbio cultural ou revalidado no Brasil como diploma de Técnico de 
Enfermagem.  
Art. 8º São Auxiliares de Enfermagem:  
I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem conferido por 
instituição de ensino, nos termos da lei e registrado no órgão compe-
tente (Lei Nº 5.905/73). 

  

As parteiras também atuam sob essa legislação, segundo o artigo 9º: 

 

São Parteiras: a titular do certificado previsto no art. 1º do Decreto-lei 
nº 8.778, de 22 de janeiro de 1946, observado o disposto na Lei nº 
3.640, de 10 de outubro de 1959; a titular do diploma ou certificado 
de Parteira, ou equivalente, conferido por escola ou curso estrangei-
ro, segundo as leis do país, registrado em virtude de intercâmbio cul-
tural ou revalidado no Brasil, conforme prevê a legislação (Lei Nº 
5.905/73). 
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Para o COFEN (2011, p. 253), o recurso humano da equipe de Enfermagem 

no Brasil é inserido em uma das 13 profissões da área de saúde, reconhecida le-

galmente. Destaca que ―hoje são 1.446.404 profissionais de Enfermagem, o que cor-

responde a 64,7% da força de trabalho na saúde do Brasil (...) somos: 287.119 En-

fermeiros, 625.863 Técnicos de Enfermagem e 533.422 Auxiliares de Enfermagem‖. 

Segundo Souza & Gutierrez (1989), a Enfermagem brasileira registrou que 

desde a criação da primeira escola, em 1923 até a década de 1.960, tem como traço 

marcante a luta por conquistas legais em relação ao ensino e o exercício da profis-

são. Apesar do número de profissionais de enfermagem na política de saúde, o CO-

FEN (2011) aponta que ainda há muitos desafios para a profissão de no Brasil. São 

alguns deles: formação com qualidade, condições dignas do exercício profissional, 

carga horária13 regulamentada para essa categoria, piso salarial, entre outros desa-

fios. 

No Brasil, acerca da representatividade/ocupação desses trabalhadores, 

destacamos que recentemente foi realizada uma pesquisa e divulgada pelo Instituto 

de Pesquisas Aplicadas – IPEA, pelos pesquisadores Nascimento, Maciente, Assis 

(2013) que discutiram sobre as perspectivas profissionais de nível14 médio e superi-

or. No que se refere à geração de emprego nas carreiras técnicas de nível médio, a 

pesquisa demonstrou que os cursos técnicos trazem uma formação mais rápida e, 

consequentemente, um retorno financeiro mais prematuro devido a inserção profis-

sional no mercado de trabalho mais cedo. 

 O período analisado – janeiro de 2009 a dezembro de 2012 – demonstrou 

que no Brasil foram gerados 402.490 postos de trabalho; das oito carreiras analisa-

das de nível médio técnico, a que mais gerou postos de trabalho no Brasil foi a de 

técnicos da ciência da saúde humana. Observe: 

 

Os técnicos da ciência da saúde humana – entre os quais estão inse-
ridos técnicos e auxiliares de enfermagem, técnicos em próteses ou 

                                                           
13 - Ver PL 2295/2000 – Ementa: Dispõe sobre a jornada de trabalho dos Enfermeiros, Técnicos e 
Auxiliares de Enfermagem.  
14 - Ver NASCIMENTO, Paulo A. Mayer M.& MACIENTE, Agnaldo Nogueira & ASSIS, Lucas Rocha 
Soares. As ocupações de nível técnico que mais geraram empregos entre 2009 e 2012. In: Perspecti-
vas Profissionais nível técnico e superior. Radar: Tecnologia, Produção e Comércio e Exterior. IPEA, 
nº27, 2013. 
_____. As ocupações de nível superior que mais geraram empregos entre 2009 e 2012. In: Perspec-
tivas Profissionais nível técnico e superior. Radar: Tecnologia, Produção e Comércio e Exterior. IPEA, 
nº 27, 2013. 
 

http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&cad=rja&uact=8&ved=0CCoQFjAA&url=http%3A%2F%2Fwww.camara.gov.br%2FproposicoesWeb%2Ffichadetramitacao%3FidProposicao%3D17915&ei=IhNXU8KeGaqj8gHp84GgDg&usg=AFQjCNFQppJavonHOTHt5SLilkvYAnNpYw
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em imobilizações ortopédicas, técnicos em odontologia, técnicos em 
óptica e em optometria, e tecnólogos e técnicos em terapias com-
plementares e estéticas – foram os técnicos de nível médio que mais 
viram expandir suas oportunidades de emprego nesse período. A ca-
da cem novos postos de trabalho abertos para técnicos de nível mé-
dio entre 2009 e 2012, entre 24 e 25 foram preenchidos por esta ca-
tegoria (NASCIMENTO; MACIENTE; ASSIS, 2013, p. 23). 

 

Foi possível perceber que os profissionais de Enfermagem de nível médio ti-

veram evolução significativa no ramo de atividade ocupacional, o que não se discutiu 

aqui foram às qualidades das condições de trabalho, os riscos ocupacionais e nem o 

salário, mas sim, a criação de postos de trabalho. Não se pode negar que a pesqui-

sa trouxe um dado novo e recente que, sem dúvida, contribui e contribuirá para as 

discussões dessa categoria. É fato que os dados retrataram que a expansão dos 

postos de trabalho na área de Enfermagem ocorreu com maior proeminência nos 

Estados do Rio Grande do Sul e em Pernambuco, e de forma relativa em Sergipe e 

Tocantins. 

Segundo Nascimento, Maciente e Assis (2013), na categoria de nível superi-

or, na pesquisa citada, a Enfermagem ficou em segundo lugar no quadro de ocupa-

ções, na geração de postos de trabalho. O primeiro lugar ficou com a categoria de 

trabalhadores de Tecnologia da Informação. É uma das vinte e duas ocupações de 

nível superior que mais gerou postos de trabalho no Brasil (janeiro de 2009 a de-

zembro de 2012), segundo dados extraídos do CAGED – Cadastro Geral de Empre-

gado e Desempregados. No período descrito e analisado foi gerado no Brasil um 

total de 304.317 postos de trabalho. Os postos equivalentes ao tempo integral (44 

horas semanais), a pesquisa evidenciou que: 

 

A segunda profissão de nível superior que mais teve postos de traba-
lho gerados no período foi a de enfermeiros e afins: nove a cada cem 
novos postos de trabalho equivalentes à jornada em tempo integral 
foram gerados para este tipo de profissional de nível superior. (...) O 
campo de trabalho para enfermeiros e afins parece ser relativamente 
mais promissor no Acre, na Bahia, no Espírito Santo, em Sergipe e 
no Tocantins, embora, em termos absolutos, o maior número de em-
pregos gerados para estes profissionais esteja em São Paulo, em 
Minas Gerais, no Rio de Janeiro, na Bahia e no Rio Grande do Sul 
(NASCIMENTO, MACIENTE, ASSIS, 2013, p.36-38). 

 

Portanto, quanto à evolução das ocupações, a categoria de Enfermagem 

tem relevância significativa. Não se pode negar que isso é um avanço, apesar do 
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autor ter explicitado que a pesquisa não é tendenciosa na escolha de profissões, 

retratando apenas o quadro de ocupações nos níveis técnico e superior. 

No Estado de Goiás15, a profissão de Enfermagem tem seu marco na cidade 

de Goiás, em ocasião da inauguração do hospital de Caridade São Pedro de Alcân-

tara, em 1826. Segundo Guimarães, Andrade, Santos (2005), com o passar dos 

anos foram surgindo escolas de Enfermagem para atender a demanda posta da 

época. 

Segundo Andrade & Santos (2005), a formação da equipe de Enfermagem 

no Estado de Goiás na década de 1930, ocorreram em duas escolas instituídas no 

interior do estado de Goiás, na cidade de Anápolis – Escola de Enfermeiras Florence 

Nightingale – e outra escola na cidade de Rio Verde – Escola de Enfermeiras da Ca-

sa de Saúde Evangélica. As autoras destacam que essas escolas atuaram na for-

mação de enfermeiros até a década de 1960, posteriormente por questões legais, 

essas escolas passaram a trabalhar somente com a formação de profissionais de 

nível médio, cursos técnicos. 

Em Goiás, como já mencionado, as primeiras escolas de Enfermagem com 

formação de enfermeiros foram instituídas na década de 1930. Já as escolas de En-

fermagem de cursos técnicos foram instituídas apenas em 1967, quando o Governo 

Federal lançou o programa referente aos cursos técnicos, entre eles o técnico em 

Enfermagem, contribuindo para uma maior divisão social do trabalho de Enferma-

gem, segundo Guimarães & Carvalho (2005).  

Atualmente em Goiás, são inúmeras as escolas de Enfermagem em nível de 

graduação, como a Universidade Federal de Goiás, a Pontifícia Universidade Católi-

ca de Goiás – PUC Goiás, entre outras. Em relação aos cursos técnicos, tem-se as 

escolas SENAC, Sena Aires, entre outras.  

Para Guimarães & Andrade (2005), o hospital de Caridade São Pedro de Al-

cântara se institucionalizou como um espaço para resolver questões sociais16 gritan-

                                                           

13 - Capital Goiânia, População estimada em 2013: 6.434.048; População em 2010: 6.003.788, Den-
sidade demográfica (hab/km²) 17,65; Número de Municípios 246, disponível em:   

http://www.ibge.gov.br/estadosat/perfil.php?sigla=go acesso em 23 de outubro de 2013. 
16 - (...) a questão social não se reduz ao reconhecimento da realidade bruta da pobreza e da misé-
ria. (...) a questão social é a aporia das sociedades modernas que põem em foco a disjunção, sempre 
renovada entre a lógica do mercado e a dinâmica societária, entre a exigência ética dos direitos e os 
imperativos da eficácia da economia, entre a ordem legal que promete igualdade e a realidade das 
desigualdades e exclusões tramada na dinâmica das relações de poder e dominação (...) a questão 
social é o ângulo pelo qual as sociedades podem ser descritas. Ligas, problematizadas em sua histó-
ria, seus dilemas e perspectivas de futuro (Telles, 2001, p.115). 
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tes à época, como o caso da mendicância, em função da ocupação urbana acelera-

da no Estado de Goiás.  

Em meados de 1826, todo indivíduo que cuidava de doentes e feridos inde-

pendente de ser em ambiente hospitalar era denominado enfermeiro. Nessa conjun-

tura, quanto ao cuidado para com os doentes, havia a preocupação de colocar en-

fermeiros para cuidar de homens doentes e enfermeiras para prestar cuidados às 

mulheres doentes, assim colocou Guimarães & Andrade (2005). 

É relevante mencionar que até os dias atuais é feito referência a qualquer 

profissional da enfermagem como enfermeiro, o que traz descontentamento para os 

que são enfermeiros de fato, àqueles que possuem formação acadêmica. Sendo 

assim, é real a existência de diferenças, tanto na formação como em parte das atri-

buições, e no conhecimento científico construído na academia. 

Segundo Guimarães & Andrade (2005), no período citado, os enfermeiros 

recebiam salários diferenciados das enfermeiras. Isso também acontecia com os 

auxiliares de Enfermagem do sexo masculino que também recebiam salários dife-

rentes dos auxiliares de Enfermagem do sexo feminino. Torna-se inquietante, mes-

mo no bojo de uma profissão relacionada ao cuidado com o humano, o preconceito 

quanto ao gênero que ainda prevalece.  

A esse respeito, observe o que Martins & Melo (2013) destacam: 

 

Se os lugares socialmente atribuídos às mulheres – que lhes confere 
centralidade na vida privada e reprodutividade – pode ser alterado 
em virtude da sua renda (...) uma vez que a renda tende a ser redu-
zida por se considerar acessório o lugar da mulher na manutenção 
da família. Não é aleatório que a pobreza apresenta ser uma caracte-
rística feminina. A subalternização das mulheres na vida pública e 
sua ausência nos espaços de poder acabam por explicar o seu limi-
tado acesso à renda na sociedade capitalista, na qual o dinheiro é 
fundamental para o atendimento das necessidades cotidianas. (...) 
Entender como as relações de gênero têm apresentado demandas 
que impactam na construção de políticas públicas nacionais, em es-
pecial na saúde, é um desafio que pressupõe o conhecimento do 
perfil da população atendida (...) fatores que promovem as desigual-
dades e as especificidades em relação às suas necessidades cotidi-
anas (MARTINS & MELO, 2013, p. 167). 

 

Observe que nesse contexto de juízo de valor transmitido de geração a ge-

ração, tem culminado em prejuízo significativo não só para o segmento rejeitado, 

mas para toda a sociedade. 
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Nota-se que a divisão sexual do trabalho esteve presente na arena da En-

fermagem, e ainda existe. Tem sido apresentada como um princípio organizador do 

modo de produção capitalista. Somado a isso, Lopes (1996) entende que esse modo 

de organizar não é neutro, a organização do trabalho está carregada de preconceito. 

Ao se fazer analogias é possível perceber que o fazer da Enfermagem, bem como 

seus profissionais, são resultados de uma construção histórica complexa e dinâmica.   

No que se refere às instâncias que regulam e defendem a profissão no Es-

tado de Goiás, em 1982 a Associação dos Profissionais de Enfermagem de Goiás – 

APEG – deu início ao processo de criação do Sindicato dos Enfermeiros de Goiás – 

SIEG. Já a Associação Brasileira de Enfermagem – ABEN-GO – foi criada em 1948, 

ainda com a denominação de associação.  

É possível perceber uma escassez de literatura no que se refere à profissão 

de Enfermagem no Estado de Goiás, como também mencionado pelas autoras, mas 

também é possível perceber que em Goiás a realidade dessa categoria não se difere 

de outros locais do Brasil. Existe proeminência da força de trabalho feminina, sua 

configuração e formatação foram ocorrendo passo a passo.  Nota-se que é uma pro-

fissão que tem representatividade referente à força de trabalho. O mercado de traba-

lho, por sua vez, tem demandado muito por este profissional em diversos locais do 

país, mas ainda há desafios a serem superados. 

Quanto ao número de trabalhadores de Enfermagem no Estado de Goiás 

observe, 

 

(…) a equipe de enfermagem é composta em sua maioria por profis-
sionais de nível médio como é tendência em todo Brasil. No Conse-
lho Regional de Enfermagem (COREN), seção Goiás, de janeiro de 
2000 até dezembro de 2010, havia sido registrados 28.302 profissio-
nais dos quais 4.668 eram enfermeiros, 18.362 eram técnicos de en-
fermagem e 5.272 eram auxiliares de enfermagem (BARROS, 2012, 
p. 36). 
 

 

Segundo dados do Conselho Regional de Enfermagem – COREN-GO, até o 

mês de julho de 2013 foram registrados o seguintes quantitativos de profissionais:  
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Tabela 1: Quantitativo Acumulado de Inscritos do Coren-Go Até 31 de Julho de 
2013 
 
 

INSCRIÇÕES DEFINITIVAS 
 Principal Secundária Remida 
Enfermeiro 9609 277 75 
Técnico  25996 396 75 
Auxiliar 5908 94 27 
TOTAL 41513 767 177 

INSCRIÇÕES PROVISÓRIAS     

 Principal Secundária  
Enfermeiro 190 00  
Técnico 18 00  
Auxiliar 06 00  
Total 214 00  

    
FONTE: dados fornecidos via e-mail pelo COREN-GO, no mês de agosto/2013. 
 

Dados do conselho região de Enfermagem dimensiona, a inserção dos pro-

fissionais de enfermagem no mercado de trabalho no estado de Goiás é relevante. 

Observe que até dezembro do ano de 2010, totalizavam um quantitativo de 28.302. 

Passaram-se pouco mais de dois anos e o quantitativo é de 41.513 inscritos em me-

ados de 2013, progressão significativa. Observa que o crescimento foi maior na ca-

tegoria de enfermeiros como demonstrado e sinalizado na previsão do COFEN 

(2011). 

 
 

1.4 O Processo de trabalho da Enfermagem e a concepção de saúde 
 
 
Para elencar dados acerca do processo de trabalho dos profissionais de En-

fermagem e elencar concepções de saúde, é necessária a compreensão de que o 

trabalhador está inserido em um determinado campo de proteção – a política de sa-

úde voltada a ele. Nesse sentido, pretende-se conhecer como ocorre o processo de 

trabalho desses profissionais, no sentido de levar ou não a doenças ocupacionais ou 

acidentes de trabalho, em específico, pela inserção da categoria em ambientes hos-

pitalares.  

 Historicamente, o cuidado humano paralelo à história da profissão de En-

fermagem, até a concepção de ciência, bem como a própria ideia de atividade cientí-

fica no campo da saúde, percorreu um longo caminho. Percurso em que esses ele-

mentos têm um elo significativo: o cuidado com o outro, o sujeito doente, ficando o 
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trabalhador, de certa forma, desprotegido. Não há dúvida quanto ao papel social da 

profissão de Enfermagem, claro que não apenas no ambiente hospitalar, mas em 

todos os campos que requer esse profissional, seja ela na atenção a saúde, de meio 

ambiente, de educação, no judiciário, entre outros espaços ocupacionais. 

Neste sentido, considera-se a doença, assim como a saúde, como sendo fe-

nômenos dinâmicos, articulados e contextualizados entre si em determinada socie-

dade e momento histórico.  

Sabe-se que a inserção do indivíduo no mercado de trabalho se dá pela par-

ticularidade de cada atividade profissional, e que as condições de trabalho a que 

estes indivíduos estão expostos podem ter como consequência o adoecimento ao 

até a morte. Logo, a Enfermagem é parte integrante da equipe de saúde e o seu 

processo de trabalho envolve várias categorias profissionais, levando a entender ou 

mesmo reforçar que a saúde vai muito além da ausência de doença. Dentre os pro-

fissionais que fazem parte da equipe de saúde em ambientes hospitalares, temos: 

médicos, enfermeiras, técnicos e auxiliares de Enfermagem, fisioterapeutas, nutrici-

onistas, assistentes sociais entre outros profissionais.  

Nesse contexto, caracteriza-se a presença de um trabalho coletivo com fina-

lidade das ações direcionadas aos cuidados de saúde de maneira integral e conse-

quentemente a garantia de direitos sociais17, aqui, a manutenção e ou a recuperação 

da saúde. Nesse sentido, no que se refere ao profissional de Enfermagem, suas 

ações desenvolvidas também demandam um certo risco que pode comprometer sua 

saúde, podendo levá-los a enfermidades e também a acidentes de trabalho. 

A relevância do trabalho na vida dos sujeitos é indiscutível, não surge por 

acaso, como bem entende Iamamoto (2012). Segundo a autora, o trabalho é uma 

atividade essencial do homem, tem a capacidade de mediatizar a satisfação de suas 

necessidades frente à natureza e outros homens, 

 

Pelo trabalho o homem se afirma como ser social e, portanto, distinto 
da natureza. O trabalho é atividade própria do ser humano, seja ma-
terial, intelectual ou artística. É por meio do trabalho que o homem se 
afirma como ser que dá respostas prático-conscientes aos seus ca-
recimentos, às suas necessidades. O trabalho é, pois, o selo distinti-
vo da atividade humana. Primeiro, porque o homem é o único ser 
que, ao realizar o trabalho, é capaz de projetar, antecipadamente, na 
sua mente o resultado a ser obtido (...). É pelo trabalho que as ne-
cessidades humanas são satisfeitas, ao mesmo tempo em que o tra-

                                                           
17 - Ver: TELLES, Vera da Silva. Pobreza e Cidadania. 34 ed., São Paulo: 2001. 
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balho cria outras necessidades (IAMAMOTO, 2012, p. 60). 

 

Tanto Iamamoto (2012) quanto Lessa (2012) compartilham da mesma ótica, 

que o homem se diferencia dos outros animais pela projeção do resultado planejado, 

do trabalho realizado. Reforçam que o trabalho está fundamentado na sociabilidade 

do homem e da capacidade do mesmo em criar novas necessidades sociais. Assim, 

o homem é o sujeito capaz de planejar o que será o trabalho que ainda será proces-

sado. 

Para Souza & Gutierrez (1989), a finalidade das ações da Enfermagem, in-

dependente do âmbito: preventivo, curativo e de reabilitação, centralizou-se mais no 

aspecto curativo e dirigido ao paciente hospitalizado. Esse paciente está sob os cui-

dados de diversos profissionais em instituição de saúde para receber cuidados obje-

tivando restabelecer a saúde. Entre estes profissionais está a equipe de Enferma-

gem. Para Serra (1983, p. 56) ―os serviços de saúde aparecem para resolver deter-

minados problemas que são ditos de saúde, produtos de uma quantidade cada vez 

maior de contradições no plano individual, familiar ou social‖. Neste âmbito, pode 

inferir que a autora esteja fazendo menção ao fato de que a instituição de saúde não 

atenda ao paciente em suas particularidades, considerando-o como um ser biopsi-

cossocial, holisticamente.  

O termo hospital pode trazer impressões de que se trata somente de um es-

paço onde estão pessoas doentes, debilitadas, em processo de tratamento, local em 

que recebem cuidados de diversos profissionais visando sua recuperação, espaço 

de tratamento curativo e de reabilitação. Entretanto, o hospital é também espaço, 

mesmo de uma maneira menos proeminente, para o desenvolvimento de uma políti-

ca de saúde no âmbito preventivo. 

Com o objetivo de clarificar o espaço do hospital, Lima (1999) discorre que 

existem inúmeras definições a respeito do local hospital: ―O hospital é a representa-

ção do direito inalienável que o homem tem de ter saúde e é o reconhecimento for-

mal por parte da comunidade de sua responsabilidade em prover meios que o con-

servem sadio ou que lhe restaurem a saúde perdida‖ (LIMA, 1999, p. 3). 

Para Braga (2000), houve alterações quanto à utilidade/utilização do espaço 

hospital na atual conjuntura. O hospital moderno tem se constituído em campo fe-

cundo de experiências diversas, passa a ser local privilegiado para o ensino e a 

pesquisa de diferentes disciplinas vinculadas à prática médica. Sua missão trans-
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cende a de cuidar de doentes, apropriando-se de uma nova missão ao assumir no-

vas tecnologias. 

Para o autor, o hospital, 

 

O hospital contemporâneo não é apenas uma instituição que evoluiu. 
É muito mais, é uma instituição nova. Suas missões são outras, con-
quanto resguardadas algumas que precederam. Mudaram suas ca-
racterísticas, suas finalidades, sua administração, seus sujeitos, seus 
instrumentos e processos de trabalho. O elemento mais constante 
dessa trajetória tem sido o homem que sofre e morre (BRAGA, 2000, 
p. 21). 

 

Ao discorrer sobre o ambiente terapêutico, o hospital, para Veiga & Crossetti 

(2000), os sujeitos afetados pela doença buscam o retorno do seu equilíbrio junto a 

pessoas e instituições que se encarregam de proporcionar-lhes a saúde. As autoras 

compreendem ―o hospital como um espaço terapêutico organizado para abrigar o 

homem que busca reencontrar seu equilíbrio (...) o hospital ambiente coletivo e insti-

tucional‖ (VEIGA & CROSSETTI, 2000, p. 13-18). 

Nesse cenário, portanto, o hospital tem função social primordial, pois além 

de ser um espaço terapêutico é um espaço coletivo onde poderá proporcionar a so-

ciabilidade enquanto o doente se recupera. Neste ambiente de terapia há inúmeros 

profissionais, cada um trará sua contribuição para que o sujeito reencontre o equilí-

bro físico e psíquico. 

Suponha que a institucionalização deste espaço foi concretizada por meio de 

lutas da sociedade, pela demanda de tal ambiente. Para Lima (1999) e Guimarães & 

Andrade (2005), inicialmente os hospitais tinham outra função, a de albergue, os que 

requeressem cuidados médicos permaneciam em suas casas, onde eram visitados 

pelos profissionais da época e onde eram tratados de maneira clínica e até cirúrgica. 

 

Para a Organização Mundial de Saúde o hospital é a parte integrante 
de um sistema coordenado de saúde, cuja função é dispensar a co-
munidades completa assistência médica, preventiva e curativa, inclu-
indo serviços extensivos à família em seu domicílio e ainda um cen-
tro de formação dos que trabalham no campo da saúde e para as 
pesquisas biossociais (LIMA, 1999, p. 3). 

 

O hospital, portanto, deve ter funções de prevenção, curativa, de reabilita-

ção, educativa e de pesquisa, conforme a especialidade de cada um, objetivando o 

bem estar da coletividade. Nesse sentido, acredita-se que a Enfermagem se relacio-
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na com quase todas as atividades do hospital. Para Souza & Gutierrez (1989) o nú-

cleo da Enfermagem age norteado por um processo de ações de caráter preventivo, 

curativo e de reabilitação, buscando alcançar para o usuário da política de saúde o 

mais elevado grau de saúde. 

Infere que saúde é algo que proporciona ao sujeito o equilíbrio fisiológico 

considerando o psíquico e o social.  Déjours (1986) afirma que a saúde não é um 

estado de estabilidade, é, antes de tudo, uma sucessão de compromissos com a 

realidade, com o vivido que se reconquista. Nesse bojo é possível perceber que a 

saúde é algo construído cotidianamente e o profissional de Enfermagem, como parte 

integrante de da equipe de saúde, pode contribuir para seu restabelecimento.  

Segundo Lima (1999), Enfermagem é uma profissão que tem recebido diver-

sos conceitos e o seu significado varia com o tempo e os costumes. É uma arte, é 

uma ciência que enxerga o sujeito sob a ótica da totalidade, prestando assistência 

para o mesmo como um indivíduo que é composto pelo físico, psíquico e pelo social.  

Para Lima (1999), 

 

A enfermagem é ‗processo‘ ou ‗sistema‘ no qual se utilizam métodos, 
normas e procedimentos específicos, organizados e fundamentados 
em uma filosofia e objetivos definidos, visando conhecer e atender as 
necessidades básicas afetadas da pessoa humana (LIMA, 1999, p. 
29). 

 

O processo de trabalho, em específico, o da equipe de Enfermagem, é um 

conjunto de ações desenvolvidas de forma organizada, planejadas e pautadas nos 

objetivos a serem alcançados: o restabelecimento da saúde, ou quando não mais for 

possível seu restabelecimento, no mínimo, amenizar o sofrimento proporcionando 

cuidado e conforto ao outro.  

O processo de trabalho da equipe de enfermagem ocorre mais precisamente 

pelas atividades desenvolvidas, pautadas na divisão do trabalho. No que se refere à 

organização do trabalho, requer compreender o modo como as atividades estão dis-

tribuídas, possibilitando um retorno para a saúde dos trabalhadores de Enfermagem.  

 Segundo Shimizu & Ribeiro (2007), a preocupação com a saúde dos traba-

lhadores de Enfermagem cresceu de forma mais acentuada a partir dos anos 1980 

no Brasil. Para este pesquisador, o trabalhador de Enfermagem se encontra em 

condições de vulnerabilidade. Assim observou: 
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Para caracterizar as peculiaridades do trabalho da enfermagem há 
de se analisar a composição da força de trabalho, a formação técnica 
heterogênea das equipes, formas de organização e divisão de traba-
lho, a predominância do sexo feminino, a remuneração, o trabalho 
em turnos e a constante vivência de tensões, entre outras (...). Quan-
to à composição da força de trabalho, mostram que o quantitativo de 
pessoal de enfermagem nos hospitais está aquém do necessário. 
Números reduzidos de pessoal predispõem a perigos a quem assu-
me trabalhos em alta sobrecarga, com desgastes físicos e mentais 
intensos (SHIMIZU & RIBEIRO, 2007, p. 20). 

  

Nota-se que é necessário entender as particularidades dessa categoria de 

trabalhadores em todas as dimensões. O processo de trabalho de Enfermagem é 

desenvolvido por diferentes categorias profissionais são: enfermeiro, técnico de En-

fermagem e auxiliares de Enfermagem. Segundo Shimizu & Ribeiro (2007), o enfer-

meiro encontra-se numa posição privilegiada, está apto ao gerenciamento e desen-

volve atividades mais complexas, como sinalizadas e compartilhadas por outros es-

tudiosos.  

O enfermeiro tem conhecimento  de todo o processo de trabalho, os demais 

membros da equipe de Enfermagem não conseguem apreender o quadro global do 

paciente, porque não faz parte das atribuições. O quantitativo de atividades, na 

grande maioria dos dias, não permite conhecer de maneira mais ampla a situação, 

pois, os aliena, trazendo sofrimento, desmotivação e apatia. 

O processo de trabalho  no contexto da Sociologia é compreendido por La-

katos (1.986) como sendo as relações do homem com a natureza e é determinado 

também por relações técnicas de reprodução ou processo de produção. Assim, 

compreender que o processo de trabalho se dá pelo trabalho em ação, gerando um 

resultado, no caso da equipe de Enfermagem, o cuidado humano, o conforto o res-

tabelecimento do equilíbrio. 

Para Silva (2011), no processo de trabalho a organização é de fundamental 

importância para o desempenho das funções e para a saúde dos trabalhadores: 

 

A organização do trabalho pode ser definida preliminarmente como a 
forma de conceber os conteúdos das atividades de trabalho, bem 
como a sua divisão entre os trabalhadores. A forma pela qual se arti-
cula o processo de trabalho e a sua administração é fundamental, 
não apenas para a produção, mas também para a saúde dos assala-
riados (SILVA, 2011, p. 163-164). 

 

Segundo Brasil (1998), o processo de trabalho em saúde não pode ser to-
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mado como processo em geral, mas sim, nas determinações sócio-históricas de 

seus objetos, agentes e procedimentos tecnologicamente articulados num tempo e 

espaço de uma dada organização social. De acordo com Brasil (1998), com o passar 

do tempo, no contexto do modo de produção capitalista18, surgiram práticas de saú-

de capazes de controlar essa força de trabalho por meio de duas vertentes, são 

elas: o controle da ocorrência de doenças e a recuperação do doente – epidemioló-

gica e clinicamente. 

Sabe-se que o trabalho da equipe de Enfermagem tem em seu resultado o 

cuidado, o conforto, a contribuição para o restabelecimento do equilíbrio, mas teori-

camente não é um trabalho que gera um produto palpável e, por isso, tem sido visu-

alizado como trabalho imaterial, carregado de afetividade, pois inclui contato e inte-

ração na promoção de cuidados que se transformam em bens imateriais. Entretanto, 

a esse respeito, considera-se que, 

 

No trabalho da enfermagem inserido no modelo atual do capital cujo 
foco está na polivalência, na flexibilidade, nos resultados e na exi-
gência de altos níveis de desempenho, há uma forte tendência a não 
valorizar a contribuição deste trabalhador, com fortes impactos sobre 
a sua saúde (TRAESEL & MERLO, 2011, p.41). 

 

Nesse sentido, foi possível perceber que as particularidades da profissão de 

Enfermagem sob o modo de produção vigente poderá ter como consequência o 

adoecimento do trabalhador devido às especificidades do próprio trabalho. Para 

Traesel & Merlo (2011), os resultados do trabalho da Enfermagem estão baseados 

em relações, comunicações, rede de informações e doação ilimitada de afeto, singu-

laridade do trabalho imaterial.  

Neste cenário, a não valorização profissional dada à particularidade da sua 

profissão, pode levá-lo a uma desmotivação, trazendo prejuízos para o trabalhador e 

para a instituição ao qual está vinculado, já que pode trazer possíveis consequên-

cias, como doenças ocupacionais ou acidentes de trabalho. Assim, é condição indis-

pensável ao bom desenvolvimento do trabalho dos profissionais de saúde a sua 

própria saúde em todos os aspectos.  

A esse respeito, compreende-se por saúde um conjunto de ações, bem co-

                                                           
18 - Na sociedade do capital, a forma mercantil torna-se a forma necessária e geral dos produtos do 
trabalho, das condições de trabalho e dos meios de vida. Espraia-se no conjunto  da vida social, atin-
gindo a força de trabalho do  trabalhador ―livre‖, tornando o trabalho assalariado. Ver: Marx,1980a. 
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mo diversas políticas sociais atuando em conjunto e que poderão proporcionar o 

bem estar aos indivíduos. 

 Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS) para Batistella (2013) a 

saúde ―(...) é um estado de bem estar físico, mental e social, e não apenas a ausên-

cia de doenças ou enfermidades‖. Para Lima (1999), saúde é um bem como a edu-

cação, é fator de crescimento social. Ambas proporcionam bem estar para toda a 

população. Para a autora, a saúde não é fenômeno isolado, e sim, resultado da inte-

ração de todas as condições em que a população vive. 

Sendo assim, não se pode considerar o sujeito separado do seu contexto 

social, econômico, ambiental, familiar, de segurança, incluindo a situação de mora-

dia, emprego, renda, entre outros aspectos. Saúde é o resultado de um conjunto de 

direitos que devem ser garantidos. Por isso, a saúde é um dos direitos sociais fun-

damentais expressos no artigo 6º da Constituição Federal de 1988. 

Acerca das dimensões do fator de saúde, para Figueiredo (2003), ao realizar 

uma pesquisa sobre essa temática, definiu-as em quatro instâncias a serem consi-

deradas. A primeira é a dimensão orgânica da saúde, um bem biológico de um or-

ganismo vivo; a saúde é o resultado do funcionamento eficiente desse organismo. A 

segunda é a dimensão psicológica da saúde, que se refere ao emocional do sujeito, 

fator também determinante para a saúde do sujeito. A terceira é a dimensão socio-

ambiental da saúde, que considera o ambiente em que o sujeito vive; uma perspec-

tiva ecológica em que também estão envolvidas as condições de trabalho, de ali-

mentação, a capacidade de se relacionar e o ambiente familiar. Por último, a dimen-

são ético-espiritual da saúde que perpassa uma abordagem bioética, pela existên-

cia.  

Portanto, as dimensões vieram ao encontro do que muitos pesquisadores da 

temática afirmam: que a saúde não é um fenômeno isolado, e sim, um conjunto de 

ações e determinações objetivas e subjetivas que poderão ter como resultado a sa-

úde. 

No Art. 6º da Constituição Federal de1988, como mencionado: ―São direitos 

sociais: a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segu-

rança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição‖. Sociologicamente acredita-se que, 

esses direitos sociais são complementares entre si, de modo que um direito estará 

incompleto se há ausência do outro, e assim sucessivamente. Por isso, entende-se 
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que saúde é todo um contexto que deve ser analisado e  priorizado para o resultado 

desejado.  

Sob a ótica do direito à saúde, é direito de todos e dever do Estado. Um di-

reito social e fundamental imprime a necessidade de atentar para o termo todo. Nes-

se sentido, é necessário compreender melhor como ocorre a proteção dos trabalha-

dores no seu espaço de trabalho, em especial, dos trabalhadores de saúde, dos pro-

fissionais de Enfermagem, em relação aos riscos de acidentes. 

Para Lages & Sena (1992), a situação de saúde do trabalhador é determina-

da pelas condições gerais do processo de trabalho e de vida numa dada sociedade, 

historicamente situada. Situar o trabalhador em uma sociedade capitalista, onde os 

detentores do capital buscam incansavelmente a mais-valia, é um fenômeno que, 

sem dúvida, preocupante no que se refere à saúde do trabalhador.  

Acerca da categoria mais-valia, observe: 

 

Do simples ponto de vista do processo de trabalho em geral, apre-
sentava-se-nos como produtivo, o trabalho que se realiza em um 
produto, mais concretamente, em mercadoria.  Do ponto de vista do 
processo capitalista de produção, acrescenta-se a determinação 
mais precisa: de que é produtivo o trabalho que valoriza diretamente 
o capital, o que produz mais-valia, ou seja, que se realiza – sem 
equivalente para o operário, para seu executante – em mais-valia, 
representada por um sobreproduto, ou seja, um incremento exceden-
te de mercadoria para o monopolizador dos meios de trabalho, para 
o capitalista. (...) Trata-se, pois, de trabalho que serve diretamente ao 
capital como instrumento de sua autovalorização, como meio para a 
produção de mais-valia. (...) O processo de trabalho é apenas um 
meio para o processo de valorização do capital.  É produtivo, pois, o 
trabalho que se representa em mercadorias; mas se consideramos a 
mercadoria individual, o é aquele que, em uma parte alíquota desta, 
representa trabalho não pago; ou se levarmos em conta o produto to-
tal, é produtivo o trabalho que, em uma parte alíquota do volume total 
de mercadorias, representa simplesmente trabalho não pago, ou se-
ja, produto que nada custa ao capitalista (...) é produtivo o trabalho 
que gera diretamente mais-valia, isto é, que valoriza o capital (Antu-
nes, 2012, p. 125-126). 

 

Nota-se que em busca do incansável lucro, da valorização do capital, a saú-

de do trabalhador passa a ser negociada em segundo plano, uma vez que o trabalho 

está, em primeiro lugar, para atender os detentores do capital. 

Percebe-se que a responsabilidade atribuída ao profissional de Enferma-

gem, no que se refere ao desenvolvimento da assistência de saúde de qualidade, 

passa pelo entendimento do motivo da valorização do profissional e da preocupação 
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com a precisão das ações técnicas e dos fundamentos científicos. 

Os profissionais da área de saúde/Enfermagem, ao escolherem uma profis-

são, de certa maneira, são conscientes do contato com aspectos relacionados à 

morte, perdas e sofrimentos.  A Enfermagem mantém um contato direto com o en-

fermo, contato mais constante com os familiares do paciente, já que vivem situações 

de ansiedade e desespero diante do sofrimento e da possível perda de seu ente.  

Nesse sentido, o profissional acaba absorvendo parte desse sofrimento, o 

que torna o trabalho penoso, e imprime a necessidade de políticas públicas em saú-

de do trabalhador. Na concepção marxista, o trabalho imprime valor fundamental 

para o homem, mas não no sentido do adoecimento, de modo prejudicial, mas sob a 

ótica reflexiva e criadora. 

O trabalho da forma como está organizado e das ações desenvolvidas, além 

de provocar doenças ao trabalhador, poderá levá-lo a cometer acidentes de traba-

lho, trazendo consequências irreparáveis. Em relação aos profissionais de Enferma-

gem, veremos adiante as principais doenças ocupacionais que os trabalhadores são 

acometidos e os riscos de acidentes com material biológico. 
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Fonte: Google Imagem  

http://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&docid=FhMmLYAJuuwL2M&tbnid=JKFkcQdwAoFEIM:&ved=0CAUQjRw&url=http://tipografica.com.br/blog/com-salario-de-r-14-mil-ministerio-do-trabalho-e-emprego-abre-concurso-publico/&ei=uohVU_SRCNTJsASTnIDwBQ&psig=AFQjCNESPV_SF5mXYqExuD9-ARp5mvw1pw&ust=1398200810646949
http://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&docid=FhMmLYAJuuwL2M&tbnid=JKFkcQdwAoFEIM:&ved=0CAUQjRw&url=http://tipografica.com.br/blog/com-salario-de-r-14-mil-ministerio-do-trabalho-e-emprego-abre-concurso-publico/&ei=uohVU_SRCNTJsASTnIDwBQ&psig=AFQjCNESPV_SF5mXYqExuD9-ARp5mvw1pw&ust=1398200810646949
http://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&docid=FhMmLYAJuuwL2M&tbnid=JKFkcQdwAoFEIM:&ved=0CAUQjRw&url=http://tipografica.com.br/blog/com-salario-de-r-14-mil-ministerio-do-trabalho-e-emprego-abre-concurso-publico/&ei=uohVU_SRCNTJsASTnIDwBQ&psig=AFQjCNESPV_SF5mXYqExuD9-ARp5mvw1pw&ust=1398200810646949
http://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&docid=FhMmLYAJuuwL2M&tbnid=JKFkcQdwAoFEIM:&ved=0CAUQjRw&url=http://tipografica.com.br/blog/com-salario-de-r-14-mil-ministerio-do-trabalho-e-emprego-abre-concurso-publico/&ei=uohVU_SRCNTJsASTnIDwBQ&psig=AFQjCNESPV_SF5mXYqExuD9-ARp5mvw1pw&ust=1398200810646949
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CAPITULO II - RISCOS OCUPACIONAIS DOS TRABALHADORES DE 
ENFERMAGEM. 

 
 
Mas, a partir do instante em que um homem necessitou do auxílio do 
outro, desde que percebeu que era útil a um só ter provisões para 
dois, desapareceu a igualdade, introduziu-se a propriedade, o traba-
lho tornou-se necessário e as vastas florestas se transformaram em 
campos risonhos que cumpria regar com o suor dos homens e nos 
quais logo se viu a escravidão e a miséria germinarem e medrarem 
com as searas (ROUSSEAU, 1999, p. 213). 
 
 

2.1 A Política Nacional de Saúde do Trabalhador como instrumento de prote-
ção dos trabalhadores. 

 
 

No contexto da política de saúde do trabalhador, se incluem os recursos fi-

nanceiros e humanos necessários à aplicação de estratégias em favor dos trabalha-

dores, no tema saúde. Faz-se aqui uma menção a todos os trabalhadores do setor 

de saúde na modalidade formal ou informal. 

Segundo Teixeira (2011), a Política Nacional de Saúde do Trabalhador 

(PNST) está no núcleo da relação política entre o Estado e a Sociedade Civil. A sa-

úde do trabalhador tem como objeto de estudo as interações entre trabalho e saúde, 

pautado no objetivo de garantir ações de vigilância, controle e prevenção de riscos 

ocupacionais, com olhar sobre a promoção, proteção e recuperação da saúde do 

trabalhador.  

Por Política Nacional de Saúde do Trabalhador, é possível afirmar serem ar-

ticulações ou recursos estratégicos com vistas às demandas da coletividade traba-

lhadora. Recursos que foram sendo construídos passo a passo. Por Política, no que 

se refere seu significado, Norberto Bobbio afirma que, 

 

O significado clássico e moderno de Política - Derivado do adjetivo 
originado de polis (politikós) que significa tudo o que se refere à ci-
dade e, consequentemente, o que é urbano, civil, público, e até 
mesmo sociável e social, o termo Política se expandiu graças à in-
fluência da grande obra de Aristóteles, intitulada Política, que deve 
ser considerada como o primeiro tratado sobre a natureza, Governo, 
com a significação mais comum de arte ou ciência do Governo, isto 
é, de reflexão, não importa se com intenções meramente descritivas 
ou também normativas, dois aspectos dificilmente discrimináveis, so-
bre as coisas da cidade. Ocorreu assim desde a origem uma trans-
posição de significado, do conjunto das coisas qualificadas de certo 
modo pelo adjetivo ‗político‘, para a forma de saber mais ou menos 



61 

 

organizado sobre esse mesmo conjunto de coisas: uma transposição 
não diversa daquela que deu origem a termos como física, estética, 
ética (...). O termo Política foi usado durante séculos para designar 
principalmente obras dedicadas ao estudo daquela esfera de ativida-
des humanas que se refere de algum modo às coisas do Estado (...). 
Na época moderna, o termo perdeu seu significado original, substitu-
ído pouco a pouco por outras expressões como ‗ciência do Estado‘, 
‗doutrina do Estado‘, ‗ciência política‘, ‗filosofia política‘ etc, passando 
a ser comumente usado para indicar a atividade ou conjunto de ativi-
dades que, de alguma maneira, têm como termo de referência a po-
lis, ou seja, o Estado. Dessa atividade, a polis é, por vezes, o sujeito, 
quando referidos à esfera da Política atos como o ordenar ou proibir 
alguma coisa com efeitos vinculadores para todos os membros de 
um determinado grupo social, o exercício de um domínio exclusivo 
sobre um determinado território (...) ela é objeto, quando são referi-
das à esfera da Política ações como a conquista, a manutenção, a 
defesa, a ampliação, o robustecimento, a derrubada, a destruição do 
poder estatal, etc (BOBBIO, 2004, p. 954). 
 

 
As informações elencadas quanto ao significado do termo política trouxeram 

vários elementos contidos, dentre eles, aparece várias vezes o fator humano, coleti-

vo, social e público. Assim, a política está para o bem da sociedade, como aponta o 

autor, algo que deve ter dimensão ampla, abrangendo a coletividade social. 

Por Política Nacional de Saúde do Trabalhador, com bases nas diretrizes 

que norteiam o cuidado com trabalhador no exercício da função ou fora dele, bem 

como considerando as condições de trabalho e o ambiente onde é exercido as ativi-

dades laborais, 

  
A Saúde do Trabalhador compreende a produção de conhecimento, 
a utilização de tecnologias e práticas de saúde, seja no plano técnico 
ou político, visando à promoção da saúde e a prevenção de doenças, 
seja de origem ocupacional ou relacionada ao trabalho. É importante 
componente da Saúde Pública e da Saúde Coletiva, distinguindo-se 
por suas marcantes particularidades, como os conflitos entre empre-
gados e empregadores e tensões entre a esfera pública e privada 
(BRASIL, 2009, p. 177). 

 

Nota-se que a saúde do trabalhador é conjunto de ações coletivas que lança 

mão de diversos recursos com vistas a promover a saúde e prevenir doenças relaci-

onadas à atividade laboral. 

Segundo o Ministério da Previdência Social – MPS – (2004), na Política Na-

cional de Saúde do Trabalhador, o sujeito trabalhador são todos os homens e mu-

lheres que exercem atividades para o sustento próprio e/ou de seus dependentes, 

qualquer que seja sua maneira de inserção no mercado de trabalho, seja na econo-
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mia formal ou informal. 

Nesse bojo, estão incluídas todas as pessoas que trabalharam ou trabalham 

como empregados assalariados, trabalhadores domésticos, avulsos, rurais, autôno-

mos, temporários, servidores públicos, trabalhadores em cooperativas e empregado-

res, particularmente os proprietários de micro e pequenas, unidades de produção e 

serviços, entre outros. Também são considerados trabalhadores aqueles que exer-

cem atividades não remuneradas, em atividades econômicas na unidade domiciliar; 

o aprendiz ou estagiário e aqueles temporária ou definitivamente afastados do mer-

cado de trabalho por doença, aposentadoria ou desemprego. 

Para o Ministério da Previdência Social (MPS), são trabalhadores todos os 

que estão em condições físicas e psicológicas para exercer algum tipo de atividade 

laboral, independente de onde ocorre essa inserção. São trabalhadores todos que 

estão trabalhando ou não, desde que tenham a qualidade de trabalhador, são consi-

derados como tal e requerem cuidado e proteção direcionada do Estado.  

A constituição da PNST ocorre a partir de várias demandas, como por 

exemplo, os riscos ocupacionais que estão expostos os trabalhadores devido às par-

ticularidades de suas atividades profissionais ou pela ausência de fiscaliza-

ção/políticas eficazes, ausência de equipamentos de proteção individual e/ou quan-

tidade inadequada e disponível em locais adequados ou mesmo pela ausência de 

vigilância nesse sentido. 

Considerando a população brasileira e o quantitativo de pessoas ocupa-

das19, bem como os fatores de levam ao adoecimento e à mortalidade, a PNST foi 

algo que veio para atender demandas justas e emergentes.  

Segundo o Brasil (2004), refere que no ano de 2002, era possível encontrar 

um quantitativo significativo de trabalhadores inseridos em atividades de forma di-

versificada, sem dúvida, necessitando de olhar e atenção do Estado, de políticas 

públicas eficazes que garantissem o bem estar nos espaços de trabalho. Ainda para 

Brasil (2004), o adoecimento ou a morte resultante de fatores sociais, econômicos, 

tecnológicos e organizacionais relacionados ao perfil de produção, além de condici-

                                                           
19 - (...) Em 2002, a população residente do Brasil era de 171.667.536, sendo homens 83.720.199, 
mulheres 87.947.337, ocupados 75.471.556, desocupados 7.430.924, empregados 41.755.449, com 
carteira 22.903.311, militares e estatutários 4.991.101, outros (inclui sem declaração) 13.861.037, 
trabalhadores domésticos 5.833.448, com carteira 1.556.369, sem carteira 4.275.881, sem declara-
ção 1.198, conta própria 17.224.328 empregadores 3.317.084, não remunerados 4.334.387, traba-
lhadores na produção para próprio consumo e construção para próprio uso 3.006.860 (MPS, 2004, 
p.5). 
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onantes de riscos físicos, químicos, biológicos, mecânicos e ergonômicos presentes 

nos processos de trabalho particulares eram significativos. 

No que concerne ao perfil de adoecimento e mortalidade dos trabalhadores 

no Brasil, na atual conjuntura, define-se pela existência de agravos, como acidentes 

de trabalho típicos e doenças profissionais relacionadas ao trabalho ou não.  

 Segundo o Brasil  (2004) e Brasil ( 2008), coloca a respeito do quantitativo 

de acidentes de trabalho no período reforçava a necessidade de uma política de sa-

úde do trabalhador, já que nos períodos entre 1999 e 2003 foram registrados 

1875.190 acidentes de trabalho, sendo que destes, 15.293 resultaram em óbitos e 

72.020 acidentados ficaram com incapacidade permanente. Para o MPS, se compa-

rado os números de acidentes de outros países no que se refere ao resultado em 

letalidade, os países como Finlândia, França, Canadá e Espanha, estão inferiores ao 

do Brasil, se comparada a mesma época. O risco de morrer por acidente de trabalho 

no Brasil em relação a esses países citados é duas vezes maior. 

Observa-se que os dados elencados demonstram que o acidente de trabalho 

é algo que preocupa, merece atenção e intervenção eficaz em caráter de urgência 

devido à gravidade que representa para a classe trabalhadora de um modo geral. Se 

ainda forem consideradas as subnotificações de acidentes e doenças ocupacionais 

a preocupação avança e ainda traz consigo reflexões e questionamentos. Sabe-se 

que são muitos os pesquisadores que compartilham da perspectiva de que há sub-

notificações no que se refere aos acidentes com trabalhadores de modo geral.  

Segundo o MPS (2004), apesar dos elevados números de casos de aciden-

tes, estes ainda não refletem a realidade. Uma pesquisa realizada no Estado de São 

Paulo indicou que a cada quatro pessoas acidentadas no trabalho naquele município 

apenas 0,9% tiveram registro previdenciário. Para a Organização Mundial da Saúde 

na América Latina, somente de 1 a 4% das doenças do trabalho são notificadas. 

A construção da Política Nacional de Saúde do Trabalhador tem seu marco 

na Constituição Federal de 1998, na Lei 8080/90, na lei 8.142, bem como em outros 

arcabouços legais. No bojo da discussão que antecedeu à Constituição Federal de 

1988, para que a saúde fosse incorporada como política pública de direito de todos e 

dever do Estado, ocorriam também discussões acerca da necessidade de uma polí-

tica que se atentasse para os trabalhadores.  

A Constituição Federal de 1988 determina em seu artigo 6º: ―São direitos 
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sociais20 a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segu-

rança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição‖. Observe que o fenômeno saúde, além 

de um direito social, é um direito fundamental para o sujeito, direito inalienável. 

Como estão previstos nos dispositivos legais acima, a política de saúde é 

dever do Estado e direito de todos, bem como a saúde do trabalhador. O SUS deve 

colaborar para a proteção do meio ambiente, pois esse é entendido como reflexo 

para o bem estar e saúde dos sujeitos sociais e, sem dúvida, dos sujeitos trabalha-

dores. 

Na Lei 8.080/9021 , aponta a respeito da obrigatoriedade do SUS para com 

os trabalhadores, em seu artigo Art. 2º, lembrando que a saúde é um direito funda-

mental do ser humano, sendo de obrigação do Estado providenciar as condições 

que são indispensáveis ao seu pleno exercício. ―§ 1º - o dever do Estado de garantir 

a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que 

visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de 

condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços pa-

ra a sua promoção, proteção e recuperação‖, CRESS- GO, 2006. 

Observe que o Estado é o responsável legítimo para formular e executar po-

líticas públicas para garantir acesso aos serviços de saúde, todos pautados sob o 

princípio da promoção, proteção e recuperação de todos, sem necessária contribui-

ção. Segundo a lei 8.080/90 no artigo Art. 6º: 

 

§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta lei, um 
conjunto de atividades que se destinam, através das ações de vigi-
lância epidemiológica e vigilância sanitária, à promoção e proteção 
da saúde dos trabalhadores, assim como visa à recuperação e reabi-
litação da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos 
advindos das condições de trabalho, abrangendo: I - assistência ao 
trabalhador vítima de acidentes de trabalho ou portador de doença 
profissional e do trabalho; II - participação, no âmbito de competência 
do Sistema Único de Saúde (SUS), em estudos, pesquisas, avalia-
ção e controle dos riscos e agravos potenciais à saúde existentes no 

                                                           
20 - ―Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. Art. 200. Ao sistema úni-
co de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei: II -  executar as ações de vigi-
lância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do trabalhador; III -  ordenar a formação de 
recursos humanos na área de saúde; VIII -  colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreen-
dido o do trabalho CRESS-GO, 2002-2006, p. 29- 31. 
21 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e 
o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
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processo de trabalho; III - participação, no âmbito de competência do 
Sistema Único de Saúde (SUS), da normatização, fiscalização e con-
trole das condições de produção, extração, armazenamento, trans-
porte, distribuição e manuseio de substâncias, de produtos, de má-
quinas e de equipamentos que apresentam riscos à saúde do traba-
lhador; IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à sa-
úde - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindical 
e às empresas sobre os riscos de acidentes de trabalho, doença pro-
fissional e do trabalho, bem como os resultados de fiscalizações, 
avaliações ambientais e exames de saúde, de admissão, periódicos 
e de demissão, respeitados os preceitos da ética profissional; VI - 
participação na normatização, fiscalização e controle dos serviços de 
saúde do trabalhador nas instituições e empresas públicas e priva-
das; VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas 
no processo de trabalho, tendo na sua elaboração a colaboração das 
entidades sindicais; e VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores 
de requerer ao órgão competente a interdição de máquina, de setor 
de serviço ou de todo ambiente de trabalho, quando houver exposi-
ção a risco iminente para a vida ou saúde dos trabalhadores (CRESS 
GO 2006). 

 

O Sistema Único de Saúde deve estar vigilante para com os trabalhadores, 

elaborando políticas públicas para que esse segmento social possa desenvolver su-

as atividades com condições dignas, livres de doenças ocupacionais ou acidentes 

de trabalho como determina a legislação. 

É importante salientar que a lei 8.142/90, em cumprimento ao disposto no 

art.10, da Constituição Federal atual, prevê a participação do cidadão, da coletivida-

de nas decisões no que se refere à gestão do SUS e sobre as transferências de re-

cursos financeiros para a política de saúde, sobre a aplicabilidade dos recursos. Par-

ticipam de forma organizada como determina por meio dos conselhos, fóruns, confe-

rências, instâncias de participação coletiva, o que também ocorre na política de saú-

de do trabalhador. 

A Política Nacional de Saúde do Trabalhador vem sendo construída e en-

tendida como resultado, fruto da articulação da sociedade, desde o primeiro momen-

to. Já citado na primeira Conferência de saúde do trabalhador em 1986, quando 

buscavam junto com a inserção da política pública de saúde a gratuidade, hoje im-

pressa na Constituição Federal de 1988, que também fosse inserida a responsabili-

zação para com a saúde do trabalhador. Até aqui, percebe-se que a Política Nacio-

nal de Saúde do Trabalhador é de responsabilidade do SUS, das três esferas de 

governo e deve ser compreendida como recurso de atuação do Sistema Único de 

Saúde no campo da Saúde do Trabalhador. 

A PNST deve garantir a integralidade da atenção, no que diz respeito à saú-
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de do trabalhador, a proteção em sua totalidade. Deve estar atenta às condições dos 

ambientes de trabalho e dos processos de trabalho, bem como dos produtos produ-

zidos. A PNST deve ainda garantir meios para que o trabalhador realize suas ativi-

dades, da melhor maneira possível, e que não adoeça e ou se acidente, mas se isso 

ocorrer, será necessário recursos legais para garantir diagnóstico, tratamento, recu-

peração e reabilitação da coletividade trabalhadora rapidamente. Sendo assim, o 

poder público deve proporcionar agentes fiscais nos espaços laborais para garantir 

um ambiente de trabalho saudável. 

Segundo Lacaz (2010), a segunda Conferência referente à Política Nacional 

de Saúde do Trabalhador ocorreu em 1994, oito anos após a primeira, e foi pautada 

pelo chamamento dos órgãos do Ministério do Trabalho e Ministério da Previdência 

Social para assumir suas responsabilidades, uma vez que o Ministério da Saúde não 

conseguiu programar ações para esse segmento sozinho. Nesse sentido, entende-

se que a construção da PNST passa por grandes desafios, pois deverá atuar em 

conjunto, uma vez que são vários os órgãos atuando para dar conta de atender a 

demanda em sua totalidade. 

Cria-se, assim, a Portaria nº 3.908, de 30 de outubro de 1998, que criou a 

Norma Operacional da Saúde do Trabalhador, na qual previa algumas diretrizes pa-

ra a realização das ações em saúde. Muitas dessas diretrizes eram condizentes com 

as diretrizes do SUS, dentre elas: a equidade, integralidade, direito ao acesso das 

informações sobre saúde, controle social, regionalização e hierarquização das ações 

em saúde do trabalhador, utilização de vigilância epidemiológica. Lacaz (2010, p. 

203) afirma que a ―configuração da Saúde do Trabalhador como um conjunto de 

ações de vigilância e assistência deve visar à promoção, proteção e reabilitação da 

saúde dos trabalhadores submetidos a riscos e agravos advindos do processo de 

trabalho‖. 

Mesmo a passos curtos, a política de saúde pública para os trabalhadores 

está sendo construída e para que as diretrizes sejam cumpridas, a mesma portaria, 

3.908/1998, recomenda a criação de unidades especializadas (de referência) em 

saúde do trabalhador, no caso a Renast e os Cerests.  

Transcorridos quatro anos da portaria que determinava a criação de unida-

des especializadas (de referência) em saúde do trabalhador, no ano de 2002, foi cri-

ado a Rede Nacional de Saúde do Trabalhador – RENAST: 
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No ano de 2002, o Ministério da Saúde, através da Secretária de As-
sistência á Saúde (SAS), instituiu a Rede Nacional de Atenção Inte-
gral à Saúde do Trabalhador (Renast), a qual passa a constituir-se 
na principal estratégia do SUS para atenção à saúde dos trabalhado-
res, consubstanciada na publicação da portaria nº 1.679 datada de 
19 de setembro de 2002 (LACAZ, 2010, p. 203). 

 

O SUS, por meio do Ministério da Saúde, tem o dever de criar a PNST e, 

como mencionado anteriormente, depende de outros órgãos para que ela aconteça 

em sua totalidade, como o Ministério da Previdência22, Ministério do Trabalho e Em-

prego e do Meio Ambiente. Porém, cabe ao Ministério da Saúde, legalmente, o papel 

de providenciar recursos financeiros e humanos para que a PNST se instale. Para o 

Ministério da Saúde (2004), no que se refere à saúde do trabalhador, 

 

(...) a configuração da Saúde do Trabalhador se dá diretamente no 
âmbito do direito à saúde, previsto como competência do SUS. Devi-
do à abrangência de seu campo de ação, apresenta caráter intrasse-
torial (envolvendo todos os níveis de atenção e esferas de governo 
do SUS) e intersetorial (envolvendo a Previdência Social, Trabalho, 
Meio Ambiente, Justiça, Educação e demais setores relacionados 
com as políticas de desenvolvimento), exigindo uma abordagem in-
terdisciplinar e com a gestão participativa dos trabalhadores (MS, 
2004, p. 9). 

 

RENAST é o primeiro recurso legal do Ministério da Saúde, para dar conta 

de produzir diretrizes, nortear as ações em saúde do trabalhador, desenvolvido de-

pois de ampla discussão e reivindicações dos movimentos sociais. Para o MS 

(2004), o processo de construção do RENAST proposto pela Portaria MS Nº1679/02 

no SUS, significou o amadurecimento da institucionalização e do fortalecimento da 

saúde do trabalhador, no âmbito do SUS no Brasil. A construção do RENAST foi um 

avanço porque proporcionou a criação dos Centros de Referência de Saúde do Tra-

balhador – CERESTs – nas capitais e nos municípios, desenvolvendo ações de sa-

úde do trabalhador em âmbito estadual e municipal. RENAST, 

 

(...) Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador, foi 
criada em 2002, por meio da Portaria no 1.679/GM, com objetivo de 
disseminar ações de saúde do trabalhador, articuladas às demais re-
des do Sistema Único de Saúde, SUS. Com a definição da Política 
Nacional de Saúde do Trabalhador (...) a Renast passou a ser a prin-
cipal estratégia da organização da ST no SUS, sob a responsabilida-

                                                           
22 - Ver Responsabilidades Institucionais no Ministério da Previdência Social 2004 e Ministério da 
Saúde, 2004. 
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de da então Área Técnica de Saúde do Trabalhador do Ministério da 
Saúde, hoje Coordenação Geral da Saúde do Trabalhador, CGSAT. 
A Renast compreende uma rede nacional de informações e práticas 
de saúde, organizada com o propósito de implementar ações assis-
tenciais, de vigilância, prevenção, e de promoção da saúde, na pers-
pectiva da ST. Em sua atual formatação institucional, prevista na Por-
taria nº 2.728, de 11 de novembro de 2009, a Renast deve integrar a 
rede de serviços do SUS por meio de Centros de Referência em Sa-
úde do Trabalhador (Cerest) (MACHADO; SANTANA, 2011, p.7). 

 

A RENAST tem ampla atuação em âmbito federal. Está para expandir as 

ações de saúde do trabalhador para todo o Brasil. Deve proporcionar a institucionali-

zação dos CERESTs nos Estados e municípios, onde serão desenvolvidas as ações 

públicas de saúde do trabalhador. Para o Ministério da Saúde (2004), a RENAST 

tem o propósito de ampliação da rede em nível nacional cujo eixo é a rede regionali-

zada dos CERESTs, localizados em cada uma das capitais, em regiões metropolita-

nas e em municípios.  

No que se refere às ações de saúde do trabalhador, os CERESTs desenvol-

vem ações de saúde como a ―atribuição de dar suporte técnico e científico às inter-

venções do SUS no campo da saúde do trabalhador, integrados, no âmbito de uma 

determinada região, com a ação de outros órgãos públicos‖ (MS, 2004, p.16). 

Portanto, a Política Nacional de Saúde do Trabalhador tem como função 

primeira, no que se refere às diretrizes e as estratégias a serem observadas nas três 

esferas de gestão do SUS – Federal, Estadual e Municipal –, a implementação da 

atenção integral à saúde do trabalhador, tendo como prioridade a vigilância em saú-

de do trabalhador, objetivando promover e proteger a saúde no ambiente de traba-

lho. Já a operacionalização da Política Nacional de Saúde do Trabalhador, ressalta a 

responsabilidade do RENAST tem em suas diretrizes, a integração da rede de servi-

ços do Sistema Único de Saúde – SUS.   

Ainda no que se refere à legislação, a portaria de número 1823, do mês de 

agosto de 2012, coloca que a PNST deve ser desenvolvida pelas três esferas de 

governo. Em seu art. 2º sinaliza que a PNST tem como fim definir os princípios, as 

diretrizes e as estratégias a serem observadas pelas três esferas de gestão do SUS, 

priorizando a promoção, a vigilância da saúde do trabalhador, quanto à redução do 

adoecimento e mortalidade decorrentes dos processos produtivos. 

Acerca das atribuições do RENAST, segundo a portaria 1.823, do mês de 

agosto de 2012, são algumas das atribuições dessa rede: 
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I – coordenar, em âmbito nacional, a implementação da Política Na-
cional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora; II – conduzir as 
negociações nas instâncias do SUS, visando inserir ações, metas e 
indicadores de saúde do trabalhador no Plano Nacional de Saúde e 
na Programação Anual de Saúde, a partir de planejamento estratégi-
co que considere a Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora; III – alocar recursos orçamentários e financeiros para 
a implementação desta Política, aprovados no Conselho Nacional de 
Saúde (CNS); IV – desenvolver estratégias visando o fortalecimento 
da participação da comunidade, dos trabalhadores e do controle so-
cial, incluindo o apoio e fortalecimento da Comissão Intersetorial de 
Saúde do Trabalhador (CIST) do CNS; V – apoiar tecnicamente as 
Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, na implementação e execução da Política Nacional de Saúde 
do Trabalhador e da Trabalhadora (BRASIL, 2012, p.10). 

 

Além dessas atribuições, há outras, como o monitoramento em conjunto das 

ações e procedimentos de assistência à saúde do trabalhador, bem como articular 

de maneira intersetorial as ações com vistas à promoção de ambientes e processos 

de trabalho, visando o bem estar dos trabalhadores. Uma das funções primordiais é 

a revisão periódica da listagem oficial de doenças relacionadas ao trabalho23.  

Quanto à proteção legal da saúde do trabalhador, observe que essa se dá 

no texto constitucional, nas portarias, na lei 8.080/90, lei 8.142/90 e, no caso dos 

trabalhadores da saúde, a NR-32 observou que esta cobertura iniciou com a Consti-

tuição Federal de 1988, quando mencionado que a saúde é um direito de todos e 

dever do estado inclusive para com a saúde do trabalhador. As convenções relacio-

nadas à temática também são entendidas como ferramentas de proteção jurídica. 

A esse respeito, segundo Oliveira (2011), a convenção de nº 161 determinou 

que o país devesse formular, implementar e examinar periodicamente uma política 

nacional em relação aos serviços de saúde no trabalho, ou seja, política específica 

para a classe trabalhadora. Somado a essa Convenção, em meados do mês de 

maio de 1993, vigorou a Convenção nº 155 da OIT, quando o Brasil assumiu a res-

ponsabilidade de formular, implementar e reexaminar periodicamente uma política 

nacional de saúde do trabalhador que venha ao encontro da realidade dos trabalha-

dores no que se refere à saúde e segurança dos mesmos no meio ambiente de tra-

balho. 
                                                           
23 - O trabalho, além de ser parte expressiva do cotidiano e crucial na constituição da subjetividade e 
da identidade social dos indivíduos e das coletividades, é fundamental para a reprodução social da 
humanidade ao sustentar, entre outros aspectos, a produção econômica de uma sociedade. Estudos 
mostram que em relação à saúde, o trabalho pode ser destrutivo, benéfico, ou ambos, podendo ope-
rar de modo distinto, de acordo com o momento histórico e com a organização dos trabalhadores, um 
importante determinante no processo saúde e doença (Brasil, 2009, p.177). 
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A lei 8.080/90 aponta a necessidade de proteger os trabalhadores e que es-

sa proteção é dever do Estado. No artigo 6º da lei citada, nota-se que:  

 

(...) através das ações de vigilância epidemiológica e vigilância sani-
tária, a promoção e proteção da saúde dos trabalhadores, visam à 
recuperação e reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos 
aos riscos e agravos advindos das condições de trabalho, abrangen-
do: i - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho ou 
portador de doença profissional e do trabalho – participação, no âm-
bito de competência do Sistema Único de Saúde (SUS), em estudos, 
pesquisas, avaliação e controle dos riscos e agravos potenciais à sa-
úde existentes no processo de trabalho; - participação, no âmbito de 
competência do Sistema Único de Saúde (SUS), da normatização, 
fiscalização e controle das condições de produção, extração, arma-
zenamento, transporte, distribuição e manuseio de substâncias, de 
produtos, de máquinas e de equipamentos que apresentam riscos à 
saúde do trabalhador (CRESS GO, 2006, p.30). 

 

Em conjunto com a lei 8.142/90 que concede ao trabalhador a participação 

em fóruns, seminários, encontros de um modo geral, referente à situação do traba-

lhador, discutindo e opinando, a Portaria de número 3.908 de 30 de outubro de 1998 

instrumentaliza as ações e serviços de saúde do trabalhador no SUS e as Conven-

ções afirmam a necessidade de o Brasil assumir de fato a construção e a prática da 

Política Nacional de Saúde do Trabalhador. 

Salienta-se que na atual conjuntura, devido às manifestações das relações 

de trabalho, há necessidade de ações concretas e capazes de atender ao trabalha-

dor e garantir segurança nos ambientes de trabalho. Observe: 

 

Atualmente, há um consenso nos principais organismos internacio-
nais sobre a necessidade de mudar o paradigma nas questões que 
envolvem segurança e saúde ocupacional, passando a priorizar com 
ênfase, a proteção do que é verdadeiramente fundamental: a vida e a 
saúde do trabalhador. Não se pode falar em trabalho digno ou des-
cente sem garantir as condições de segurança e saúde na prestação 
dos serviços (OLIVEIRA, 2011, p.134). 
 

Para o MS (2002), a construção do SUS é um processo de responsabilidade 

do poder público, fundamentado em diretrizes no que se refere à descentralização 

das ações dos serviços de saúde, da universalização, equidade, integralidade, parti-

cipação e controle social. Portanto, o MS é o coordenador legítimo da política de sa-

úde do trabalhador, estando sob sua responsabilidade a garantia dos espaços for-
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malizados e direcionados para atender aos trabalhadores de todas as áreas e víncu-

los, urbanos ou rurais. 

A portaria nº 1823, de 23 de agosto de 2012, instrumento legal que institui a 

Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora descreve, em seu ar-

tigo 3º, que todos os trabalhadores, homens e mulheres, tem de alguma forma sua 

inserção no mercado de trabalho, seja formal ou informal, público ou privado, assala-

riado ou autônomo, estagiários, domésticos, aposentados, desempregados, estão 

sob essa política pública. 

Esses dados reforçam para que veio a PNST. Ela deve envolver todos os 

trabalhadores, independente de sua forma de inserção, do vínculo empregatício. O 

importante é que todos devem ser protegidos igualmente. Para Oliveira (2011), é 

fundamental registrar que a extensão do direito à saúde do trabalhador vem posteri-

ormente à valorização do trabalho, objeto da tutela legal. Assim, a legislação deve 

conferir primeiramente o valor primordial do trabalho. Este que antes era considera-

do indigno, próprio dos escravos ou dos servos, com o advento da revolução indus-

trial adquiriu o sentido de mercadoria lucrativa. 

No caso dos trabalhadores da Política de Saúde, há uma Norma Regula-

mentadora – NR 32. De certo modo, as orientações desta norma culminam em pro-

teção para o trabalhador de um modo geral mas, em especial, para os trabalhadores 

da política de saúde. Segundo Brasil (2011), essa NR entende por ações em saúde 

qualquer estrutura destinada à prestação de assistência à saúde da população, e 

todas as atividades que promovem, recuperam. Quanto a NR 32 sua finalidade é 

estabelecer as diretrizes básicas para a implementação de medidas de proteção à 

segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde. 

A necessidade de proteção é real e urgente devido aos riscos que os traba-

lhadores da saúde estão expostos. São eles os mais frequentes: Riscos Biológicos, 

Riscos Químicos, Riscos com Radiações Ionizantes, entre outros. Nesse sentido, 

tem sido necessária a criação dos parâmetros para esses profissionais quanto o uso 

de Equipamento de Proteção Individual – EPI.  

Os riscos biológicos são os mais preocupantes, pois neste caso, estará em 

contato com o sangue ou substâncias corpóreas capazes de transmitir inúmeras do-

enças ao trabalhador. 

Segundo o Brasil (2011), os agentes biológicos têm classificações: 
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Classe de risco 1: baixo risco individual para o trabalhador e para a 
coletividade, com baixa probabilidade de causar doença ao ser hu-
mano. Classe de risco 2: risco individual moderado para o trabalha-
dor e com baixa probabilidade de disseminação para a coletividade. 
Podem causar doenças ao ser humano, para as quais existem meios 
eficazes de profilaxia ou tratamento. Classe de risco 3: risco individu-
al elevado para o trabalhador e com probabilidade de disseminação 
para a coletividade. Podem causar doenças e infecções graves ao 
ser humano, para as quais nem sempre existem meios eficazes de 
profilaxia ou tratamento. Classe de risco 4: risco individual elevado 
para o trabalhador e com probabilidade elevada de disseminação pa-
ra a coletividade. Apresenta grande poder de transmissibilidade de 
um indivíduo a outro. Podem causar doenças graves ao ser humano, 
para as quais não existem meios eficazes de profilaxia ou tratamento 
(BRASIL, 2011, p.17). 

 

Observa-se que o trabalhador da saúde está exposto com muita frequência 

aos riscos biológicos, além do que, se contaminado, poderá trazer grandes conse-

quências para o trabalhador. Nesse sentido, se faz necessária a proteção coletiva e 

eficaz para os trabalhadores da saúde. Segundo o Brasil (2011), a NR 32 diz que o 

trabalhador deve usar vestimenta adequada e confortável, calçado fechado, forneci-

do pelo empregador, usar cabelos presos e não usar adornos. O local de trabalho 

deve garantir espaço para trocas de roupas, deixando-as após o uso. Além disso, os 

EPIs, descartáveis ou não, deverão estar à disposição em número suficiente nos 

postos de trabalho, de forma que seja garantido o imediato fornecimento ou reposi-

ção. 

Entretanto, o empregador deverá viabilizar todas as condições adequadas 

de trabalho para garantir segurança aos seus empregados no que se refere ao de-

senvolvimento das ações e do ambiente ocupacional saudável. Nesse sentido, se-

gundo Oliveira (1998), o empregador necessita do trabalhador e o trabalhador, por 

sua vez, necessita de garantias à sua sobrevivência, por meio da remuneração, sem 

deixar de considerar o ambiente de trabalho, entendendo que aquele que contratar a 

força de trabalho, tem o dever de preservar a integridade do trabalhador consideran-

do o sujeito em sua totalidade. O trabalho não deverá trazer prejuízo para o traba-

lhador e muito menos reduzir a sua longevidade. 

Desse modo, os equipamentos de proteção individual – EPIs – são recursos 

para prevenir ou pelo menos minimizar acidentes de trabalho, considerando que as 

atividades que demandam riscos ocupacionais requerem proteção para o trabalha-

dor. Os EPIs, portanto, podem ser considerados todos os instrumentos ou até mes-
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mo produtos, de uso individual, direcionados à proteção contra os riscos que amea-

çam a saúde e/ou a vida do trabalhador.  

Acerca dos EPIs e EPC segundo Silveira (2009), 

 

Equipamentos de proteção individual (EPI) – todo dispositivo ou pro-
duto de uso individual utilizado pelo trabalhador, destinado à prote-
ção contra riscos suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no 
trabalho. Equipamentos de proteção coletiva (EPC) – equipamentos 
ou dispositivos utilizados para proteger os trabalhadores coletiva-
mente. Como exemplo, podemos citar os exaustores instalados nas 
operações que geram poeiras, gases ou vapores (SILVEIRA, 2009, 
p.46). 

 

O empregador inicialmente deve procurar eliminar os riscos existentes no 

ambiente de trabalho, lançando mão das medidas de proteção coletiva. Quando es-

tas não forem suficientes, será necessário fazer uso da proteção individual – EPI, 

lembrando que esses dispositivos devem ser fornecidos gratuitamente pelo empre-

gador em quantidade e qualidade suficiente. 

Acerca da proteção coletiva e individual, segundo Oliveira (1998, p.134), no 

Brasil, a exceção é regra, ―Em vez de eliminar a insalubridade na fonte ou de adotar 

medidas coletivas de neutralização, o empresário prefere a solução mais cômoda e 

também a mais barata e menos eficiente: fornecer o equipamento de proteção indi-

vidual‖. Os EPIs são recursos que devem ser utilizados em último caso porque o 

mais apropriado seria a eliminação das ameaças aos agravos à saúde do trabalha-

dor na coletividade. Os EPIs devem ser garantidos em quantidade e qualidade (ma-

terial resistente e que provoque o mínimo de desconforto) satisfatórias. 

Observou-se que no caso dos trabalhadores de Enfermagem os EPIs não os 

isentam de acidentes e, sim, minimiza e evita a transmissão de algum tipo de micro-

organismo. Oliveira (1998) afirma que os EPIs para o trabalhador, muitas vezes, é 

sinônimo de incômodo, desconforto, limita a percepção, causando insegurança. 

Nesse sentido, é necessário primeiramente procurar resolver a problemática com 

medidas coletivas. 

Neves et al. (2011), compartilham das mesmas perspectivas de Oliveira 

(1998), quando citam a adesão ao uso dos EPIs. A adesão aos EPIs pode ser um 

desafio em função dos fatores de desconforto, descuido, falta de hábito e quantidade 

insuficiente. Nota-se que o trabalhador da Enfermagem compreende que o risco de 

acidente é iminente. Nesse contexto, a adesão aos equipamentos de proteção passa 
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pela conhecimento de cada trabalhador, passa pela subjetividade de cada um.  

Entretanto, ao exercer a atividade laboral, o homem não pode perder a sua 

saúde ou diminuir os dias de vida, viver sem equilíbrio orgânico, a ―vida não se sus-

tenta‖, assim entende Oliveira (1998, p.88). O direito à vida é direito fundamental do 

homem, expresso nas declarações de direitos humanos. Nesse sentido, é necessá-

rio e urgente eliminar os agentes de agravo à saúde dos trabalhadores, sejam eles 

físicos e mentais ou, no mínimo, reduzir ao limite máximo os casos de acidente de 

trabalho com material biológico. 

 
 

2.2 Doenças Ocupacionais e Acidente de Trabalho 
 
 

Entende-se por doenças ocupacionais as moléstias que têm como vincula-

ção as condições de trabalho direta ou indiretamente. É notório que na atual conjun-

tura as principais doenças ocupacionais são relacionadas ao prejuízo da audição, 

lesões por movimentos repetitivos, doenças psicológicas e relacionadas à ergono-

mia, sendo a coluna lombar, cervical, ombros e braços, as áreas mais prejudicadas, 

segundo Ascari (2013). 

Os acidentes de trabalho são um fenômeno que vem sendo muito discutido 

e motivo de muita preocupação por parte de muitos trabalhadores e pesquisadores. 

Acredita-se que esse interesse ocorre porque há um prejuízo significativo para o tra-

balhador, para o empregador e para a sociedade como um todo, além do mais, o 

fenômeno acidente de trabalho não ocorre somente pelo exercício da atividade labo-

ral e, sim, por ser um fato que pode ser evitado. Isso será discutido mais adiante. 

A saúde do trabalhador é um campo singular da saúde pública, tendo como 

finalidade primeira, a promoção e proteção da saúde das pessoas trabalhadoras, 

independente do vínculo empregatício. Sabe-se que, a depender da forma de inser-

ção do trabalhador nos espaços cotidianos de trabalho, as atividades específicas de 

cada um poderá levá-lo a situações que podem provocar enfermidades ou até a 

morte.  

É notório que o trabalho tem função social importante e decisiva na vida do 

homem. Por um lado, o trabalho possibilita a realização concreta da sociabilidade 

dos sujeitos entre si. Ao desenvolver suas atividades, o homem tem ficado exposto 

aos riscos que o trabalho pode colocá-lo.  
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No Brasil, a esse respeito, Brasil (2001) revela que no ano 1.998 o MPAS 

registrou 401.254 acidentes de trabalho, distribuídos entre acidentes típicos com 

337.482 casos, de trajeto com 35.284 e doenças do trabalho com 28.597 casos. As 

regiões que mais registraram acidente foram a região Sudoeste e Sul entre os traba-

lhadores formais e os do sexo masculino. Evidenciou-se, ainda, que há ramos que 

estão mais suscetíveis a certos acidentes se comparados a outros.  

Segundo a ABEN (2006), os trabalhadores da Saúde se acidentam mais do 

que os trabalhadores do ramo da construção civil. Com base nesses dados é neces-

sário refletir sobre o fato de os acidentes na construção civil ocorrem com muita fre-

quência. 

 Quanto às doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, segundo Silveira 

(2009), são aquelas necessariamente causadas pelo trabalho. Conhecidas por do-

enças ocupacionais, geralmente são precipitadas, desencadeadas ou agravadas. 

Esta autora entende que, para fins legais e previdenciários, as doenças que atingem 

as relações de trabalho é considerado acidentes de trabalho. 

Por doenças ocupacionais ou relacionadas ao trabalho, teoricamente enten-

de-se por agravos que acomete o trabalhador relacionado à atividade funcional. Se-

gundo o Brasil (2002), o Ministério da Saúde (p. 21), ―as doenças do trabalho refe-

rem-se a um conjunto de danos ou agravos que incidem sobre a saúde dos traba-

lhadores, desencadeados ou agravados por fatores de risco presentes nos locais de 

trabalho‖. 

Dentre as doenças relacionadas à atividade laboral, as alterações psicológi-

cas têm sido frequentes e difíceis de detectar devido à sua invisibilidade. Acerca dis-

so, o MS (2002) entende que os determinantes do trabalho podem desencadear ou 

agravar distúrbios psicológicos ou psiquiátricos. O modo de responder e adoecer 

devido à sobrecarga de trabalho vai influenciar a vida do sujeito. O ―processo de so-

frimento psíquico não é, muitas vezes, imediatamente visível. Seu desenvolvimento 

acontece de forma ‗silenciosa‘ ou ‗invisível‘, embora também possa eclodir de forma 

aguda por desencadeantes diretamente ocasionados pelo trabalho‖ (MS, 2002, p. 

31). 

Castro e Lazzari (2003) compreendem que as doenças ocupacionais são 

aquelas deflagradas em virtude da atividade laborativa desempenhada pelo indiví-

duo, sendo resultantes das exposições a agentes físicos, químicos e biológicos ou 

até mesmo pelo uso incorreto das novas tecnologias. Para esses pesquisadores, 
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doenças ocupacionais são aquelas particulares à determinada profissão, podendo 

produzir ou ter como consequência determinadas patologias, além do modo de or-

ganização do serviço. 

Já o trabalho dos profissionais de segurança, bancários, trabalhadores de 

supermercados, da área de telecomunicações e os profissionais de saúde24 ocorre 

por turnos e também por trabalhos no período noturno, trabalho ininterrupto de 24 

horas. Para Ficher (2013), 

 

O trabalho em turnos e noturnos está associado a efeitos negativos 
na saúde e no trabalho. Os sintomas vão desde sinais subclínicos 
(como as variações não hormonais dos ritmos biológicos, sintomas 
leves, mas persistentes como: mal-estar, insônia, sonolência exces-
siva durante o trabalho, dor de cabeça, irritabilidade, lapsos de me-
mória, sono de pior qualidade e mais reduzido durante o dia, até o 
desenvolvimento de doenças crônico-degenerativas. Estes sintomas 
ao longo dos anos vão se agravando (...) (FISCHER, 2013, p.459). 

 

Nota-se que o trabalho em turno traz prejuízo para a saúde do trabalhador, 

tendo como consequências inúmeros distúrbios físicos e mentais. O trabalhador de 

Enfermagem tem importante contribuição social para a sociedade por um lado, mas 

por outro, seu corpo do trabalhador padece no desenvolver das suas atividades pelo 

fato das características da profissão; pela lida cotidiana com o sujeito adoecido, em 

especial, em ambiente hospitalar, o trabalho ocorre em turnos e também no período 

noturno, trazendo grandes prejuízos para a saúde. 

Segundo Fischer (2013), o trabalho em turno mais especificamente poderá 

trazer como prejuízo para o trabalhador as doenças crônicas como: fadiga ou insô-

nia excessiva e fazendo uso de medicamentos para dormir. Contudo, para amenizar 

o prejuízo, alguns trabalhadores precisam se aposentar precocemente ou até sair do 

trabalho. Assim, muitos interrompem sua vida profissional por conta das particulari-

dades do trabalho. 

As doenças ocupacionais que mais acometem os trabalhadores de Enfer-

magem, segundo Ascari (2013), são: estresse, depressão, cefaleia constante, fadi-

ga, dores nos membros inferiores, taquicardia, insônia, lembrando que os profissio-

                                                           
24 - O ambiente na área da saúde oferece múltiplos e variados riscos ocupacionais geradores de 
periculosidade e insalubridade aos profissionais de saúde e, cada vez mais vem se tornando um 
grande desafio e preocupação entre eles, pois a exposição ocupacional por material biológico é en-
tendido como a possibilidade de contato com sangue e fluidos orgânicos no ambiente de trabalho, 
que por sua vez são vinculadores de micro-organismos que podem desenvolver diversas doenças. 
Ver: CANINI, HAYASHIDA, MACHADO (2002). 
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nais técnicos de Enfermagem são os mais acometidos. As doenças ocupacionais 

trazem como resultado o desgaste físico e mental culminando em o absenteísmo, 

incapacidade temporária ou definitiva, o que compromete a qualidade da assistência 

ao doente e a qualidade de vida do trabalhador. 

Segundo Fischer (2013), os débitos de sono, além do que foi elencado, po-

dem levar o trabalhador a riscos de incidentes e acidentes no trabalho. Entretanto, 

além das doenças provocadas pelo trabalho em si, a maneira como o trabalho esta 

organizado trará prejuízo para o trabalhador, podendo inviabilizar a vida profissional 

de maneira brusca.  

Não há tempo determinado para a manifestação das doenças ou para o 

agravo da saúde do trabalhador, o que dificulta muitas vezes fazer o nexo com a 

atividade laboral. Nesse contexto, para o MS (2002), as doenças podem manifestar 

de forma lenta, podendo levar anos para manifestar, o que tem sido um dificultador 

no sentido da investigação, articular o nexo causal. Também são consideradas do-

enças ocupacionais as provenientes de acidentes no exercício do trabalho, determi-

nadas pela natureza do trabalho. 

 

Tabela 2: Categorias/ Exemplos 

CATEGORIAS EXEMPLOS 

I – Trabalho como causa necessária Intoxicação por chumbo 
Silicose 
Doenças profissionais legalmente reconhecidas 

II – Trabalho como fator contributivo, mas não 
necessário. 

Doença coronariana 
Doenças do aparelho locomotor 
Câncer 
Varizes dos membros inferiores 
 

III – Trabalho como provocador de um distúrbio 
latente, ou agravador de doença já estabelecida 

Bronquite crônica 
Dermatite de contato alérgica 
Asma 
Doenças mentais 

Fonte: (Adaptado Brasil, 2001). 

 
Há desse modo, desafios no que diz respeito ao nexo causal do trabalhador 

adoecido no sentido de provar a relação com o agravo, com a sintomatologia ou di-

agnostico. Nesse contexto a notificação do agravo das doenças ocupacionais ou 

acidente de trabalho, utiliza – se do instrumental Comunicação de Acidente de Tra-
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balho - CAT25. Este é um grande aliado do trabalhador acidentado.  

Segundo Oliveira (2011), a CAT deverá ser preenchida em todos os casos 

de acidentes de trabalho, doenças ocupacionais ou até mesmo em casos de suspei-

tas. 

 

A partir do momento em que surge a ‗suspeita diagnóstica‘ de doen-
ça relacionada ao trabalho, é dever do empregador e direito do em-
pregado a emissão da CAT. (...) Deverá ser preenchida em todos os 
casos em que ocorrer acidente ou doença ocupacional, mesmo que 
não haja afastamento do trabalho ou incapacidade. Sabe-se, porém, 
que a subnotificação nos acidentes que não acarreta afastamento é 
grande, até porque é muito difícil o fato ser detectado pela fiscaliza-
ção (OLIVEIRA, 2011, p. 64-65). 

 

Portanto, será necessário que o empregador não se omita desse dever, pois 

se trata de direito do trabalhador. Apesar de que a CAT pode ser emitida pelo pró-

prio acidentado, seus dependentes, entidade sindical competente, médico que assis-

tiu o trabalhador ou qualquer autoridade pública.  

Não há como omitir a função social que a CAT desempenha para os traba-

lhadores. Segundo Silva (2011), o perito do INSS, ao verificar que o agravo que 

acometeu o trabalhador segurado é de ocorrência comum em trabalhadores perten-

centes a determinados segmentos, poderá inferir a natureza acidentária, caso ocorra 

o nexo causal. 

 Nesse sentido, essa inovação se dá por meio do cruzamento dos dados 

como o Código Internacional de Doenças – CID – e a combinação do Código Nacio-

nal de Atividades Econômica – CNAE. Por meio desse cruzamento de informações, 

faz-se o Nexo Técnico Epidemiológico – NTEP. 

Segundo Teixeira (2011): 

 

(...) O NTEP poderá trazer dados mais consistentes sobre os aciden-
tes de trabalho e doenças ocupacionais, de modo que correspondam 
à realidade e possam subsidiar a elaboração de políticas públicas e 
as ações transversais e intersetoriais dos três ministérios. O NTEP 
pode contribuir para a identificação de novos fatores de risco para 

                                                           
25 - ―Os principais bancos de dados são baseados nas CAT (Comunicações de Acidentes de Traba-
lho), desenvolvidos pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) que é a fonte principal de 
dados estatísticos sobre o assunto com finalidade securitária. Estes dados limitam-se apenas àqueles 
acidentes registrados e ocorridos entre os trabalhadores segurados, não incluindo àqueles que traba-
lham informalmente, assim como os acidentes sem afastamento e/ou sem perda de tempo e os que 
não foram notificados‖ (KAEFER, & DALAGASPERINA, 2012, p.3). 
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acidentes de trabalho cujo nexo causal ainda não foi estabelecido 
(TEIXEIRA, 2011, p.18). 

 

Para Silva (2011), antes dessa inovação legal, o trabalhador ao ser acometi-

do por doenças ocupacionais deveria provar diante da Previdência Social o nexo de 

causalidade entre a morbidade adquirida e o labor exercido, o que deixa explícito 

que o trabalhador, além de estar adoecido, tenha uma tarefa árdua a percorrer por-

que deverá provar que está adoecido devido às condições de trabalho, sem falar das 

empresas que relutavam para não emitir a CAT, almejando a não assumência da 

culpa e responsabilidade pela patologia que acometeu o trabalhador. 

Quanto à adoção do NTE, Prevê o artigo 21-A da Lei 8.213/91: 

 

Art. 21-A. A perícia médica do INSS considerará caracterizada a na-
tureza acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência de 
nexo técnico epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente 
da relação entre a atividade da empresa e a entidade mórbida moti-
vadora da incapacidade elencada na Classificação Internacional de 
Doenças - CID, em conformidade com o que dispuser o regulamento. 

  

Percebe-se que essa nova adoção vai minimizar o percurso que o trabalha-

dor terá que fazer no sentido de tentar provar o acidente de trabalho por conta ex-

clusivamente da CAT. No que se refere à acidentes de trabalho sem o devido co-

nhecimento científico prévio, pode-se chegar ao entendimento de que acidente de 

trabalho é aquela ocorrência que acontece puramente quando do exercício da fun-

ção, o que é equivocado.   

Para Araújo et al. (2012), Silva (2012), Dalagasperina & Kaefer (2012), os 

acidentes de trabalho constituem um problema de saúde pública, isso porque repre-

senta inquietações oriundas das instituições e dos trabalhadores de saúde.  

Segundo Silva (2011), no Brasil, a primeira cobertura de acidente de traba-

lho ocorreu com a Lei 3.724 de 15 de janeiro 1919. A cobertura do seguro por aci-

dente de trabalho era feita inicialmente por instituições privadas até meados de 

1967. Em período posterior, o seguro acidente ocorrerá por meio de benefícios pa-

gos pela Previdência Social, fundamentado na Lei 8.213/91. 

Para o MPS (2012), acidente do trabalho é aquele que acontece no desenvol-

ver das atividades, a serviço da empresa, podendo ter como consequência a lesão 

corporal ou mental, de caráter temporário ou definitivo, tendo como consequência a 

perda, a redução da capacidade para o trabalho ou até a morte.  
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Em relação à classificação dos agravos, é possível afirmar que podem ser 

temporários e também podem ser compreendidos por aqueles que os segurados 

ficam temporariamente incapacitados para o exercício laboral devido aos acidentes 

ou doenças do trabalho. Quanto à incapacidade permanente, pode ser mensurada 

de modo parcial ou total. 

Para o Ministério da Saúde (2002), no Caderno de Atenção Básica nº 5: 

 

O termo ‗acidentes de trabalho‘ refere-se a todos os acidentes que 
ocorrem no exercício da atividade laboral, ou no percurso de casa 
para o trabalho e vice-versa, podendo o trabalhador estar inserido 
tanto no mercado formal como informal de trabalho. São também 
considerados como acidentes de trabalho aqueles que, embora não 
tenham sido causa únicas, contribuíram diretamente para a ocorrên-
cia do agravo. São eventos agudos, podendo ocasionar morte ou le-
são, a qual poderá levar à redução temporária ou permanente da ca-
pacidade para o trabalho (MS, 2002, p.19-20). 

 

Nota-se que acidente de trabalho vai além do espaço ocupacional, como 

bem colocou o MS (2002). Afirma Brasil (2007), que para RENAST, o acidente de 

trabalho é um evento que pode trazer grandes consequências para a saúde do tra-

balhador, podendo ocorrer em diversos lugares. Neste caso, cabe fazer o nexo com 

o local e horário e outros determinantes.  

Os trabalhadores da área da saúde estão expostos a inúmeros riscos ocu-

pacionais. Estes riscos são responsáveis pela periculosidade e insalubridade a que 

estão submetidos os trabalhadores. São riscos químicos, físicos, psicológicos e bio-

lógicos, sabendo que este último é o principal responsável pela periculosidade e in-

salubridade dos profissionais de saúde, em específico, os profissionais de Enferma-

gem. 

Kaefer & Dalagasparina (2012, p. 1) afirmam que ―atualmente, os acidentes 

com material biológico que acometem os trabalhadores da saúde representam um 

risco para as instituições de saúde, tanto pela frequência com que ocorrem, como 

pelo grau de estresse que geram para os trabalhadores‖. Afirma ainda que o estres-

se é uma doença frequente entre os trabalhadores de Enfermagem. 

As causas dos acidentes ocupacionais no que se refere aos trabalhadores 

de Enfermagem, segundo Trigo (2010), ocorrem quando, por falta de atenção, as 

condições de trabalho e o uso de técnicas inadequadas são as principais causas de 

acidentes no trabalho. Destaca também que os profissionais consideram a profissão 
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como de altíssimo risco, caso as medidas de biossegurança não sejam observadas 

adequadamente.  

Trigo (2010) identificou profissionais de Enfermagem que, mesmo sabendo 

da dimensão dos riscos de acidentes com material biológico, não aderiam o uso de 

EPI em sua totalidade. Enfim, nesse âmbito, observou-se a necessidade de políticas 

públicas eficazes para os trabalhadores, atuando no contexto educativo e preventi-

vo. 

 
 

2.3 Exposições da Enfermagem com Material Biológico 
 
 

O ambiente de trabalho é permeado por contradições, é espaço de satisfa-

ção e, ao mesmo tempo, espaço de adoecimento. O adoecimento é retratado por 

algumas doenças específicas que tem nexo com o trabalho ou doenças que foram 

desenvolvidas devido às condições de trabalho, ou pelos acidentes de trabalho típi-

cos que ocorrem ao longo do exercício da profissão.  

Notem os acidentes de trabalho, doenças ocupacionais e mortes no Brasil, 

dimensionado pela Previdência Social. 

 

Tabela 3: Acidentes de trabalho no Brasil 

Ano Acidentes Doenças Mortes 

1.990 693.572 5.217 5.355 
1.995 424.137 20.646 3.967 
2.000 363.868 19.605 3.094 
2.005 499.680 33.096 2.766 
2010 709.474 17.177 2.753 
2011 720.629 16839 2.938 
2012 705.239 14.955 2.731 

 Fonte: adaptado Fernandes & Nuzzi (2013). 
 

 
Para Fernandes & Nuzzi (2013, p. 2): 

A concessão dos benefícios pagos pela Previdência tem muitos vie-
ses. Há um grande número de pessoas que teriam direito a eles, mas 
não conseguem acessá-los. Então, uma diminuição não significa que 
os acidentes se reduziram, e sim que a concessão de benefícios 
caiu. 

 

Segundo a ABEN (2006), o número de acidentes com os trabalhadores da 

saúde são significativos, uma vez que a área da saúde é a oitava no ranking dos 

setores de maior índice de mortes. São registradas cerca de 98 mil mortes em hospi-
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tais, cada ano resultando em custos elevados no que se refere às finanças e tam-

bém em relação às vidas humanas. Segundo a entidade, no Brasil, dados oficiais 

indicam o setor de saúde como o primeiro na lista de registros de acidentes do tra-

balho. Foram encontradas 23.108 notificações em 2003, ultrapassando até mesmo 

áreas consideradas de alto risco, como a da construção civil. No ano de 2004, do 

total de 458.956 acidentes notificados, 30.161 correspondiam ao setor de saúde, 

somando quase 10% das notificações, sem considerar os casos de subnotificações.  

Os dados da Associação Brasileira de Enfermagem reportam o que Oliveira 

(1998) destaca. Um exemplo típico, segundo o autor, é o fato de o empregador lan-

çar mão dos EPIs para minimizar os riscos, mas sem buscar as causas. O que cla-

ramente encerra um erro, quando não há uma má conduta. Os dados apresentados 

demonstram números alarmantes de sinistralidade.  

Araújo et al. (2012) pontua, assim como Oliveira (1998), acerca da proble-

mática dos acidentes de trabalho, quando entende que o risco de acidentes durante 

o exercício das atividades laborais muda de acordo com o processo de trabalho, 

com a infraestrutura e recursos disponíveis. Ainda sobre o mesmo tópico, segundo 

Barros (2012), diversos estudos26 apontam que os trabalhadores de Enfermagem 

sãos os que mais se acidentam na prática laboral, sendo que os dispositivos cortan-

tes são os mais comuns envolvidos nos acidentes.  

 

Dentre as razões que contribuem para essa ocorrência, pode-se des-
tacar o fato de a equipe de enfermagem ser o maior grupo de traba-
lho entre os PAS, a desempenhar atividades nas 24 horas de servi-
ços ininterruptos, executar o maior volume de procedimentos junto ao 
paciente e realizar procedimentos invasivos em grande parte dos 
atendimentos (....) o fato de a equipe de enfermagem realizar suas  
atividades de forma, predominantemente manual, como punção de 
acesso vascular, administração de medicamentos, vacinação, coleta 
de espécimes para exames, curativo, aspiração traqueal, banho no 
leito, o que caracteriza a profissão como de alto risco para acidente 
ocupacional, envolvendo material biológico (BARROS, 2012, p. 23-
24). 
 

 

Entende-se que devido à particularidade da profissão, o contato frequente 

com os pacientes e as especificidades dos materiais utilizados sejam uma das ra-

zões dos elevados índices de sinistralidade. Segundo Trigo (2010), as causas de 

acidentes com profissionais de Enfermagem, passam pela falta de atenção, as más 

                                                           
26 - Ver Kaefer & Dalagasparina (2012). 
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condições de trabalho e o uso de técnica inadequada. Barros (2012) e Trigo (2010) 

concordam no que diz respeito ao fato de a Enfermagem ser uma profissão de alto 

risco para acidentes de trabalho. 

Percebe-se que a Enfermagem não ficou isenta das determinações resultan-

tes da manifestação do modo de produção capitalista. Nesse sentido, o processo de 

trabalho em si mesmo é o responsável pelos acidentes de trabalho, porém, como se 

sabe, o trabalho deve garantir equilíbrio emocional e social e não ser um provocador 

de doenças e nem redutor dos dias de vida como sinalizado anteriormente. 

Para Ribeiro & Shimizu (2007) os acidentes de trabalho são a maior expres-

são da mostra de desgaste do trabalhador, devido à carga de trabalho a que estão 

submetidos, sobretudo as cargas químicas, físicas, fisiológicas, psíquicas, mecâni-

cas, biológicas entre outras.  

Barros (2012) concorda com Ribeiro & Shimizu (2007) e com Neves (2011) 

quando destaca que, possivelmente, há uma maior frequência de acidentes entre 

trabalhadores de Enfermagem se comparados a outras categorias de profissionais. 

Isso decorre dos riscos ocupacionais que estão expostos os trabalhadores devido às 

particularidades de suas atividades profissionais. A equipe de saúde e particular-

mente a equipe de Enfermagem desempenham atividades durante 24 horas com 

pessoas doentes e, sem dúvida, esse trabalho gera situações insalubres e penosas, 

culminando em danos à saúde do trabalhador. 

Segundo Napoleão & Robazzi (2003), os riscos biológicos sãos que mais 

preocupam, pois são os que podem transmitir as doenças mais temidas pela popu-

lação: 

 

Entre os riscos existentes, os biológicos representam importante pro-
blema tanto para o paciente (infecções hospitalares) como para tra-
balhadores dessas instituições (acidentes do trabalho). A infecção 
por vírus HIV e as Hepatites tipos B e C constituem ameaças para 
esses trabalhadores por estarem relacionadas principalmente com 
possíveis acidentes do trabalho envolvendo materiais perfurantes e 
cortantes contaminados e exposição de mucosas a fluidos orgânicos 
(...) é importante que ações preventivas desses acidentes sejam im-
plementadas junto a esses trabalhadores, quer ao nível individual 
como coletivo, a fim de que se possa quebrar a cadeia de transmis-
são de doenças (NAPOLEÃO & ROBAZZI, 2003, p. 59). 
 

 

Nesse sentido, é necessário medidas de prevenção eficazes para enfrentar 
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essa problemática. Sabe-se que os EPIs, sobretudo, os EPC são os mais eficazes, 

mas não sendo possível, serão necessárias medidas individuais e as notificações 

das ocorrências, pois com registros, há possibilidade de prevenção mais eficaz, ela-

boração de políticas públicas para enfrentar tal demanda. 

No caso dos trabalhadores de Enfermagem, segundo Neves (2011), estão 

expostos a vários riscos causados pelos agentes químicos, físicos, biológicos, psi-

cossociais e ergonômicos. Com maior exposição aos riscos materiais biológicos, 

isso em função de sua rotina profissional. Neste sentido, o autor entende que do ris-

co biológico advem as infecções mais preocupantes são aquelas causadas pelos 

vírus da AIDS (HIV), das hepatites B e C (HBV e HCV). A principal via de transmis-

são ocupacional dos referidos vírus é por meio da exposição ao sangue, via acidente 

percutâneo. Mais de 60 patógenos podem ser veiculados por essa via de transmis-

são, incluindo vírus, bactérias, parasitas e leveduras (NEVES, 2011, p. 2). 

Para Napoleão & Robazzi (2003) e Neves (2011), é relevante a preocupação 

dos pesquisadores quanto a essa temática, pois a exposição dos trabalhadores des-

se segmento é significativa e, sem dúvida, poderá trazer prejuízo irreparável dada a 

singularidade mencionada. 

No que se refere à prevenção contra contaminação, segundo Neves (2011), 

a prevenção contra a contaminação por micro-organismos no ambiente de trabalho 

requer ações de caráter permanente, objetivando a redução dos riscos ocupacio-

nais. Para este autor, as precauções padrões (PP), a utilização de EPIs é uma das 

medidas preventivas para evitar a exposição. Contudo, este autor constatou que, 

apesar dos EPIs serem medida fundamental para prevenção de acidentes, os profis-

sionais de Enfermagem têm resistência à adesão das medidas de proteção individu-

al, acreditando que a adesão passa pela percepção de cada um quanto aos riscos a 

que estão submetidos na organização do trabalho, no quantitativo de EPIs e de co-

mo estão disponíveis para os trabalhadores. 

Em relação ao uso dos EPIs, por um lado, os trabalhadores reconhecem a 

sua importância, mas por outro, questionam o desconforto dos mesmos, tendo como 

consequência menor adesão e resultando em mais acidentes de trabalho no que se 

refere à contaminação. Neves (2011) percebeu que a adesão aos EPIs passa pela 

subjetividade de cada um, da organização dos mesmos e da disponibilidade em 

quantidades e em locais estratégicos, mesmo conhecendo os riscos.  

 Nesse sentido, é necessária maior comunicação e informação para os tra-
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balhadores envolvidos e fiscalização eficiente, não no sentido de punir os trabalha-

dores, aqui em questão os trabalhadores de enfermagem, mas de atuar no campo 

educativo da problematização da realidade. Desse modo, acredita Neves(2011) que 

poderá desenvolver no trabalhador o conhecimento sobre esta situação, no sentido 

de perceber que a proteção dos EPIs, apesar do desconforto, tem uma porcentagem 

maior de benefícios, minimizando o contato com microrganismos patógenicos. 

Percebe-se que há a necessidade de investir no trabalhador, já que trabalhar 

é um direito social fundamental, mas em condições dignas e seguras, pois as trans-

formações rápidas que vem ocorrendo no mundo do trabalhado podem ser prejudi-

ciais para o trabalhador, a exemplo, o avanço tecnológico. Para Silveira (2009), essa 

transformação tem reflexos negativos para a saúde dos trabalhadores, particular-

mente em um país como o Brasil, gerando um perfil de adoecimento e de aciden-

tes27 de trabalho. 

Há inúmeras limitações quanto à adesão dos EPIs e que se manifestam pela 

organização e disponibilidade desses instrumentos e ausência de fiscalização efici-

ente dos órgãos competente. Além disso, se analisarem sob a ótica dos riscos a que 

os profissionais de saúde estão expostos, acredita ser necessário haver fiscalização 

por órgãos competentes dos espaços de trabalho de maneira contínua e eficaz dada 

a contribuição social e o número de trabalhadores no processo de manutenção, re-

cuperação e reabilitação da saúde coletiva. 

Segundo Oliveira (2011), no Brasil, as ações para enfrentar as causas de 

agressão à saúde do trabalhador ainda são tímidas, revelando que, ao invés de pre-

venir danos, buscar a essência das causas, o que existe realmente é a preocupação 

em socorrer as vítimas. Não se afirma aqui que as vítimas não precisam de socorro, 

atenção e cuidado pós adoecimento ou acidente, mas sim, ser necessário uma real 

prevenção. Para esse autor, as respostas a esses possíveis acidentes podem e de-

verão ocorrer no âmbito da empresa. Assim: 

 

[as medidas] contra as agressões à saúde podem ser travadas em 
várias frentes, especialmente no âmbito da própria empresa, como 
medidas de higiene do trabalho, melhorias do ambiente da prestação 
dos serviços, programas de prevenção de estresse e de acidentes, 
treinamentos e cursos (OLIVEIRA, 2011, p. 422). 
 
 

                                                           
27 - Ver Coelho e Malaquias (2010). 
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Enfrentar o causador do prejuízo à saúde do trabalhador é uma tarefa do 

empregador que, por sua vez, deve eliminar ou neutralizar o agente agressivo. Se-

gundo este autor, há quatro modalidades principais de prevenção contra os agentes 

danosos e quanto à eficácia, são eles: eliminação do risco, eliminação da exposição 

do trabalhador ao risco, isolamento do risco e proteção do trabalhador. 

Nesse sentido, quando não for possível a eliminação dos riscos e as medi-

das de proteção coletiva, será necessária a utilização dos EPIs e que devem ser for-

necidos pelo empregador em quantidade e qualidade satisfatórias. Segundo Oliveira 

(2011), a regulamentação dos EPIs ocorreu pela Norma Regulamentadora – NR 6, 

fundamentada pelo Ministério do Trabalho pela portaria nº 3.214/1978. Para o autor, 

os EPIs só poderão ser utilizados ou colocados à venda por meio do certificado de 

aprovação concedido pelo órgão nacional competente em matéria de segurança e 

saúde no trabalho, o Ministério do Trabalho e Emprego. 

Segundo Oliveira (2011), no que concerne às medidas de combate a aciden-

tes de trabalho no Brasil, as primeiras ações de prevenção ocorreram com a reco-

mendação da OIT, para a criação da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – 

CIPA, na década de 1960, abrindo espaço, com isso, para outras medidas. A CIPA 

está regulamentada nos artigos 163, 164 e 165 da Consolidação das Leis do Traba-

lho.  

 No artigo 163 da CLT se estabelece a obrigatoriedade da constituição de 

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), em conformidade com instru-

ções expedidas pelo Ministério do Trabalho. No artigo 164, as empresas que, a crité-

rio da autoridade competente em matéria de segurança e higiene do trabalho, estive-

rem enquadradas em condições estabelecidas nas normas expedidas pelo Depar-

tamento de Segurança e Higiene do Trabalho, deverão manter, obrigatoriamente, 

serviço especializado em segurança e em higiene do trabalho e constituir Comissões 

Internas de Prevenção de Acidentes (CIPAs).  

Para Oliveira (2011), o objetivo da CIPA pauta-se pela regulamentação e 

prevenção de acidentes e doenças ocupacionais. 

 Apesar da sua legalização, a CIPA tem suas ações tímidas em algumas 

empresas no que se refere à melhoria das condições de trabalho: ―a eficiência de 

uma CIPA ainda depende, em boa parte, da atitude simpática, ou não, de emprega-

dor, em face das questões cuja solução não está ao alcance dos empregados‖ 

(OLIVEIRA, 2011, p. 439). O autor sinaliza que a maioria das empresas de pequeno 
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e de médio porte a CIPA só existe formalmente por conta de exigência legal. Suas 

ações ainda estão aquém da realidade pois não há liberdade para atuar. 

Sabe-se que a CIPA é um instrumento para canalizar os anseios e a dúvidas 

dos trabalhadores em relação às condições de trabalho e prevenção de acidentes. 

Segundo Oliveira (2011), a legislação concede aos membros da CIPA atuarem em 

conjunto com o SESMET na elaboração de mapas de risco. Para Oliveira (2011): 

 

O combate às agressões à saúde teria mesmo de abranger as medi-
das preventivas para controle dos agentes prejudiciais, porque nada 
adiantaria medicar o trabalhador e deixá-lo exposto à causa geradora 
da doença. Em 1959, a OIT adotou a Recomendação n.112, sobre os 
serviços de medicina nos locais de trabalho, que serviu de fonte ins-
piradora da legislação nacional (OLIVEIRA, 2011, p. 441). 

 

É notório que o serviço de medicina do trabalho, nos espaços laborais, pos-

sa contribuir, mesmo que minimamente, mas convém sinalizar, que quem mais usu-

frui das vantagens da existência legal desse recurso é o empregador, uma vez que o 

serviço de proteção à saúde do trabalhador, de certo modo, gera satisfação nos em-

pregados e concomitantemente a manutenção da produção ou dos serviços desen-

volvidos.  

No Brasil, segundo Oliveira (2011), o primeiro texto legal que prevê a criação 

de serviço especializado em segurança no trabalho foi em 1967, pelo decreto-lei nº 

229. A regulamentação só ocorreu mais tarde, em 1972, pela Portaria nº 3.237 de 

1972 com a justificativa de aperfeiçoamento de pessoal para atuar na política espe-

cífica de saúde do trabalhador. Com isso, a portaria entrou em vigor somente em 1º 

de Janeiro de 1975, instituindo o SESMT nas empresas. 

A portaria 3.214/1978 acrescenta que, nas empresas privadas e públicas, os 

órgãos públicos da administração direta e indireta e dos poderes Legislativo e Judi-

ciário, que possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – 

CLT, manterão, obrigatoriamente, Serviços Especializados em Engenharia de Segu-

rança e em Medicina do Trabalho, com a finalidade de promover a saúde e proteger 

a integridade do trabalhador no local de trabalho. 

De acordo com Oliveira (2011), o SESMET tem por finalidade promover a 

saúde e proteger o trabalhador no ambiente de trabalho, apesar de que na sua regu-

lamentação não se ocultava a preocupação governamental com os níveis de produ-

ção. Para Silva (2011), os SESMETs nas empresas brasileiras ocupam posição ge-

http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/10/1943/5452.htm
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/10/1943/5452.htm
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ralmente distanciada dos núcleos onde são tomadas as decisões referentes aos 

processos de produção e ao trabalho humano. 

Tanto a CIPA quanto o SESMET são recursos adotados nas empresas como 

vigilância de saúde do trabalhador. Sabe-se que os membros da CIPA trabalham em 

conjunto com os membros do SESMT, para Oliveira (2011), cabe à CIPA comunicar 

ao SESMET as irregularidades ou agentes prejudiciais à saúde do trabalhador para 

que providências reparatórias sejam tomadas. Somando-se a esse conjunto (CIPA e 

SESMET), a legislação instituiu o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – 

PPRA – o qual deverá ser discutido com a CIPA, no sentido de articular medidas de 

prevenção. Este tem por finalidade, segundo Oliveira (2011), controlar a ocorrência 

de riscos ambientais existentes ou que possam existir no local de trabalho. 

No plano de enfrentamento no que se refere à saúde do trabalhador, além 

da CIPA, SESMET, PPRA, a legislação instituiu o Programa de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional – PCMSO. Para Oliveira (1998), articulado com o PPRA e de-

mais iniciativas no campo da saúde do trabalhador, a portaria 3.214/1978 prevê a 

obrigação das empresas na elaboração e implementação do PCMSO para promover 

e preservar a saúde do conjunto dos trabalhadores.  

Nesse sentido, o PCMSO tem caráter preventivo, pois ocorre por meio de 

exame médico periódico, sendo exigido semestralmente ou anualmente. A depender 

do risco que o ambiente laboral ofereça em cada consulta ou exame periódico, o 

médico deverá emitir o Atestado de Saúde Ocupacional – ASO. 

Observa-se que, mesmo a passos lentos, a saúde do trabalhador está cami-

nhando, mas no que se refere à participação dos trabalhadores nas discussões nas 

empresas sobre essa temática, a maneira que os trabalhos têm sido conduzidos, os 

trabalhadores não têm participado das discussões. Segundo Silva (2011), no Brasil a 

participação efetiva dos trabalhadores no planejamento e implementação da preven-

ção permanece muito mais presente nos discursos do que nas situações concretas. 

Assim, infere que o direito à participação não tem sido respeitado, ou seja, o controle 

social, de certa forma, não existe nesses espaços. 

No campo da fiscalização dos espaços de trabalho, a atividade de fiscaliza-

ção cabe ao Ministério do Trabalho. Segundo o artigo 626 da CLT – ―Incumbe às 

autoridades competentes do Ministério do Trabalho, ou àquelas que exerçam fun-

ções delegadas, a fiscalização do fiel cumprimento das normas de proteção ao tra-

balho‖. Ainda quanto à comunicação das irregularidades nos ambientes de trabalho, 
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a CLT imprimiu em seu artigo 631 que ―qualquer funcionário público federal, estadu-

al ou municipal, ou representante legal de associação sindical, poderá comunicar à 

autoridade competente do Ministério do Trabalho as infrações que verificar‖. 

Nesse contexto, os agentes de inspeção do trabalho são trabalhadores que 

atuam no campo da vigilância em saúde do trabalhador, são um instrumento do Es-

tado nesse campo de atuação. Segundo Andréa (2009), o Ministério do Trabalho e 

Emprego tem no conjunto das suas atividades, a fiscalização das relações de traba-

lho e condições de segurança e medicina do trabalho das empresas.  

Nota-se que, cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego – MTE – o papel de 

fiscalizar os ambientes laborais, as condições e relações de trabalho. Tem papel 

primordial no que se refere à garantia de condições de trabalho dignas, fator rele-

vante para a saúde do trabalhador. Segundo Lacaz (2010), o MTE desde 1930 ―nos 

Estados e Municípios o MTE atua a partir das Inspetorias Regionais do Trabalho e 

Emprego (IRTEs), as quais têm um setor responsável para operacionalizar a inspe-

ção do trabalho‖ (LACAZ, 2009, p. 214). 

Para o Ministério da Saúde (2002), 

 

O MTE tem o papel, entre outros, de realizar a inspeção e a fiscaliza-
ção das condições e dos ambientes de trabalho em todo o território 
nacional. Para dar cumprimento a essa atribuição, apoia-se funda-
mentalmente no Capítulo V da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), que trata das condições de Segurança e Medicina do Traba-
lho (...) e normas regulamentadoras (BRASIL, 2002, p.11). 
 
 

Para Lacaz (2010), o MTE, atualmente, tem carência significativa em seu 

quadro técnico de fiscais, sem contar a redução do orçamento para suas ações. 

Nesse sentido, se há déficit no quadro de fiscais, a fiscalização poderá apontar insu-

ficiência. 

Assim, a fiscalização torna-se deficitária, podendo trazer maiores prejuízos à 

saúde dos trabalhadores. Segundo Oliveira (2011), alguns países trata essa temáti-

ca como prioridade, o contrário do que ocorre no Brasil, pois este prioriza as ques-

tões relacionadas a contratos de trabalho, uma vez que os trabalhadores não dis-

põem de autonomia e nem estabilidade para vencer as adversidades do espaço de 

trabalho. 

Lacaz (2010) afirma que há número de fiscais insuficientes para a realização 

das atividades, já Oliveira (2011) destaca que o Estado é o principal responsável por 
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elaborar políticas públicas nesse sentido, não devendo ser omisso a tal situação 

pois, de uma forma ou de outra, irá responder por isso, caso os trabalhadores sejam 

atingidos por doenças ocupacionais ou acidentes. 

Caso a constituição tenha garantido redução dos riscos inerentes ao traba-

lho, ―o trabalhador é cidadão titular de direito subjetivo público dessa prestação esta-

tal‖, afirma Oliveira (2011, p.477). O Estado como legítimo responsável pela saúde 

dos trabalhadores deve estar atento a essas questões. 

 

Os altos índices de acidente do trabalho demonstram que a incúria 
de uma parcela dos empresários, combinada com a omissão da ins-
peção do Trabalho, engrossam os números dos mutilados e inválidos 
que perderam  prematuramente a oportunidade do trabalho. Ainda 
em razão da deficiente Inspeção Trabalho, o mau empresário sim-
plesmente substitui o trabalhador doente ou acidentado por outro, 
como troca uma peça danificada de sua engrenagem produtiva, e 
prossegue impune, provocando danos que furem no aparato estatal, 
longe de seu estabelecimento (OLIVEIRA, 2011, p. 477). 

 

Observa-se que o trabalhador é penalizado duplamente na arena laboral de 

maneira que está posto: de um lado o Estado que não garante o quantitativo de fis-

cais suficientes para fiscalizar os espaços laborais e, de outro, os empregadores que 

não garantem o mínimo recomendado. Nessa esteira, o mais prejudicado é o traba-

lhador, que será descartado como uma peça sem utilidade alguma quando os donos 

do capital não mais precisarem da sua força de trabalho. 

É de grande relevância, portanto, a atuação efetiva dos fiscais do trabalho, 

pois, além de fiscalizar os ambientes laborais, certificam o que as NRs determinam, 

se estão sendo cumpridas as normatizações, em especial, no sentido da prevenção. 

É necessário, então, fiscalização efetiva, eficiente, na forma descrita na Con-

venção nº 81 da OIT. No artigo 10º, ―o número de inspetores do trabalho será sufici-

ente para garantir o desempenho efetivo das funções do serviço de inspeção‖, Para 

Lacaz (2010) e Oliveira (2011), o quantitativo de fiscais torna insuficientes e logo 

ineficientes a fiscalização dos ambientes de trabalho. Sabe-se que esse processo de 

fiscalização também poderá ocorrer por meio dos órgãos de categorias profissionais 

e sindicatos, o que não ocorre na realidade, exceto quando provocados. 

Enfim, se o trabalho eleva o homem à condição social e é capaz de desenvol-

ver suas atividades objetivadas, visando um fim, não se espera que este mesmo tra-

balho, recurso essencial para a subsistência, o coloque em condições que compro-

metam suas relações sociais. 
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CAPÍTULO III – DADOS DE ACIDENTES DE TRABALHO OCORRIDO 

COM OS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM: ANÁLISE CRÍTICA. 

 
 

Poucas são as artes, creio eu, tão inofensivas que não 
causem alguma lesão nos seus artífices (Ramazzini, 

2000, p.251). 

 

 

3.1 CEREST - Goiás 
 

O Centro de Referência em Saúde do Trabalhador do Estado de Goiás – 

CEREST – é um órgão que compõe a Secretaria de Saúde do Estado de Goiás. 

Como já mencionado, a base dos CERESTs estão na Rede Nacional de Atenção 

Integral à Saúde do Trabalhador – RENAST – pela Portaria do Ministério da Saúde 

de nº 1679. Com o objetivo da propagação dos princípios e práticas do campo da 

Saúde do Trabalhador no Sistema Único de Saúde - SUS, em todos os níveis de 

atenção. 

Assim, 

 

Na estruturação da RENAST, os Centros de Referência em Saúde 
do Trabalhador (CEREST) ocupam lugar de destaque. Cabe a estes 
o papel de polos irradiadores da cultura da produção social das do-
enças e da centralidade do trabalho nesse processo, provendo su-
porte técnico e informações, viabilizando ações de vigilância, facili-
tando processos de capacitação para técnicos, para o controle social 
e para toda a rede do SUS, além de executar, organizar e estruturar 
a assistência de Média e Alta Complexidade relacionada com os pro-
blemas e os agravos à saúde no trabalho (JACQUES et al., 2012, p. 
370). 

 

Observa-se a dimensão e importância do CEREST para a saúde do traba-

lhador. Nesse sentido, como forma de organizar os serviços, a formatação dessa 

política deu início em 2002 com a RENAST e posteriormente aos CERESTs a partir 

do ano de 2002. Segundo Jacques et al. (2012), a proposta inicial seria que nos 

anos de 2002 até 2004 deveriam ser institucionalizados 27 CERESTs estaduais e 

103 CERESTs regionais, porém, no ano de 2005, com o advento de uma nova por-

taria, em dezembro de 2005, a Portaria GM/MS nº 2.437 a qual determina a amplia-

ção da Rede Nacional de Atenção à Saúde do Trabalhador, demandando novos 
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CERESTs a serem habilitados, totalizando 200 unidades28.  

Santana e Silva (2009) compartilham da mesma perspectiva de Jacques et 

al (2012) quando se referem à proposta de aumento dos CERESTs, mencionando o 

fato de que no mês de dezembro de 2008 os CERESTs somavam um total de 173 

CERESTs habilitados no total do país: eram 15 na região norte, 52 na nordeste, 72 

na sudoeste, 22 na sul e 12 na região centro oeste. 

No que se refere ao quantitativo dos CERESTs, no estado de Goiás há atu-

almente uma rede29 de Centros de Referência em Saúde do Trabalhador para aten-

der os trabalhadores dos diversos setores: formal e informal, assalariados e não re-

munerados, domésticos, autônomos, cooperados, temporários, servidores públicos, 

empregadores, aprendizes, estagiários, desempregados e aposentados. Atuam com 

o objetivo de promover, proteger e recuperar a saúde dos trabalhadores, além disso, 

investigam as condições de segurança dos ambientes de trabalho.  

No Estado de Goiás são cinco unidades, dessas, há 01 CEREST Estadual 

que coordena as ações na área de saúde do trabalhador no Estado. 

 
Tabela 4: Dados das unidades dos CEREST’S Goiás 

CEREST TELEFONE E-MAIL ENDEREÇO 

ESTADUAL 
 

62-3201-4556 goias@hotmail.com Av. Anhanguera, 
n° 5.195, St. 

Coimbra 
 

ANÁPOLIS 62-3902-2498 cerest@anapolis.go.gov.br Rua 07, s/n, 
Bairro Boa 

Vista 
 

CERES 62-3307-3921 cerestceres@yahoo.com.br Rua 20, n° 83, 
Centro 

 
FORMOSA 61-3981-1350 formosacerest@yahoo.com.br Praça São 

Vicente, nº 155, 
Pau-Ferro. 

 
GOIÂNIA 62-3524-8731 st@sms.goiania.go.gov.br Av. Contorno, nº 

2151, Setor 
Norte 

Ferroviário 

Fonte: Adaptado CEREST GOIÁS (2011). 

 

Todas as informações sobre acidentes de trabalho serão notificados no CE-

                                                           
28 - Ver portaria Portaria GM/MS nº 2.437, de 7 de dezembro de 2005. 
29 - No estado de Goiás estão em funcionamento 05 CERESTs: 1 Estadual, 4 Regionais (Goiânia, 
Ceres, Anápolis e Formosa). 
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REST de abrangência e posteriormente repassados as informações ao CEREST- 

Estadual e, por sua vez, o CEREST Estadual enviará os dados à esfera Federal. A 

alimentação do sistema, portanto, deverá ocorrer 

 

Do nível municipal para o nível estadual o arquivo de transferência 
deverá ser encaminhado semanalmente das SMS para as SES. Do 
nível estadual para o nível federal o arquivo de transferência deverá 
ser encaminhado quinzenalmente (...). A falta de alimentação de da-
dos no Sinan por mais de 60 dias acarretará suspensão das transfe-
rências dos recursos financeiros do Piso de Atenção Básica (PAB), 
conforme disposto no parágrafo 4º do Art. 5º, da Portaria GM nº 
2023, de 23 de setembro de 2004 (MS, 2007, p. 26-28). 

 

 No que se refere à necessidade de manter os dados atualizados e a alimen-

tação do banco de dados, pode inferir que trata da necessidade de elaborar estraté-

gia para enfrentar demandas e consequentemente a manutenção de recursos finan-

ceiros aos órgãos que são responsáveis para desenvolver a política de saúde do 

trabalhador conforme determina a legislação. 

São inúmeros os profissionais que atuam no CEREST Estadual Goiás, entre 

eles: assistente social, médico do trabalho, enfermeiro do trabalho e outros. Desen-

volvem as ações direcionadas à saúde do trabalhador, no enfrentamento das de-

mandas quanto às doenças ocupacionais e acidentes de trabalho, ambientes de tra-

balho com ações direcionadas à manutenção da saúde do trabalho e prevenção de 

acidentes. Assim, os trabalhadores dessa política têm buscado algum tipo de espe-

cialização oferecida por universidades públicas ou por meio de cursos de capacita-

ção. 

No que se fere a notificação de acidentes de trabalho com material biológico, 

existe formulário específico para registrar tal evento, a ficha de notificação Sistema 

de Informação de Agravos de Notificação – SINAN.  

Para o Ministério da Saúde (2007), o SINAN tem como objetivo captar, 

transmitir e socializar dados gerados constantemente pelo Sistema de Vigilância 

Epidemiológica das três esferas de governo, ―para apoiar o processo de investiga-

ção e dar subsídios a análise das informações de vigilância epidemiológica das do-

enças de notificação compulsória‖ (MS, 2007, p. 09). 

Barros (2012, p. 52), menciona que SINAN ―é um sistema de informação que 

agrupa as doenças ou agravos à saúde da população que tenham grande impacto 

na saúde pública e foi implementado em todo o território nacional, de forma gradual, 
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a partir de 1993. Segundo o MS (2007) e Barros (2012), a partir de 1998, o uso do 

SINAN foi regulamentado no Brasil tornando obrigatória a alimentação periódica da 

base de dados da esfera federal pelos municípios, estados e Distrito Federal. Rele-

vante ressaltar que este sistema é alimentado, em especial, pela notificação e inves-

tigação de casos de doenças e agravos que constam da lista nacional de doenças 

de notificação compulsória.  

O Ministério da Saúde destaca a importância do SINAN ser utilizado em par-

ceria com outros sistemas de saúde pois se trata de uma ferramenta que poderá 

facilitar a formulação e avaliação de políticas públicas subsidiando em decisões com 

vistas a contribuir para a melhoria da saúde da população. 

Quanto à atuação dos CERESTs há funções pré-determinadas para cada 

modalidade, no caso do CEREST Estadual, dentre as atividades30 que deverá de-

senvolver consta a prestação de apoio técnico aos municípios para utilização e ope-

racionalização do SINAN, divulgando informações de análise epidemiológica entre 

outras. Já os CERESTs regionais vão receber as notificações, realizar consultas e 

tratamento e acompanhamento do trabalhador acidentado visando à reabilitação do 

trabalhador. 

No Estado de Goiás há uma lista de agravos31 à saúde do trabalhador que 

são considerados de notificação compulsória, entre esses agravos está o Acidente 

com exposição a Material Biológico. 

Barros (2012) constatou que no Estado de Goiás, até o ano de 2006, a única 

unidade que prestava atendimento as vítimas de acidentes com material biológico 

era o Hospital de Referências em Doenças Infectocontagiosas (HRDI), mais conhe-

cido como Hospital de Doenças Tropicais – HDT. 

A partir dessa data, foram instituídas as Unidades de Serviços Sentinelas 

para atendimento de acidentes ocupacionais e o Centro de Referência em Saúde do 

Trabalhador – CEREST regional – que passou a centralizar as notificações de aci-

dentes com material biológico no município de Goiânia e região de abrangência. Re-

levante mencionar que, mesmo com a implantação das unidades de serviço de 

atendimento Sentinela, há ainda uma procura significativa das vítimas de acidentes 

com material biológico das cidades do interior do Estado de Goiás ao hospital citado. 

                                                           
30 - Ver: Ministério da Saúde (2007), Portaria GM/MS nº 2.437, de 7 de dezembro de 2005 e Portaria 
1.823, de 23 de agosto de 2012. Ver também Santana e Silva ( 2009). 
31 - Ver: Portaria nº. 034/2006-GAB/SES-GO. Portaria nº 104, de 25 de janeiro de 2011. 
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(...) A Rede de Serviço Sentinela, composta por quatro unidades de 
saúde: Centro de Assistência Integral à Saúde (CAIS) Novo Mundo, 
CAIS Cândida de Morais, Centro Integrado de Assistência Médica 
Sanitária (CIAMS) Novo Horizonte e Maternidade Nascer Cidadão, 
que são responsáveis pelo primeiro atendimento a essas vítimas. 
Após esse atendimento emergencial, os acidentados são encami-
nhados ao Centro de Referência em Saúde do Trabalhador (regional) 
/ Centro de Referência em Diagnóstico e Terapêutico (CE-
REST/CRDT), onde é realizado o acompanhamento clínico-
laboratorial e as orientações legais de acordo com o caso (BARROS, 
2012, p. 25). 

 

No que se refere à importância do atendimento a vítima de acidente de tra-

balho o quanto antes  perpassa por entender que se trata de emergência médica32 

além do que notificar os acidentes se dá no sentido de dever, como bem diz (Oliveira 

2011), também passa pela ótica do direito do trabalhador. Nesse sentido, além de 

democratizar os dados e os mesmos serem problematizados e providencias serem 

tomadas para enfrentar a demanda.  

Na perspectiva epidemiológica, segundo Barros (2012), consta como avanço 

a publicação da portaria nº 777/2004 que regulamenta a notificação compulsória de 

agravos à saúde do trabalhador em rede de serviço Sentinela, entre eles, como já 

citado, os agravos com material biológico. Consta que além da CAT é necessário o 

preenchimento da ficha SINAN. 

No Estado de Goiás, as Unidades de Saúde Sentinela, são várias e estão 

distribuídas em diferentes regiões. Em Goiânia, as unidades estaduais são: Santa 

Casa de Misericórdia, Hospital das Clínicas, Hospital de Urgência, Hospital de Do-

enças Tropicais, Hospital Geral, Hospital Araújo Jorge, entre outras unidades.  

Quanto aos Acidentes com material Biológico no Estado de Goiás, Barros 

(2012), constatou que no Hospital Regional de Doenças Infeciosas do ano de 2000 

até 2010, a equipe de Enfermagem representou 44,3% do total de atendimentos de 

acidentes com material biológico. Nesse sentido, do total de trabalhadores cadastra-

do no COREN-Goiás, dos 28.302, 9,1% (2.569) foram atendidos por acidentes com 

material biológico. Assim, a categoria que obteve mais registros de atendimento 

(1.977/ 77%) foi a de técnico de Enfermagem, seguido pelo auxiliar de Enfermagem 

(400/15, 8%) e enfermeiro (192/7, 5%). 

No que se refere à categoria dos profissionais de Enfermagem que mais são 

vitimados com acidentes relacionados a material biológico, Araujo et al. (2012) com-

                                                           
32 - Ver: Lopes et al. (2004). 
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partilha da perspectiva, entende que os profissionais mais acometidos são os técni-

cos de Enfermagem e os auxiliares de Enfermagem pelo fato de estarem mais pró-

ximo de pacientes, desenvolvendo ações que requerem manuseio com fluido corpó-

reo.  

O CEREST Goiás realizou levantamento relacionado à acidentes e à violên-

cia no Brasil. Segundo a Secretaria Estadual de Saúde de Goiás (2011), os aciden-

tes e as violência no Brasil são agravos que, com base no impacto, no que se refere 

à morbimortalidade33 da população, resulta em objeto de prioridade das ações do 

SUS em conjunto com outros segmentos dos serviços públicos e da sociedade ci-

vil34. 

Para a SES-GO (2011), a notificação através do SINAN é importante instru-

mento porque os acidentes e doenças relacionadas à atividade laboral são evitáveis 

e passíveis de prevenção. A Secretaria destaca ainda que os acidentes e doenças 

relacionadas à vida laboral resultam em custos sociais elevados para os trabalhado-

res, família, empresa, Estado e sociedade como um todo, sinalizando que atualmen-

te tais eventos são subnotificados e sua real extensão não é realmente conhecida. 

Como mencionado, o Estado também é penalizado com os acidentes de tra-

balho e com as subnotificações, mas não se observa ações concretas para enfrentar 

tal demanda devido à momentos conjunturais que são determinantes para a não in-

tervenção do Estado. 

 

(...) O Estado contemporâneo envolve numerosos problemas, deriva-
dos principalmente da dificuldade de analisar exaustivamente as múl-
tiplas relações que se criaram entre o Estado e o complexo social e 
de captar, depois, os seus efeitos sobre a racionalidade interna do 
sistema político. (...) o capitalismo organizado. — pelos fins do século 
XIX e início do século XX, ocorreram transformações profundas na 
estrutura material do Estado de direito, havendo sido radicalmente al-
terada a forma da livre concorrência de mercado. Na recente teoria 
marxista, o Estado é concebido como uma dedução (Ableitung) da 
lógica da valorização do capital. O enfoque metodológico geralmente 
seguido nestes processos dedutivos é ‗genético‘ e ‗funcional‘: genéti-
co, quando se indaga a origem histórica das funções do Estado, que 
está nos conflitos entre as classes sociais ou na contradição que 
opõe os diversos setores do capital; funcional, quando se verifica se 
as tarefas historicamente criadas, a que o Estado deve presidir, re-
solvem-se ou não numa relação de funcionalidade com os processos 
de valorização da estrutura capitalista. É possível distinguir quatro 

                                                           
33 - Morbimortalidade está relacionado com a dimensão do adoecimento e da morte que ocorrem em 
uma determinada sociedade ou grupo.  
34 - Ver: BOBBIO Norberto (2007). 
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funções fundamentais entre as desempenhadas pelo Estado con-
temporâneo: a) criação das condições materiais genéricas da produ-
ção (infraestrutura); b) determinação e salvaguarda do sistema geral 
das leis que compreendem as relações dos sujeitos jurídicos na so-
ciedade capitalista; c) regulamentação dos conflitos entre trabalho 
assalariado e capital; d) segurança e expansão do capital nacional 
total no mercado capitalista mundial (BOBBIO, 2004, p. 411;414). 
 
 

Apesar do prejuízo que os acidentes de trabalho têm causado, toda a socie-

dade, inclusive ao Estado, este é o legítimo responsável por elaborar ações para 

enfrentar tais demandas, uma vez que não tem atendido a demanda posta. Acredita-

se que será necessário uma melhor estruturação e planejamento do Estado para 

que isso ocorra.  

Quanto o levantamento sobre acidentes no Brasil realizado pelo SES-GO 

(2011), o Banco de Dados do SINAN mencionado logo acima demonstrou os aciden-

tes de trabalho graves no estado de Goiás nos anos de 2007 a 2010. 

 
Tabela 5: Número de Acidentes de Trabalho Graves registrado no SINAN em 
Goiás, por Sexo entre 2007 e 2010 

Ano da Notificação Masculino Feminino Total 

2007 22 04 26 

2008 208 22 231 

2009 224 64 288 

2010 1264 227 1491 

Total 1718 317 2036 

Fonte: Adaptado SES-GO (2011). 

 
O CEREST Goiás demonstrou que houve aumento significativo das notifica-

ções a partir de 2007, quando o serviço dos CERESTs foi sendo estruturado de uma 

forma mais ampla. Acredita-se que há subnotificação nesses dados, uma vez que 

esses números não respondem à realidade. Percebeu-se também que, de modo ge-

ral, os homens se acidentam gravemente mais do que as mulheres. A pesquisa re-

tratou que dos 2036 acidentados de forma grave, 312 são trabalhadores da constru-

ção civil com cargo de pedreiro.  

No que se referem à evolução dos acidentes em Goiás, observe o que o 

CEREST Goiás (2011) constatou. 
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Tabela 6: Processualidade dos casos de acidente de trabalho Grave em Goiás 
entre 2007 e 2010 

Ano Ign/Branco Cura 

Incapacida-

de Temporá-

ria 

Incapacidade 

parcial perma-

nente 

Incapacidade 

total permanente 

Óbito pelo 

acidente 

Óbito por 

outras 

causas Total 

2007 10 07 07 00 00 01 00 25 

2008 44 13 135 24 06 08 00 230 

2009 77 31 159 10 03 04 01 285 

2010 369 66 955 70 04 25 01 1490 

Total 500 117 1256 104 13 38 02 2030 

Fonte: Adaptado SES Goiás (2011). 

 

 
Adaptado SES Goiás (2011) 
 

Ao observar os dados, é preocupante o alto número de acidentes com óbito, 

com incapacidade temporária. O índice de cura está muito aquém do número de 

acidentes. Interessante mencionar que o fundamental é a prevenção, a proteção co-

letiva, porém, caso o acidente ocorra, é necessário garantir todo o suporte para que 

o trabalhador tenha sua saúde física e mental restabelecida. Outro dado preocupan-

te é o índice de acidente ignorado ou em branco, de modo que esses dados estejam 

na condição crescente quanto à incapacidade, logo infere-se que as fichas de notifi-

cação foram preenchidas de maneira incompleta. 

Quanto aos locais de acidentes de trabalho graves notificados no SINAN em 

Goiás, nos anos de 2007-2010, a SES-Goiás (2011) constatou que dos 2036 aciden-

tes, a maioria, 882 ocorreram no espaço laboral, seguido dos que ocorreram em via 

pública com 779 casos. Nesse quesito também se destaca que os acidentes ignora-

dos e brancos são 279 seguidos de 67 ocorridos em instalações de terceiros e 29 

nos domicílios próprios.  

Quanto ao tipo de acidente de trabalho grave notificado no SINAN em Goi-

ás, nos anos 2007-2010, a SES-Goiás (2011), do total encontrado de 2036, 1.252 

são típicos, 602 são de trajeto, os brancos e ignorados somam 182. Observou-se 

que os acidentes de trajeto estão registrados em número significativo. Nesse sentido 

é relevante o fortalecimento de novas parcerias com os órgãos responsáveis pelo 

trânsito, com vistas a campanhas educativas. 

Quanto à situação no mercado de trabalho, vejamos a tabela: 
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Tabela 7: Situação empregatícia dos trabalhadores que sofreram acidentes gra-
ves de trabalho entre 2007 e 2010 

Ano da 

Notifica-

ção 

Ign/Bran

co 

Empre-

gado 

registra-

do 

Empre-

gado não 

registra-

do 

Autô-

nomo 

Serv. 

Púb. 

Estatutá-

rio 

Serv. 

Púb. 

Celeti-

sta 

Aposen-

tado 

Desempre-

gado 

Trab. 

temporá-

rio 

Cooperati-

vado 

Trab. 

avul-

so 

Emprega-

dor 

Ou-

tros 

To-

tal 

2007 04 10 07 01 02 00 00 00 01 01 00 00 00 26 

2008 23 92 46 44 10 02 01 01 03 02 02 01 04 

23

1 

2009 91 97 13 22 53 05 00 00 04 03 00 00 00 

28

8 

2010 918 164 66 98 85 35 03 02 12 103 01 01 03 
149

1 

Total 1036 363 132 165 150 42 04 03 20 109 03 02 07 
203

6 

Fonte: Adaptado SES-Goiás (2011) 

 

Nota-se que parte considerável dos trabalhadores acidentados estão traba-

lhando formalmente de carteira assinada de forma progressiva, mas outro dado que 

chamou a atenção mais uma vez é um quantitativo de notificações de acidentes ig-

norados e em branco que, nesse quesito, foi mais de 50%. Mais uma vez se observa 

a necessidade de orientação quanto à importância da notificação e, em especial, do 

formulário a ser preenchido na sua totalidade e de forma precisa.  

No que se referem os municípios do Estado de Goiás que notificaram os 

acidentes entre os anos 2007-2010, do total de 2036 acidentes, Goiânia conta com 

um total de 1802 casos somando 88% dos acidentes graves em Goiás, sinalizando 

que, dos 246 municipios no Estado, apenas 22 notificaram acidentes para a SES-

Goiás. Esses dados apontam mais uma vez o retrato da subnotificação. 

 
Tabela 8: Evolução da Emissão da CAT entre 2007 e 2010 

Emitida CAT 2007 2008 2009 2010 Total 

Ign/Branco 15 60 121 945 1141 

Sim 05 80 136 321 542 

Não 04 88 30 189 311 

Não se aplica 02 03 01 36 42 

Total 26 231 288 1491 2036 

Fonte:Adaptado SES-Goiás (2011). 

 
Quanto à variável (emissão da CAT) na ficha SINAN é algo também preocu-

pante, o quantitativo do não preenchimento desse campo ou deixado em branco 

/ignorado os números demonstram situação assustadora. O não preenchimento 

desse campo /variável, chegou em alguns anos quantitativo significativo como des-

crito na tabela acima. Isso contrariando o que Oliveira (2011), coloca como dever de 

notificar independente da extensão da lesão de afastamento do trabalho ou não. 
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Para a SES-Goiás (2010), os acidentes com material biológico representam 

um sério risco aos profissionais em seus locais de trabalho, isso porque a possibili-

dade de contrair alguma doença é real. Nesse sentido, 

 
O risco biológico é definido como a probabilidade da exposição ocu-
pacional a agentes biológicos como microrganismos, geneticamente 
modificados ou não; as culturas de células; os parasitas; as toxinas e 
os príons. Em uma exposição ocupacional a sangue, pelo menos vin-
te patógenos podem ser transmitidos, entre eles destacam-se pela 
maior importância epidemiológica os vírus da imunodeficiência - HIV, 
da Hepatite B - HBV e Hepatite C - HCV (ALMEIDA et al, 2009, p. 
596). 

 

Nota-se que os acidentes de trabalho com material biológico têm risco signi-

ficativo para o trabalhador, em específico, os trabalhadores de Enfermagem, pelo 

fato de estarem muito próximos do paciente na maioria do seu turno de trabalho, já 

que estes trabalhadores de nível médio e fundamental constantemente manipulam 

substância orgânica. 

 A pesquisa realizada pelo CEREST-Goiás no banco de dados do SINAN 

mostrou que no Estado de Goiás nos anos de 2007 a 2010 os trabalhadores da polí-

tica de saúde quanto ao sexo, já que 78% das notificações encontradas e analisadas 

são de mulheres. 

Sabe-se que Enfermagem é uma profissão eminentemente feminina. Há, 

portanto, números significativo de mulheres na prática profissional, como colocado 

por COFEN (2011). Na profissão de Enfermagem mais de 80% dos trabalhadores 

são do sexo feminino.  

No que se refere ao quantitativo de trabalhadores da Enfermagem acidenta-

dos, sendo maioria mulheres, observe: 

 

Tais resultados são esperados, pois, segundo dados do Conselho 
Federal de Enfermagem, atualmente, a profissão no Brasil é constitu-
ída por 88,26% de mulheres. Tal fato justifica-se, ainda, pois os pro-
fissionais que compõem a equipe de enfermagem, além de represen-
tar o maior contingente, são os reconhecidos como a maior força de 
trabalho presente nas instituições de saúde, estando em contato dire-
to com o paciente, administrando medicamentos, realizando curati-
vos, entre outros procedimentos invasivos que os mantêm em cons-
tante risco de acidente, envolvendo material biológico. (VIEIRA, PA-
DILHA & PINHEIRO, 2011, p.10). 
 
 

Nota-se que o COFEN (2011) e Vieira, Padilha & Pinheiro (2011), comparti-
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lham do mesmo conhecimento confirmado pela pesquisa no que se refere à repre-

sentação do quantitativo de trabalhadores da Enfermagem, bem como a vitimização 

por acidentes com material biológico. Nesse sentido compreende que o prejuízo é 

significativo para os trabalhadores de Enfermagem. Outro dado importante é a evo-

lução dos acidentes com material biológico. 

 

Tabela 9: Acidentes com material Biológico por sexo no Estado de Goiás 
entre 2007 e 2010 

Sexo 2007 2008 2009 2010 Total 

Masculino 29 69 185 290 573 

Feminino 108 253 557 1082 2000 

Total 137 322 742 1372 2573 

Fonte: Adaptado SES-Goiás (2010). 
 

 No Estado de Goiás, o levantamento feito pelo CEREST Estadual junto ao 

SINAN constatou que os profissionais que são mais atingidos por acidentes com ma-

terial biológico são os técnicos de Enfermagem, seguido dos auxiliares de Enferma-

gem, confirmando o que Barros (2012) e Kaefer & Dalagasparina (2012) disseram. 

Mas, outro dado apresentado por Barros (2012, p. 36) é quanto à composição da 

força de trabalho da Enfermagem em Goiás, ―a equipe é composta, em sua maioria, 

por profissionais de nível médio como é tendência em todo o Brasil‖.  

Os números mostram que as ocupações mais atingidas por acidentes com 

material biológico em Goiás vêm mantendo os dados de maneira crescente, o que 

deve ser considerado pela política de saúde do trabalhador no sentido de interven-

ção, fiscalização e garantia de direitos nos ambientes de trabalho livre de riscos para 

os trabalhadores. Os técnicos de Enfermagem representam aproximadamente 38% 

das notificações registradas entre 2007 e 2010, um pouco mais de 60% das notifica-

ções são referentes ao grupo de trabalhadores descritos na tabela abaixo. 

Os estudantes na terceira posição quanto ao número de acidentes de traba-

lho com material biológico, dados superiores aos do profissional enfermeiro. Acredi-

ta-se que esses estudantes são, na maioria, os estagiários de Enfermagem, tanto 

em nível de graduação como em nível médio, visto que a carga horária de estágio 

prática é significativa. 

 

  



103 

 

Tabela 10: Ocupação mais atingida por Acidentes de Trabalho com Material 
Biológico em Goiás entre 2007 e 2010 

Ocupação 2007 2008 2009 2010 Total 
Técnico de 

Enfermagem 
 

41 135 296 511 983 

Auxiliar de 
Enfermagem 

 

15 28 44 75 162 

Estudante 
 

19 07 38 81 145 

Empregado 
doméstico nos 

Serviços Gerais 
 

02 07 27 91 127 

Enfermeiro 
 

02 17 40 65 124 

Médico cirurgião 
Geral 

 

03 04 33 49 89 

Faxineiro 
 

01 20 35 30 86 

Cirurgião Dentis-
ta 
  

Clínico Geral 

04 07 16 52 79 

Médico Clínico 
 

04 06 17 27 54 

Coletor de Lixo 03 04 09 35 51 

Fonte: Adaptado SES-Goiás (2010). 

 

Para SES-Goiás (2010), mesmo sabendo que os trabalhadores da saúde 

são agentes envolvidos com os dejetos ou descartes de materiais utilizados em 

atendimentos de serviços de saúde, os números traduzem em falta de experiência 

profissional, problemas com a formação profissional, além de sobrecarga de trabalho 

e estrutura inadequada para a resolução das atividades laborais. Quanto às circuns-

tâncias dos acidentes com material biológico no Estado de Goiás nos anos 2007 a 

2010, observou-se que o momento do acidente no segmento de trabalhadores de 

Enfermagem ocorre na administração de medicamentos, no descarte inadequado do 

lixo, na realização de algum procedimento que utiliza instrumento perfuro cortante, 

entre outras atividades. 

Quanto à subnotificação, o preenchimento da ficha SINAN de forma incorre-

ta faz com que esses dados não sejam retratados de modo real, para o SES-Goiás 

(2010), Araujo et al. ( 2012) e Lopes ( 2004), a subnotificação é determinante nesses 

dados. 

 

3.2 Subnotificação dos Acidentes com material Biológico 
 

Acredita-se que parte dos acidentes de trabalho não são notificados, isso 
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pode ocorrer por falta de informações, por se acreditar que o tamanho da lesão seja 

insignificante, por medo de perder o trabalho ou até mesmo por omissão da empre-

sa. Apesar de que isso contraria o que Oliveira (1998) e Oliveira (2011), no sentido 

de que um acidente, independente da dimensão e de afastamento do trabalhador, 

deve ser notificado. Sabe-se que isso  é o proconizado pela legislação, mas na pra-

tica há imumeras barreiras para a notificação. 

Quanto aos motivos para a subnotificação, Lopes et al. (2004, p. 2) destaca 

que os aspectos que contribuem para o agravamento da situação de não comunica-

ção dos acidentes são diversos, dentre eles, foi destacada ―a inexistência de serviço 

de atendimento ao profissional acidentado na unidade de origem, o  medo de demis-

são nas unidades de saúde particulares, medo de saber o estado sorológico, medo 

da soro conversão35, entre outros‖. 

É possível afirmar que os profissionais acidentados que mais notificam são 

os trabalhadores estatutários, visto que os que atuam em regime geral têm receio 

quanto à manutenção do emprego. Logo percebe que esse fato não passa de um 

equívoco, pois a notificação do acidente é um instrumento que garante a estabilida-

de, mesmo que temporária, como citado por Silva (2011). 

Quanto à falta de informação, segundo Silva (2011), no que se refere à es-

tabilidade provisória no emprego pós-acidente, está previsto na lei 8.213/92, no arti-

go 118 quando menciona: o segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantido 

a estabilidade mínima de doze meses após cessar o benefício do auxílio doença 

acidentário. Essa estabilidade também ocorre nos casos em que o acidentado não 

recebeu auxílio doença. Nesse sentido, nota-se que para certa segurança, mesmo 

que provisória, a alternativa é a notificação do acidente. 

Segundo Lopes et al. (2004), o risco ocupacional para os trabalhadores da 

saúde é um assunto muito problematizado nas últimas décadas, com o foco na pos-

sibilidade de contaminação para HIV, HBV e HCV, porém, mesmo assim, os regis-

tros de acidentes com material biológico não dão conta da real dimensão. 

No Brasil, segundo Lopes (2004), estima-se que a ocorrência de subnotifica-

ção seja maior do que nos Estado Unidos, pois existem poucas unidades estrutura-

das para atendimento e notificação de acidentes de trabalho com material biológico. 

Nesse contexto, além das subnotificações são encontradas ainda notificações in-

                                                           
35 - A capacidade de um sujeito sadio se contaminar com substância orgânica do sujeito doente e 
desenvolver a doença. 
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completas, o que inviabiliza o conhecimento real da problemática. 

Para Napoleão et al. (2000), os trabalhadores de Enfermagem estão expos-

tos a uma série de riscos durante a execução de seu trabalho, são eles: físicos, 

químicos, ergonômicos, psicossociais e biológicos e que poderão culminar em aci-

dentes e doenças ocupacionais. Oliveira (2011) compartilha da perspectiva de Napo-

leão (2000) quando menciona que a notificação dos acidentes do trabalho é uma 

exigência legal e através dela é fornecida dados relativos ao número e distribuição 

dos acidentes e as características das ocorrências. Nesse sentido, será possível co-

nhecer os dados e programar medidas de aplicação e controle prevencionistas.  

Segundo Napoleão et al. (2000), as subnotificação destes acidentes tem 

como resultado negativo a limitação do ponto de vista da prevenção e também do 

ponto de vista jurídico. As causas da subnotificação de acidentes elencadas por es-

sa autora e descritas pelos trabalhadores de Enfermagem trouxe à luz a desinforma-

ção em relação aos riscos e aos aspectos epidemiológicos e jurídicos, a falta de 

tempo para notificar o acidente e o medo de perder o emprego se o fizer.  

Nesse sentido observa-se que na categoria da Enfermagem há pouca fisca-

lização e pouco trabalho educativo. Assim, além de revelar que os trabalhadores da 

Enfermagem são uma categoria de trabalhadores em grande número, pouco se 

questiona formalmente as condições de trabalho, tampouco que estão desenvolven-

do suas ações sob a alienação no que se refere às condições do trabalho. 

O trabalhador, desse modo, fica prejudicado nessa relação trabalho / capital. 

No modo de produção capitalista, a alienação em Marx é vista sob a ótica de que há 

relação contraditória do trabalhador com o resultado de seu trabalho, tornando o 

homem estranho a si mesmo, aos outros homens e ao ambiente em que vive. Para 

Marx (2004), o trabalhador torna-se mais pobre à medida que seu trabalho produz 

mais riqueza; quanto mais o resultado do seu trabalho aumenta, mais em desvanta-

gem o trabalhador estará, torna-se força de trabalho menos valorizada, mais barata, 

quanto maior número de bens produz. 

Segundo Barros (2012) e Lopes (2004), no Estado de Goiás até meados de 

2006 eram poucos os lugares que atendiam pacientes acidentados com material bio-

lógico. Esse tipo de acidente era notificado e acompanhado pelo Serviço de Controle 

de Infecção Hospitalar (CCIH) ou pelo SESMT. Os ambientes de trabalho que não 

dispunham desses setores os acidentados eram encaminhados para outros serviços 

ou não acessavam o equipamento. 
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Quanto às notificações preenchidas de forma incompleta, em branco ou ig-

noradas no estado de Goiás nos anos 2007 a 2010, a respeito dos acidentes de tra-

balho grave, foram totalizados 182 casos; já os acidentes com material biológico, 

foram totalizados 659 casos. Os valores são significativos e passiveis de problemati-

zação e intervenção educativa.  

 

3.3 Resultado da pesquisa e análise dos dados 

 

A pesquisa realizada no banco de dados do CEREST estadual Goiás objeti-

va conhecer a dimensão dos acidentes com materiais biológicos ocorridos com os 

profissionais de Enfermagem. Para isso, entendeu-se que havia a necessidade de 

demonstrar os acidentes ocorridos com outros profissionais da saúde, como seguem 

os dados abaixo.  

 
Tabela 11: Frequência de acidente com material biológico ocorrido entre pro-
fissionais da enfermagem no Estado de Goiás ocorridos entre 2008 e 2012. 

 
    

       
FREQUÊNCIA POR ANO DE NOTIFICAÇÃO SEGUNDO OCUPAÇÃO 

Ocupação 
                                     Ano 

2008 2009 2010 2011 2012 Total 

TECNICO DE ENFERMAGEM 137 307 498 298 469 1709 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 30 46 74 49 54 253 

ENFERMEIRO 17 38 65 43 60 223 

ATENDENTE DE ENFERMAGEM 01 02 43 01 01 48 

ESTUDANTE 7 54 78 65 59 263 

     Fonte: Adaptado Banco de Dados dos CEREST-Goiás 2013. 

 

Na pesquisa foi possível certificar os profissionais da saúde em sua totalidade 

noficados quanto os acidentes com material biológico. Nesse sentido, dos diversos 

profissionais vitimados notadamente entre eles, médicos cirurgião geral, cirurgião 

dentista, medico clinico geral. Os profissionais que mais sofrem acidentes com mate-

rial biológico são os Técnicos de Enfermagem, o que vem ao encontro do que várias 

pesquisas aprienderão tal realidade como, por exemplo, ABEN (2006), Araujo (2012) 

Barros (2012) e Braga (2000) entre outros pesquisadores. Em um total de 3.320 aci-

dentes na data informada, 51% dos vitimados foram os Técnicos em Enfermagem. 
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Tabela 12: Frequência por Ano da Notificação segundo Ocupação 

                                Frequência por Ano da Notificação segundo Ocupação 

Ocupação 
Ano 

2008 2009 2010 2011 2012 Total % 

TECNICO DE ENFERMAGEM 137 307 498 298 469 1709 51% 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 30 46 74 49 54 253 8% 

ENFERMEIRO 17 38 65 43 60 223 7% 

ATENDENTE DE ENFERMAGEM 01 02 43 01 01 48 1% 

ESTUDANTE 07 54 78 65 59 263 8% 

Fonte: Adaptado CEREST-Goiás 2013. 
 

Na tabela 12, do total de acidentes elencados, o profissional técnico de En-

fermagem representa 51% em números de acidentes com material biológico, o que 

clarifica os estudos e pesquisas realizadas nesse campo, já descritas anteriormente. 

Não se pode negar que os demais profissionais estão em riscos pertinentes à profis-

são somados a ausência de fiscalização eficaz como demonstrou Oliveira (2011) e 

Oliveira (1998), a ausência de conscientização no que se refere o uso eficaz de EPIs 

e a disponibilidades dos EPIs em locais estratégicos para melhor adesão como 

constatado. 
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Gráfico 1: Processualiade dos acidentes com profissionais da saúde que mais sofre-
ram acidentes com material biológico, exceto equipe de Enfermagem e estudantes 
entre 2008 e 2012. 

 
     Fonte: Adaptado, CEREST-Goiás - SINAN NET 2013. 

 

No gráfico 01 os profissionais (médicos, dentista, farmacêutico, técnicos em 

higiene dental e auxiliar de prótese dentária) são os que mais sofreram acidentes 

com material biológico, porém, não se atinge ainda o quantitativo de uma  categoria 

de trabalhadores de Enfermagem, no caso, os técnicos de Enfermagem.  

 
Gráfico 2: Frequência de Acidentes ocorridos com os profissionais de Enfermagem e 
estudantes com material biológico entre 2008 e 2012. 

 

 
     Adaptado CEREST-Goiás - SINAN NET 2013. 
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Nota-se que no gráfico 02 os profissionais de Enfermagem mais acometidos 

por acidentes com material biológico são os trabalhadores técnicos de Enfermagem, 

seguido dos auxiliares de Enfermagem. Isso vem ao encontro do que muitos estudi-

osos apontaram, apresentando dados e particularidades do processo de trabalho, da 

fiscalização do TEM, da disponibilidade e uso de EPI, do contato direto e prolongado 

com o doente. 

 No que se refere ao número de acidentes com material biológico na catego-

ria de estudantes, o quantitativo significativo inferiu que esses estudantes são, na 

grande maioria, estudantes de Enfermagem, visto que nos ambientes hospitalares, 

campo de estágios proeminente para esse grupo, o que se observa é a presença 

constante deles nesses espaços, sem considerar a carga horária prática dos cursos, 

sejam eles técnicos ou de graduação.  

Para Vieira, Padilha & Pinheiro (2011), em relação à suscetibilidade aos aci-

dentes, os estudantes seguem-se aos profissionais de Enfermagem. Incidência essa 

que decorre do significativo número de escolas técnicas e universidades existentes 

com grande número de estudantes realizando estágios curriculares e/ou extracurri-

culares, nas diversas instituições de saúde, algumas vezes sem condições técnicas 

ou sem supervisão direta das escolas. Basta observar a matriz teórica curricular dos 

cursos de Enfermagem na graduação.  

No nível técnico, o total de horas no campo prático é significativo. Nos cur-

sos de graduação são mais de duas mil horas práticas, conforme descrito na matriz 

teórica do curso de Enfermagem da Universidade Federal de Goiás. No Curso técni-

co de Enfermagem, o total de horas práticas atinge 700 horas, basta olhar a matriz 

teórica do curso técnico de Enfermagem do Serviço Nacional do Comércio – SE-

NAC. Assim, é possível afirmar que, dos estudantes que notificaram acidentes, a 

grande maioria são estudantes do curso de Enfermagem, uma vez que a presença 

deles nos espaços laborais da área de saúde é real. 

Os enfermeiros são profissionais de Enfermagem que desenvolvem ativida-

des de administração das unidades e da equipe de nível médio e fundamental: os 

técnicos e auxiliares de Enfermagem. O enfermeiro desenvolve algumas atividades 

diretamente com o paciente quando é atribuição apenas do enfermeiro, pois na mai-

oria das unidades esse profissional não atua na assistência do paciente. Sendo as-

sim, os números vem confirmar o que Waldow (2001) encontrou em sua pesquisa 

quando colocou que os enfermeiros têm se afastado da assistência, pois são cha-
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mados para atuar na gestão visando a resolutividade dos serviços. Acredita-se, con-

tudo, que essa situação seja o resultado do número de acidentes de trabalho com 

material biológico. 

O atendente de Enfermagem é um profissional de Enfermagem, porém, essa 

formação não existe desde o ano de 1995 por determinação do COFEN. O atenden-

te de Enfermagem tem formação no ensino fundamental e atua em ações mais sim-

ples de Enfermagem que não requerem intervenções mais específicas, confirmando 

os dados demostrados.  

No ano de 2010 todas a categoria de Enfermagem foi a mais vitimada por 

acidentes decorrentes do contato com material biológico, por diferentes fatores, en-

tre eles, a obrigatoriedade da notificação dos acidentes na ficha SINAN a partir de 

2002. Outros fatores também são considerados: o aumento dos CERESTs, do ins-

trumento Nexo Técnico Epidemiológico para caracterizar o acidente, o fato do aci-

dente com material biológico ser notificado compulsoriamente, entre outros aspec-

tos.  

O aumento significativo também se deve ao fenômeno da epidemia da gripe 

influenza A (H1N1) 36, doença que naquele momento necessitou da atuação de mui-

tos trabalhadores nas emergências hospitalares, atuando com muita rapidez, o que 

pode ter culminado em acidentes de trabalho com material biológico. 

Nota-se que, na maioria dos acidentes com materiais biológicos elencados 

/notificados nos CERESTs pela ficha SINAN, demonstrou que nos anos 2011 e 2012 

os números decresceram, mas isso traz uma distorção nos dados, pois o número de 

subnotificações tem aumentado. Nesse sentido, abre-se um questionamento: o nú-

mero de acidentes com material biológico diminuiu ou será que a subnotificação é 

que está mascarando esses dados?  

Acredita-se que algumas medidas mesmo que tímidas tem sido tomadas 

quanto aos EPIs, à NR32 e alguns equipamentos com dispositivos de segurança, 

como é o caso das seringas e gelcos, visando minimizar os acidentes. Para Fernan-

des & Nuzzi (2013), o que ocorre com o decréscimo é a subnotificação e o não 

acesso aos benefícios acidentários.  

São inúmeros os motivos às subnotificações, entre eles, Alves et al. (2013) 

destacam: o relato de ausência de conhecimento da necessidade de notificar o ocor-

                                                           
36 - Ver ARAUJO, Sonia Teixeira de; DAVID, Helena Maria Scherlowski Leal (2012).  
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rido, recusa em abandonar o posto de trabalho, a crença de que o acidente não ofe-

recia risco aos profissionais, o conhecimento da sorologia negativa do paciente fon-

te. 

O estudo de Alves et al. (2011) mostrou que os acidentes com material bio-

lógico ocorrem com maior frequência nas unidades de internação, centros cirúrgicos, 

unidades de terapia intensiva e unidades especializadas, incluindo os serviços de 

emergência, onde há maior número de notificações. 

Para Oliveira (2011) e Alves et al. (2011) é relevante que os administradores 

proporcionem a seus empregados um ambiente de trabalho seguro oferecendo edu-

cação permanente, onde os espaços laborais sejam capazes de minimizar a subes-

timação dos riscos presentes no seu dia a dia. A coordenação dos setores deve es-

tar preparada para incentivar os profissionais de Enfermagem a notificarem os aci-

dentes, sob a perspectiva que passa pelos direitos do trabalhador. 

 

 
.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 

A pesquisa apontou que o trabalho existe desde os primordios, todavia com 

conotações diferenciadas. De alguma forma, o homem está inserido em algum tipo 

de atividade laboral com o objetivo de transformar a natureza em prol da sua sobre-

vivência socializando com a mesma e com outros sujeitos, o que o diferencia dos 

animais irracionais. 

No contexto do trabalho dos profissionais de Enfermagem no Brasil, suas 

origens remontam aos Estados Unidos, tendo início às primeiras atividades desen-

volvidas por pessoas leigas enfrentando um árduo processo até chegar à cientifici-

dade, mesmo com sinais de formalização, de modo a atender a produção e a repro-

dução do capitalismo. Por muito tempo o profissional de Enfermagem atuou no que 

se pode dizer, ―sombra do profissional médico‖, atendendo a prescrições e auxilian-

do nos procedimentos.   

No Estado de Goiás, o marco da profissão teve início na cidade de Goiás, na 

unidade hospitalar São Pedro de Alcântara, no século XIX. As primeiras escolas de 

Enfermagem foram instituídas nas cidades de Anápolis e Rio Verde na década de 

1930, posterior a 1960, na capital do Estado de Goiás, inicialmente na Pontifícia 

Universidade Católica de Goiás e, posteriormente, na Universidade Federal de Goi-

ás.  

A regulamentação da profissão ocorreu na década de 1980, dispondo de 

conselhos regionais, federal e sindicatos. Atualmente a Enfermagem exerce relativa 

autonomia, não sendo apenas executora de prescrições médicas, mas elabora e 

prescreve planos de cuidado, bem como participa de processos de avaliação. A En-

fermagem não deixou de atuar juntamente com o profissional médico, porém con-

quistou relativa autonomia e atribuições privativas. 

Foi possível observar um crescimento proeminente do quantitativo de profis-

sionais de Enfermagem no mercado de trabalho a partir de 2011. Em algumas regi-

ões do Brasil a Enfermagem ficou em primeiro lugar no que se refere às ocupações 

dos postos de trabalho. A esse respeito, destaca-se o aumento significativo de ins-

critos no COREN-Goiás a partir de 2010, com crescimento acentuado para os profis-

sionais de nível superior, os enfermeiros. Apesar do crescimento profissional, inte-

lectual, formal da profissão, constatou-se que ainda faltam ser regulamentados a 
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carga horária de trabalho e os pisos salariais. 

 Também foi possível apresentar de forma cientifica nesta pesquisa que a 

maioria dos trabalhadores de Enfermagem é do sexo feminino, como vem ocorrendo 

desde a gênese da profissão. A área de saúde tem sido a que mais contrata esse 

profissional apesar de estar inserido em outros espaços laborais, mas tem o hospital 

como o campo de maior atuação, chegando a absorver 40% da mão de obra.  

Essa categoria é a que lida diuturnamente com a pessoa doente e tem como 

objeto de trabalho o cuidado humano, procurando restabelecer a saúde ou, quando 

não for possível, o conforto de direito da pessoa doente. Nessa dimensão, o profis-

sional em questão lida cotidianamente com o sofrimento do outro, com a morte, per-

das, pensamento negativos, negação, entre outras particularidades. 

Apreendeu também, que o trabalho dos profissionais de Enfermagem dada à 

particularidade, poderá levar o trabalhador ao adoecimento, como as doenças ocu-

pacionais, provocadas direta ou indiretamente pela característica do trabalho, ocasi-

onando afastamento, absenteísmo e até mesmo interrupção da vida profissional ain-

da precoce. Além disso, os acidentes com material biológico é realidade, ocasiona-

dos por contato direto com substâncias orgânicas do paciente. 

A pesquisa evidenciou que os profissionais que exercem a Enfermagem 

dentre os profissionais da área da saúde são os que mais se acidentam com materi-

al biológico no Brasil são eles, os técnicos de Enfermagem, o que também ocorre no 

Estado de Goiás, seguido dos auxiliares de Enfermagem e, por último, os enfermei-

ros. Além desse dado, foi constatado que a natureza do trabalho é de risco eminente 

para o trabalhador e que são necessários à disponibilização de EPIs em locais estra-

tégicos para melhor adesão, trabalho educativo e, por último, a fiscalização dos ór-

gãos competentes que não ocorre de modo efetivo, deixando o trabalhador sem o 

devido respaldo. 
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